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LEI N9 4.425 —"Àaz
OuTurDROL DE 1

fCria o impósto único sabre os mine-

LEI No 4.427 — na 14 az
carmino re 1984

Concede isençtla dos impostos de im-
por e de C0728utria, taxa de des-
pacho aduaneiro e de emoluMento&
consulares para -automóvel com
transmissão automática, que fõr ad-
quirido por ex-integrante da Fõrça
Expedicionária Brasileira, mutilado
em conseqüência de ferimentos
tecebicios na Campanha da ltdlia.
O Presidente da República:

-Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art, 1 É concedida Isenção dos im-
postos de importaçâo e "de consumo,
taxa de despacho aduaneiro e de emo-
Jumentos consulares para um auto-
Móvel com tranamissão automática,
eximi-rido ales • Estados Unidos, da
Ameace, pelo Coronel Reformado do
Exercito José de Freitas Lima Serpa,
mutilado em conseqüência de feri-
mentos recebidos na Campanha da
-Itália.

Parágrafo único. O automóvel-a que
ee refere este artigo aõ poderá ser
Objeto de taansaçáo comercial depois
de decorridos dois ;(2) anos, a conter
da data de sua liberação alfandegá-
ria, ou, em qualquer tempo, na hipó-
tese de ocorrer o falecimento do bene-,
ficiário, mediante pagamento de todos
os Impostos e taxas.

Art, 29 Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as , d1sposi-
çõe5 em contrário.
• Brasília, 14 de outubro de 1984;
1439 da Independência e 789 da Repa-
Mica.'

H. CnsTELto BRANCO

Oetavio Gouveia de Bulhões

LEI N9 4.429 — DE 14 nz
unem DE 1064

Autoriza a Associação Civil 14Lar Pro-
letdrio" a transferir, d Fundaçtio
Leão XIII, o ímovel situado à Rua
Biegrdo Machado, no Rio de Ja-
neiro.
O Presidente da Repablioa:
'aço saber que o Cougre.s.so  Nacio-

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au-
torizado a permitir a Associação Civil
"Lar Proletário", transferir à Fim-
dação Leão XIII, o -terreno situado à
Rua Ricardo Machado, no Rio de Ja-
neiro, com área de oitenta e um mil
novecentos e oitenta e nove metros
quadrados e trinta e um decimetro.s
quadrados (81.989,31 m2) que lhe foi
doado pelo Decreto-lei ri 745, de 28
de setembro de 1938, e• escritura pú-
blica de 21 de outubro do mesmo mês
e ano, lavrada em notas do 99 Oficio
do Rio- de Janeiro, tudo ele aceado
tom a planta e demais elementos tác-
ticos constantes do processo protoco-
lado no Ministério da Fazenda sob o_
n9 1.393, de 1955.

Art. 29 A Faudaçao Leão xirc

lizará a área total do terreno cedido
exclusivamente n‘construçáo de ha-
bitaçaes populares, higiênicas e con-
fortáveis singulares ou coletivas, pará
serem vendidas em prestações módi-
cas e a longo palmo a moradores po-
bres ai residentes, ' e ao.; que habitam
Qs bairros denominados "favelas".

Art. 39 O Serviço do Património
da União eutorgora a escritura de
'CallSrerênc.a, da qual constarão:

a) o prazo minimo de dez (10) anos
para a conclusão das habitaçõe.r pca
pulares no terreno transferido;

by as condições necessárias para
que- a cessão surta os resultados refe-
ridos na art. 29;

e) a cláusula de reversão de ter-
rena e das benfeitoaas nêle exiaten-
tas, 'ou que venham a existir, para, o

mínio de, União, no caso de inob-
servância de qualquer das estipula-
ções contratuais;
d) as normas para a fiscalização

quanto ao cumpranento dos obriga-
ções estipuladas.

Aia. 49 Fica a Fundação Leão XIII
isenta dos impostos e taxas federais
que incidam ou venham a incidir sa-
bre as construções a que alude o ar-
tigo 29.

Art. 59 Pego o preço de aquisição
de cada casa, pelo respectivo mora-
dor,. ficará o imóvel instituído em
bem de familia, nos têrrrua da
ação vigente.

Art. 6o Esta lei entrará era vigor
na data de sua publicaçtua revogadas
as disposições em contrário.

Brastlia, 14 de outubro de 1964;
1439 da Independencia e 789 da Repú-
blica.

Ia CASTELLO BRANCO

Ociavio Gouveia de Builiões •

rais do Puis; dispõe sabre o pro-
duto de sua arrecadação; institui
o 'Tunda Nacional da if:inera-
ção" e d,d outras providências.

(Publicado no D. O. de 13.10.1954)
Retificação	 .

Na l o págIna, 3 o coluna na alínea.
"c" onde se lê: —inclusive os ' mo-
nopólio e-dateis... — Leia-se: ...in-
clusive o3 monopólios estatais...

Na 4° coluna no Art. 5 o onde se
lê: ...análise ou exÃrinentação cie
processos... — Lela-se: ...análise oa
experimentação de proce.saas...

Na página 91214, 3° coluna, no Art.
13 onde- se lê; ... 03 trabalhos de
propecção mineral... — Leia-se: ...os
trabalhos de prospecção mineral...

•LEI No 4.425 — De -3 DE
otrruEE0 DE 1964

Dispõe sóbre a venda de vinho eni
recipientes de volume superior ao
estabelec:do pela legislação em m-
Qer a dá maras prortidências,

(Publicado no D. O. de 12.10.61)
Retificação

Na primeira página, primeira co-
luna, no Art. 2, onde se lê: .. no
artigo anterior aplica exclusivamen-
te.., — Leia-se: ...no artigo ante.
rior se aplica exclusivamente...

ATOS DO PODER EXECUTIVODECRETO 1 9 54.429 — az 12 DE
OuTtrattO DE 1964

• Autoriza o cidadão brasilidro Panela-
no Ferreira Route, a pesquisar aguas-
marinhas, cassiterita, Oolumbita e
quartzo no município de Cara:, Es-

' tacto de Minas Gerais.

O Presidente da Repablica, 'usando
'da atribuição que lhe confere o art.

87, a° I. rda Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei n9 1,985, de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Portela= Ferreira Souto a
pesquisar águas marinhas, cassiteri-
ta, columbita e quartzo em terrenos
devolutos no lugar denominado Tres
Serras nos córregos da Onça e Gran-
de, distrito de Padre Parafeo, muni-

ciplo de Cara -Estalo de Minas Ge-
rais, mima área de noventa hectares
(90 ha), delimitada por um retângu-
lo, que tem um vértice a duzentos e
oitenta metros (280 ni). no rumomag
nético de quarenta e cinco gruas su-
deste (450 SE) da confidencia dos cór-
regos Grande e da Onça e os lados
divergentes desse vétice, os seguintes
comprimentos e rumos magnéticos:
mil e quinhentos metros (1.500'm),
sas,senta e quatro graus nordeste (04°
NE); seiscentas metros (aoc, m), vin-
te e seis graus sudeste (28° SE).

Parágrafo anico. A execução da
presente autorização fica sujeita as
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.720, de 19 de
fevereiro de; 1983, e da Resolução
CNEN no 1-83, de 9 de janeiro de

s983, da Comissão Nacional de Ener-
gire Nuclear.

Art. 29 O titulo da autorizaçãa, de
pesquisa, que será =a Via autêntica
date decreto, pagara a taxa da no-
vecentos cruzeiros (Cr$ 900,00) e será
válido por dois (2) anos a contar de,
data da transcrição no livro próprio
de Registro daa Autorizações de pes-
quisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilia, 12 de outubro d• 1964; 1439
da. Indepeudência e 769 da Repú-
blica.

11. Camara° Masco .
' Mauro Thibau
(N9 13.967' 8-4-84 — Ore 1113,09-.

recnirro N9 54.430 — nz a3 az
otrrueno DE 1964

Auioriea o cidadão brasileiro Vnrat
Pereira da Rocha a pesquisar mica,
no município de Governador Vala-
dares, Estado de Minas Gerais.

O Paesidente da República, voando
da atribuição que lhe confere o art.
87, n9 I, da Constituição e nos ter-
aldeares edota:Decreto-lei no 1.985. de 29 de
janeiro de 1940 (Código de Minas),

Art. 19 Fica autorizado o' cidadão
brasileiro Sinval Pereira da Rocha a
pesquisar mica em terrenos devolutos
no lugar denominado Taioba. distri-
to e municiplo de Governador Vala-
dares, Estado de Minas Gera is, numa
área de sessenta e uni hectares no-
venta ares e Vinte centiares (61.9020
ha), delimitada por um retângulo,
Cale tem UM vórtice a duzentos e ses-



9490 Segunda-feira 19

— As Repartições Públicas
'deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos for-
nais, diàriamente, até às 15 horas.

DIÁRIO OFICIAL' "(Seção 1 . Parte l)

EXPEDIENTE"
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

1

ASSINATURAS .

'REPARTIOES II PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 .	 Capital e Interior.

Semestre • ... Cr$ 600.00 Semestre o . 	  Cr$ 450.00
Ano . .. ..... ... Ct$ 1.200,00 Ano . 	 . Cr$	 900,00

Exterior .	.	 I	 Exterior:
Ano •--, 	 Cr$ 1.300.001Ano a 	  Cr$ 1.000,00

registro. e rnés e o ano em que
findará.

A fim de evitar solução de
continuidadé no recebhnento dos

jornais, devem os assinantes pro-
videnciar a respectiva renovação
com antecedência minima de
trinta (30) dias.

— As reclamações pertinen-
' tes à matéria retribuiria, nos ca-

sós de erros ou omissões. deverão
:ser formuladas por escrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas
após a salda dos órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
, !dactilografados e autenticados.

ressalvadas, por quem de direito.
I rasuras e emendas.,

— Excetuadas.as para o exte-
rior, que serão sempre-anuais, as
.assinaturas poder-se-ão tornar.
em qualquer época, por seis me-
ies ou um ano.

As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem aviso
ptévio.

Para facilitar aos assinantes
;verificação do prazo di vali-

dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderéço vão
impressos o número do talão de

Outubro de; 1964'

— As Rapar:46es Públicas
cingir-se-ão às assinaturas alumie
renovadas até 29 de fevereiro de,
cada ano e às iniciadas, em qual.
quer época, pelos órgãos compe4:,
tentes.

— A fim de possibilitar a rej
massa de valóres acompanhados
de esclarecimentos quanto à Ma
aplicação, solicitarnos usem os iam
te.ressados preferencialmente che4

lque ou vale postal, emitidos a
kvor do Tesoureiro do Deporta-
mento de Imprensa Nacional.

I — Os suplementos às edições
( dos Órgãos oficiais só se fornece..
rão aos assinantes que os solici-
tarem no ato da assinatura. "

— O funcionário público fe..'
dera!, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi,
natura.

O custo ,de cada exemplar

'

atrasado dós Órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci.
do' de Cr$ 0,50. se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido

DiftlitOft . atireal•
ALBERTO Da BRITO PEREIRA

CHEFIE 00 SERVIÇO Da pimatteAettas	 CHEFE DA açao oswaoaeao
MURILO FERREIRA. ALVES	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
reeçÃo 1 — PARTE 1

õrego dee/Nado out Urna° doa atos da odminlatracko deacentrailadi
Imposto sal oficinas de Deportamenla de Imprima Nacional

, na/lenta

a pesquisar mica, em terrenas de sua
propriedade, rio imóvel Ribeirão dos
Ferreiras, distrito de Chouta- municí-
pio de Governador Veladores, Estado
ce Minas Gerais, numa área de cin-
quenta e um hectares (31 ha), deli-
mitada por um polígono irregular que
tem um vértice a seiscentos e cinco
metros (605 m). no rumo magnético
oitenta e oito graus noroeste (889 NW)
daconfluêrtela dos córregos Meia
Quarta e Ferreiras e os lados a par-
ti. Osso vértice, os seguintes oarnpri-
mentos e rumos magnéticos: sescentos
metros (600 m), quarenta graus su-
doeste (409 SW) ; quatrocentos e vin-
te e oito metros (428 na), trinta e sete
graus noroeste (379 WW); quinhentos
e setenta e três metros — (573 m),
dez graus nordeste (109 NE); nove-
centos e noventa e sete metros (997
metros), setenta e um graus sudeste
(79 SE): cento e oitenta e sete me-
tros (187 mei, oitenta e sete graus
sudeste (879 SE); quatrocentos e vin-
te e dois metros (422 m), quarenta
graus aodoeste (409 SW); trezentos e
oitenta e um metros (381 m), cin-
quenta graus noroeste (509 NW).

Vazãgrafo único. A execuçã,o da
-presente autorização fica sujeita às
estipulaçbes. do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n, 51.728; de. 19 de
fevereiro de 1963r e da Resolução
CNEN )29 1-63. de 9 de laneiro de 1963,
da Comissão Nacional de Energia Nu-
clear,-	•	 _	 •

Art. 29: O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
~te Decreto, parará e taxa de qui

-nhentos e dez cruzeiros (crS 510,00) •
Será válido por dois (2) anos a con-
tar da data .da trariscrição no livro
próprio de Registro das Autorizaç5es
de Pesquisa.	 •

Art. 39. 7terogam-se as dispotições
em contrário.

Brasília, 13 de outubro de'1984: 1439
da IndePendétssia e 169 da Repúblioa.
• 14. CASTELL0 BRANço,

	

lituarO Thiequ	 -
X9 10.587 — 17.3.04 -- Cr$ 3.854,00

1
senía Metros (260 m), no rumo meg-
nético ,:ide quinze graus notoeste (159
NW), da Urra do córrego Taioba no
rio Suassui Pequeno e os lados diver-
gentes dês,se vértice, oc seguintes com-
primentos e nonos magnéticos; seis-
centos e oitenta e quatro metros (684
in), um"- grau quarenta e cinca minu-
tos noroeste (19 45 NW); novecentos
•e cinconnetros (905 ai), oitenta e oi-
to grau e qUinze minutos, Sudoeste
(889 15 	 ).

Parágiaso . Único. A execução da
presente autorização fica sujeita (14
estipulações do RegulaMento aprova-
do pelo Decreto n9. 51.726, de 19 de
fevereiro z de 1963, e da Resolução
CNEN 119 ! 1-63, de 9 de janeiro de
1963. da Omissa.° Nacional de Ener-
gia Nuclear.
•'Art. 29 O titulo da O:ital./seção de

pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de seis-
centos e vinte cruzeiros (Cr$ 620.00)
e será válide por dois (2) imos a con-
tar da datis da trans_rtção no livro
de Registro 'clas Autorizações de PCE-
nuisa.	 ,

Art. $9 Bonogarn-ae as disposições
em contrário,

Brasília, 13 de outubro de 1964; 1439
da Inclependõnoia e 759 da aspo-
blica

H. Curau° Busco
Mauro Tithatt

(11.950 — 24,3.64 — Cr$ 2.550,00)
•

DECRETO •1•9 54.437 ris 13 DE
ODT .,EME) DE 1964

5liaprita o citlzddo brasileiro Levind
Gongarves da Silva é pesquisar mt-''
co, no município de Governador Va-
Iaddres, Estaca de Minas Gerais.

O Presidente da RepúbliCa, 'usandorda atribuição que lhe ooWere o ar-
tigo 87, 219 I, da ConetituiçÃo e nos

;térrnos do Detre/O-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 194(1 (Código de Minas).
'decreta;

Art. 19. Fica atitorizado Ó cidadão
k--
bra$11eir0 Levind,onsaives da Silva

DECRETO NO 54.438 — st 13 Dr"
OUTUBRO DE 1964

-
Autoriza o eidaddo brasileiro Antonio

Preto de Godoy a pesquisar felds-
pato, no ~odeio de Socorro, Es-
tado de Silo Paulo.

O Presidente da RepúblIca, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, 119 I, da Canatituição e nos
termos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Mi-
nas), decreta;

Art. 19. Fica autorizado o cidadão
brasileiro Antonio preto de Godoy a
pesquisar feldspato em terrenos de
propriedade de Laert Piffer, Antonio
Alberto Cardia, José Matizo e Anto-
nio Preto de Godo no lugar deno-
minado Pedra Branca, distrito e mu-
nicípio de Socorro, Estado de São
Paulo, numa área de sete hectares e
setenta e cinco ares (7,75 ha), deli-
mitada • por um polígono irrègular,
que tem uni vértice a quatrocentos e
setenta e quatro metros 1474m). no
rumo verdadeiro de quatro graus nor-
deste (49 NE). da Cruz da Capela de
Santa Terezinha e os lados a Partir
Slisse vértice, os seguintes comprimen-
tos e rumos verdadeiros; setenta e
dois metros e quarenta centímetros
(72,40m), seis graus trinta e dois mi-
nutos noroeste (6°32'NW); oitenta e
três metros (83m)cinqüenta e sete
graus trinta e cinte minutos sudoeste
(57935'SW); cem metros (100m), cin-
quenta e um graus um minuto sudo-
este (5k901.'S457); sessenta e um me-
tros ,e sessenta centímetros (61,60m);
setenta e sete graus vinte e oito mi-
nutos sudoeste (779281319); cento e
cinquenta e oito metros (158m), vinte
e sete graus Quarenta e cinco minutos
noroeste (27945'NW); cento e dezeno-
ve metros (119m), setenta • cinco
graus cinquenta e cinco minutos nor-
deste (75955'NE); cento e 'sessenta e
nove metros e oitenta centímetros
(169,80m), *vinte e quatro graus trin-
ta e três minutos nordeste (24933'N1i) ;
quarenta e cinco minutos oitenta cen-t
imetroi (45,90m), ementa, e cinca
graus 14 quatorze minutos nordeste

? 

(05.14'err); trinta e um metros e Qin-

quente centímetros (31,50m), dezessete
gralis vinte e três minutos noroeste
(1r23'NW): noventa e um metros
quarenta centímetros (91,40m).
torze graus vinte e oito minutos nor.'
deste (14928NE): cinquenta e quatro
metros dez centímetros (84,10m), se-
tente, e dois graus vinte e oito mi-
nutos sudeste (72929'SM: sessenta
Cinco metros vinte centímetros 	
(65,20 m), quarenta e quatro graus
sudeste (449 SE): cento e oitenta e
quatro metros (184311), dez graus troa-
ta e oito minutos sudeste (10938'6E);
setenta e trila metros e setenta ceia-
timetros (73,70m), oitenta e quatro
graus dezoito minutos noroeste 	
(84918SW); cento e sessenta e nove
metros e setenta centímetros 	
(169,70m), vinte graus quarenta e leia
minutos sudeste (20946'Sr); o decime
sexto lado é o segmento retilíneo que
une a extremidade do décimo quinto
lado, descrito, ao vértice de partida.

Parágrafo tinto°, A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de teve-
retro de 1963 e da Resolução CNEN
n9' 1-83, de 9-de janeiro de 1983. da
Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Art, 29. O título da autorização de
pesquisa, que será uma via auténtiea
dêste, Decrete, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
válido por deis (2) anos a oontar
data da transcriçãd no livro próprio
de Registro daz AutOrizaçõ de Pes-
qak.a.

Art. P. Revogam-se as di.sposições
em contrário.

Brasilia, 13 de outubro de 1984, 1439
da Independência e 769 da República,

H. Casula.° BRANCO.

_Mauro Thfbau
(N9 24.206 — 4.6.64— Cr$ 3.762,09Xi



'22' SE), e os lados do octógono mis-
' tranca a partir do vértice considera-
i do, os seguintes comprimentos e ru-
mos magnéticos: duzentos 't oitenta
e dois metros ,(282 en) -, oitenta e qua-
tro gralts e -Vinte e dois minutos no-
roeste (849 22' NW); thigentos e oiten-
ta e dpts metros 4282 ni) cinco graus
e trinta e oito Minutos nordeste (59
38* NE); cem metros 100 m), oitenta
e cinco ,grags e quarenta e um mi-
nutos nordeste ,(859 41' NE), setenta
metros (70 ni), setenta e seis graus
e mlarenta e um Minutos nordeste
(169 41 ' NE); oito Metros (8 m)

'
 oiten-

ta e tres graus e vinte e seis minu-
tos' nordeste 0339 26' NE); tinqüenta
e cinco metros (55 na), cinqüenta e
três graus e vinte minutos sudeste
(530 20.' SE); cinqüenta metros (50 m),
quarenta .c sete graus -e cinco minu-
tos sudeste (479 05' SE); sendo o
oitavo e último lado constituído pela
margem esquerda do córrego dos Ju-
deus, da extremidade do 'sétuno lado
descrito ao vértice de partida.

Parágrafo único, A execução da
presente aueorização fica sapata às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Deereta.ne 51.128, dele de fe-
vereiro de 1963; e da Resolução CNEN
rie 1-63„ de 9 de janeiro de- 1963, da
Comíasão Nacional de Energia Nu-
clear.

Art., V O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste Decreto,- pagara a taxa de Uca
untos cruzeiros (Cr$, 300,00) e será
válido por dolo (2) anos a contar da
data transcrição _no livro próprio
de Registro das Autorizações de pes-
quisa.	 '

Art. 3e Revogam-se as desposiç6es1
em contrário.

Brasília 13 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Repú-
blica.

H, CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau	 •
•s.N9 28,663'— 24-6-64 — Cr$

3.67_2,00).
•.

DECRETO NP M.441 — az 13 DE
' OUTUBRO DE 1964
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DECRETO Ne 64.439 — az 13 DE
oures:to. DE 1964

„autoriza o cidadao brasileiro Mauro
da Rocha Xavier a pesquisar quart-
oto, no município de, Amparo, Es-
tado de São Pau/o.
O presidente da Repúblioe, laçando

da atribuição que lhe confere O artigo
87, n9 I, da Constituição e nos ter-
mos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

.Art. i Fica autorizado o cidadão
brasileiro Mauro da Rocha Xavier a
pesquisar quartzito em terrenos de
propriedade de José Rossi Filho e sua
mulher no lugar denominado Fazen-
da Cachoeira no Bairro da Bocaina,
distrito e município de Amparo, Es-
dado de São. Paulo, numa áxea de dois
hectares e quarenta ares (2,40 ha),
delimitada por um paralelogramo, que
tem um vértice a seiscentos e SeS5e11.:

ta e dois metros 062m), no ruma
magnético de sessenta e um graus
cinqüenta e oito minutos • sudeste
(619 58' SE); do canto este (E) (Ia
¡Rede da Fazenda Cachoeira e os ia-
dos divergentes desse vértice, os see
gu ntes comprimentos e rumos mag-
néticas: trezentqs metros (300 mr,
treze graus cinqüenta e um minutee
oordeste. (139 51' NE); oitenta metros
40 m), setenta e quatro graus cin-
qüenta minutcre sudeste (70> 50, SE).

Parágrafo único: A execução •dra
preante autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto 119 51.726, de 19 de &
versar° de 1963, e da Resolução CNW
09 1-63, de, 9 de janeiro de 1963, da
Cormesão -Nacional de' Energia Nu-
clear.

Art, 2 9 O titulo da autorização de
pe-euisa, que será uma via autentica
dés'e decreto, pagará a taxa de tree
sentas cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
'válido por dois (2) anos a contar da
data da transcrição no livro pródrio
de Registro das Autorizações de Pes-
quisa.

Art. 39 Revogam-se ao disposiçõw
em contrário.

Brasilla 13 de outubro de 1984;
143 1 da Independência e 789 da Repú-
blica.

H. Cesenao airairco 1 Autoriza o eidollão brasileiro ()soar
Machado Mira a pesquisar minério
de manganês, no entinicdao de Sad-
tie, Estarie da ganga.
O Presidente da República, usando

da atribuição que The confere o art. 87,
u.9 I, da ieorauttação e nos termos
ao Decreto-lei na I Pee de 29 de _ja-
neiro de 1940 (Cónigode Minas), de-
creta; .	 .

,	 •
Art. 1.9 Flete autorizado, a, cidadão

bra.sileirp Oscar Machado Vieira a
pesquisar minério de manganês, em
terrenos de proariedade de Fabricia-
no Pereira Meei e Elisio Pereira, nos
lugares denominados Fazenda Riacho
a Fazenda Carrapato a Fazendinha.
no distrito a manicipio de Saúde, Ra-
tado da Bebia, nume arca de qua-
trocentos hectares (400 ha), delimita-
da por um paralelogrrino que tem um
vértice a &tece- a setenta e cinco
metros (8e5m), no rumo magnético
seseenet e dois graus (4,1,, ,rha minu-
tos nordeste (829 40' NE) da condiu-
encea dm riachos Pedrinha e São
Jcão e os lados, divergentes desse
;értice, os seeilintes curnaranentas e
rumos magnéticas: quatro mil metros
14.000ra, trinta e etee 'rads quinze
minutos sudoeste (379 15' SW);
metros (1.000711), cinetienta e dois

aus quinze minutos sudeste (52e 15'
,

• Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
nelo Deçreto nd 5a.726, de 19 de feve-
reiro de 1963, e da 1/ca.:sinalo' ONEN
1-83, de 9 de janeiro de 1963. da Co-
missão Naciona/ de Energia Nuclear.

Art. 29 O titulo da autorização de
pesquisa, que será unia via autentica
deste decreto, pagará a taxa de qua-
tad mil cruzeiros (Cr$ 4.000,00) e será
válido por dois (2) anca a contar da
data da transcrição no livro próprio
de Regastro das Autorizações de Pes-,

Ara 3.9 Revogam-se as disposiçõeso
em contrário,

12 de outubro de 1954; 143.9
da Independência e 769 da República.

11. Cesreeto Baexco
Mauro Titadu

(N9 20.393 -12.5.O4— Cr$ z.040,00)

DECRETO N. 54.442 — DE 13 DE -
Cl:Urino DE 1964

Autoriza o cidadão brasileiro José
Lenta Netto a pesquisar monganeS,
no niunicipio da Comina', Estado do

—Amazonas.
O Presidente da República, usando

da. atribuição que lhe confere o arei-
o 87,- n.9 I, da Constituição e lios

térnins do Decreto-lei n.9 1. e15, de 29
de janeiro de 1940 (Código Mulas),
decreta:

Art. 1.9 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Lousa Neuto a pesqui-
sar manganês em terrenas devolutos,
distrito e municipio de ,Canume, Es-
tado do Amazonas, numa arcn de qui-
/alicates tece:ales (500 ha) deliraa_da

e

• 

um retángulo, que tem um c •_3Z
a calco mil easecen eta roeroe
e noventa e cinco centímetros (5.840.95
na), no rumo verdadeiro de cinqüenta
e nove graus e does matuta; eurie.ea
(599 02' SE), do canto nordeste (NE)
da, casa eenorninade Cupim, dos' Ir-
mios Figueiredo, próxima á conflu-
ência dos rios Sucurelerlaaim. e Su-
eun as :Idos ,. --mtes desse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdeamos: mil metros (1.0-A
ri ), sul I anco nal meteps 0;000
m), este (E).

Parágrafo único — A execução da
presente autorização fica 'sujeita às
eeleati.	 eu
pelo Decreto ne 51.726. de 19 de fe-
vereiro ee 1963, e os iteeoluetto

• número 1-63, de 9 de janeiro de 1963.
da Comissão Nacional de Energia Nu-
clear.
• Ari. 2.9 O titula da. eutorização de
pesquisa, que será uma via aute.ntl-
ca deste decreto, pagará a taxa de
cano mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e
será válido por dois (2) anos a, con-
tar da data da transcriçee livro
praprio de Registro das Autorizações
(1e, Pesquisa,.

Art. 32 '.e.evogam-se as disposições
em oentcário.

Brasnia, 13 de outubro de 1964:. 1439
da Independência e 76 9 da República.

H. CASTELLO BRANCO •

Afaurtr Thibau
(NP 23.471 — 29.5.84 — Cr$ 1.836,00)

DECRETO Ne 54,443 — az 13 ex
OUTUBRO DE 1964

Auloriaa o cidadão brasileiro Anha/
Mendonça a pesquisar calcara° no
município de Eldorado, Feado de

'São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição 4que dhe confere o
art. 87, 119 I, da Constituição e - nos
termos do Deeretoelei 719 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Cidigo de Minas),
decreta:

Art. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Anibal Mendonça a pesqui-

3 calcário no lugar denominado
Rolado, distrito de itapegna, municí-
pio de 'Eldorado, Estado de São Paulo,
numa área de apto e dezoito hectít-

reas treze ares e quarenta centiares
U18,1340 ha), deezunacia por um poli-
,e040- irregtear, que um um vértice a
urezentos e atenta metros (380 nu,
no rumo verdadeiro de vinte e seis
graus e cinco minutos sudoeste -(25-,
u5' SW) do cento) da endeocadura do
etio das Cetras na gruta da Tapagene
ou gruta do babo e os lados a partir
rieeee vértice, 04 seguintes compra
dentas e rumas verdadeiros: mil du-
zentos e. o.tenta e quatro metros
(1.284 m), setenta e um graus vinte
e seis minutos sudeste- (719-26' SE;
quinhentas e sessenta metros (560 na),
dezoito graus trinta e quatro minutos
sudoeste (18e 34' SW); cento e oi-
tenta e oito metros (188 m), setenta
e um graus vinte e seis- minutos nó-
roeste (719 26' NW); quinhentos me-
tros (500 ma onze graus e .dez minu-
tos sudoeste (11 9 10' SW); oitocentos
e quarenta e see metros (846 lei),
setenta o nove graus e oito Minutos
noroeste (799 08' NW), seiscentos e
dez metros (610), quatorze graus e
cinco minutos nordeste -(149 05' NE);
duzentos e setenta e oito metros
(278 m) , setenta e um graus e vinte
e seis minutosaloroeste (719 26' msr);
o oitavo (89) lado é o segmento reti-
línea que une a extremidade do séti-
MO (79) lado, deeex.to, ao vértice ,de
partida.

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, e da Resolução
CNEN n° 1-63, de 9 de janeiro de 1963,
da Comissae Nacional de Energia
Nuclear.

lat. 29 O título da autorização de
pesquisa, que será, uma via autêntica
deste decreto, pagará a taxa de mil
cento e noventa cruzeiros-	
(Cir$ 1.190,00) e- será válido per dois •
(2) anos a contar da data da trans-
crição no itero próprio de Registro
das Autorizações de Pesquisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 13 de outubro da 1984;
1439 da Independencia. e 769 da Repii-
Oca.

H. , CASTELLo BRANCO

Mauro Thibau
(N9 12.979 — 30-3-64 — Cr$ 2,754,00)

DECRETO N9 54.444 — DE 13 si'
OUTUBRO DE 1964

Autoriza o cidadão brasileiro Õttomar
Dietrich a pesquisar feldspato e pe-
dras coradas nõ município de Res-
plendor, Estado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
da -atribuição que lhe confere o
art; 87, 119 I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei ne 1.985, ele 29 s
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art„, 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Ottomar Dietricli a pesqui

-sar feldspato e pedras coradas em
terrenos de sua propriedade no lugar
denominação Vala do Rufing distrito
e' Município de Resplendor, Estado de
Minas Gerais, numa área de trinta
hectares (30 ha) delimitada por um
retingielo, que tem um vértice a du-
tentos e quatro nietros e oitenta cen-
tímetros (204,80 mi, no rumo magné-
tico de trinta e eito graus noroeste
(389 a7W) da confluência da Vala dó
Rufino com o Rio Doce e os lados
divergentes desse vértice os seguintes
comprimentos e rumos magnét1cos;
seiscentos metro, (600 na), quatorze
geena nordeste (149 NE); quinhentos
metros (500 ma . setenta e seis graus

1
 sudeste (769 SE).

Parázrafo ún'co. A execução da
presente autorização fica sujeita ila

Mauro Thibrere
(1.19 25.236 -- 17-6-64 — Cr$ .e....

2.142,00),

a DECRETO kg  54.44e — DE 13 DE

OuloMN) DE 1964

Autoriza si. 3.41. ,de Cimento Mine-
ração e Cabotagem "Cimintar" a
pesquisar argila no municiem° de
Taubaté. Estada de São Paulo.

• O Presidente da República, mando
da atribuição que lhe confere o artigo

• 87, n9 I, da Constaultão e nos têr-
mas do Decreto-lei. n9 1.985, de 29
de janeleo. de 1940 (Código de Minas),
decreta: •

Art. 19 Fica autorezada a S.A. de
Cera Eal te, Mineração o. Cabotagem
*et/ninar" a pesqu'ser, argila :m
terrenos de sua propriediee no lugar
denominado Bairro do Beeranca de-
trito' e municipio -de Taubaté, Estado
de São Paulte numa área de oito hec-
tazea. vinte ares- e sessenta centlares
(8,20,60 ha) delimitada por um octó-
gono mistilineo, que tem 11111 vertice
mio 'final da poligonal que partindo
de canto noroeste (NW) da casa. de
alvenaria do Dr. rua't Politzer, tem

4:M seguin tes comprimentos e rumas
ennenéticos: cento e vinte e oito me-
tros e trinta e .cinco centimetros
(128,35m). sessenta e um graus e cin.,
adenta e quatro minutoa norceste 61çl
ECNW): cluzgaas e oitenta e dois me

-tros (282)m), oitenta e quatro grelas
e vrnte e dois minutos sudes.te „BC

n
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DECRETO N9 54.446 — De 13 DE
OUTUBRO DE 1934

DECRETO N9 54.447 — DE 13 az
ourou° DE 1984

Autoriza o cidadão brasileiro José Dl-
niz a pesquisar quartzo e mica, no
municie° de Sa nta. Maria do Sua-
çaii, E "eafo de Minas Gerais.

O Presi dente da República, usando
cia atribuição que lhe confere o ar-
Ligia 87, n° I. da Constituição, e nas
termos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1910 (Código de Minael
decreta:

Ait. 19 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Diniz a pesquiseer
quartzo e mica em terrenos devolutos
no lugar denominado Córrego da Ga-
meleira, distrito de São José da Sa-
fira, município de Santa Maria do
Suaçuí, Estado de Minas Gerais, numa
área de quarenta e um hectares e
noventa ares (41,90 ha), delimitada
por um quadrilátero, que tem um vér-
tice na confluência dos córregos Ga-
meleira e Safirão, e os lados d iver-
gentes dêsse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos magnéticos: sete-
centos metros (700 m), oitenta e cin-
co graus e quarenta e cinco minutos
nordeste (85 9 45' NE); seiscentos me-
tres (600 m). dezenove graus noroeste
(199 NW).

Parágrafo único. A execução da pre-
sente autorização fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, e da Resolução CNEN
n9 1-63, de 9 de janeiro de 1963, da
Comissão Nacional de Energia Nu-
ele:ar.
• Art. 29 O título da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
clêste decreto, pagará a taxa de qua-
trocentos e vinte cruzeiros (ces
420,00) e será válido por dois (2) anos
a contar da data da transcrição no
live° próprio de Registro das Autori-
zações de Pesquisa.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrária.

Brasília, 13 de outubro d e 1964; 1439
da Independência e 76 9 da República.

II. CASTELLO -BRANCO

Mauro Thibau

(N? 37.032 — 6.10.61 — Cr$ 204,00)

Autoriza a cidadã brasileira Alzira
Vieira Fre2de a pesquisar pedras
coradas, no município de Teófilo
Otoni, Estado de Minas Geres.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, ne I, da Constituição e nos
termos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta;

Art . 19 Fica autorizada a cidadã
brasileira Alzira Vieira Froede a pes-
quisar pedras coradas em terrenos de-
volutoe, no lugar denominado Bre-
jào, distrito de Topázio, município de
Teófilo Ozone Estado de Minas Ge-
rais, numa área de see.-,enta e sete
hectares e oito ares (67,08 ha), deli-
mitada por um hexágono irregular,
que tem um vértice a trezentos e
quarenta Metros (340 m), da conX1u-
ência dos córregos Mosquito e Brejão
e es lados a partir desse vértice, os
seguintes comprimentos e rumos mag-
néticos; trezentos metros (300 m),
trinta e um graus sudoeste (31 9 SW)
seiscentos e cinqüenta metros (650
m), quarenta e quatro graus sudoeste
(449 SW); quinhentos e cinqüenta e
elmo metros (555 m), quarenta e seis
graus sudeste (469 SE); novecentos
metros (900 m), quarenta e quatro
graus nordeste (449 NE); seiscentos
e oitenta e cinco metros (685 m),
sete graus e trintaaminutes noroeste

eel,iptileaes 	 lo R2etiiamento aprova-
do peio Diataeij 51.736, de 19 de
fevereiro: de 190, e da Resolução
.CNIeN ne 1-52, de 9 de janeiro de 1963,
da Com:is:alo Nacional. de Energia
Nuclear.

Art. 2 O liado da autorização de
pesqulea, que serít uma via autêntica
deste decreto, pagará a taxa de tre-e
santos cruzeiro; (Cr$ 300,00), e será
válido no- dos (2) anos a contar da
data da treteeerição no livro próprio
de Registro das Autorieações de Pees-

- Art. 3' Revoem-se as disposições
COl contrá.e0.

Brasil:ia, 13 de outubro de 1e64;
143e da anclepentlen e ja e 769 da Repú-
blica.

II. CAf;11.1 I 0 1RANCO

Alauro Th

(N'' 26.094 :- 21-6-64 — Cr$ 2.040,00)

DECRETO N° 54.445 — DE 13 DE

O UTURIZO DE .1964

Autoriza o cidadão brasileiro Ronião
Cuenea Borrego a pesquisar agua
mineral no município. de Assis, Es-
tado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 8•7. I. da Constituição, e nos
termos do Decreto-lei 1-19 1.985, de 29
de janeiro de 2940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 19 Fico autorizado o cidadão
brasileiro Romã° Cuenca Borrego a
pesquisar agua mineral em terrenos
de sua preprieoade no lugar denomi-
nado Chácara São José, Bairro For-

•tuninha, (listra° e municipio de As-
sis, Estado de aão Paulo, numa área
de doia heetareis (2 he), delimitada
per um peligono irreoular, que tem
Uns vártiee e trszentoe e eltenta e oito
1`,1- trOS nu, no rumo verdadeiro
de quarenta ereus trinta minutas su-
cie:2.sec . 11 :C ? et) SW) rio matco qui-
1c:elétr ico quinhentos e quarenta e
cuco (545) da Estrada ele Ferro So-
reei.bane, a partir do .marco zero ela

laçao JCilo Prestes, em São Paulo,
Cele:tal, e Os lados a partir dêsse vér-
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mes verdadeiros; duzentos e seis me-
tros (206 m), quinze graus e trinta
minutos ando te (15° 30' SW); oiten-
ta e dois meires (8e m), setenta e
cinco graus noroeste (75 9 NW); cento
e setenta - me soa (leo In), nove graus
noroeste (99 NW)-; cento e sessenta
metros (160 na), cliente e seis graus
nordeste (86 9 NE).

Parágrafo únice. A execução da pre-
sisinte autoeização fiel sujeita às aes-
tipulações da Regulamento aprovado
pela Decreto n9 30.232, de 19 de de-
zembro de 1951, uma ser se verifique
a existência na jazida como associa-
dos de qualquer da.s subs1 encias a que
se refere o art. 2'do citado Regula-
mento ou de cutras substâncias eia-
criminacles pelo Conselho Naclenal de
Pesquiea:e.'

Art. 2e O titulo da autorização de
P es e ll ' ell , el it e se rá urna via autêntica
deste decreto, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
válido por dois (2) ancas a coletar da
data cio „transcrição no livro próprio
de Registro das Autorizações de Pes-
quisa.
„Art. 30, Revogam-se as disposições

em contrário.,
Brasília, 13 dé outubro de 1984; 1439

da Independência e 76 9 da República.
H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau

(.N9 23.525	 29.5.84 — Cr$ 2.448;00)
•

(79 20' NW); quinhentos, e quarenta
e cinco melros (5-15ni), sessenta e
sete graus e quinze minutos sudoeste
(67 9 15' SW) .

Paráerafo único; A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulações do Regulamente aprova-
do pelo -Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, e da Resolução
CNEN n9 1-63, de 9 dÉg• janeiro de
1963, da Comiseão Nacional de Ener-
gia Nuclear.

Art. 29 O título da autorização
pesquisa, que será uma via autentica
deete Decreto, pagará a taxa de seis-
centos e oitenta (Cr$ €80,00) e será
válido por dois (2) anos a contar da

-data da transcrição no 11w-o próprio
de Registro das Autorizações de Pes-
quiea.

Art. 39 . Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 769 da Re-
pública.

H , CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau	 .

(N9 11.664 — 23-3-64 — Cr$ 3.080,00)

DECRETO N9 54.446 — DE 13 DE
OUTUBRO DE 1954

Autoriza a Mineração Vrandi S.
a lavrar minério de manganês
município de Jacaraci, Estado
Balzia.

O Presidente da República, usando
dá atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n9 I, 'da Constituiçieo e nos
termos do Decreto-lei n9 1.985, de 29
de janeiro de 1940 (Código de Minas),
decreta:

Art. 19 Fica autorizada a Minera-
ção Urandi S. A. a lavrar minério
de manganes em terrenos de sua pro-
priedade no lugar denominado Cedro
— Santa Eligênia, distrito de Licínio
de Almeida, município de Jeceraci,
Estado da, Bahia, numa área de qua-
renta hecteres trinta e cinco ares e
oitenta e oito centiares (40.313:8 Ha),
delimitada por una heptágono irregu-
lar, que tear um verticé no final da
linha quebrada. que partindo da con-
fluí:nela doe córreges do Cedro e da
Pedra Prete, tona os seguintes com-
primentos e rumes verdadeiros • sete-
centos e dezenove metiam (719m).
doze graus eincidenta e oito minutos
sudoeste (12 958'SW); e,' duzentos e
noventa e dois metros (292 m) cin-
qüenta e cinco graus trinta minutos
sudeste 55e30'SE); e, .os lados do
heptágono irregular a partir de.ese
vértice' , tem os eeguintes: compr i men

-tos e rumos verdadeiros: trezentos e
oitenta e seis metros (380m), que tro
graus quarenta minutos sudoeste
(4940'SW); trezentos e oitenta e sete
metros e trinta centímetros (387,3001)
setenta graus vinte e quatro minures
noroeste (70°24'NW); duzentos e vin-
te e dois metros e trinta minutos
(222,30m), setenta e quatro graus de-
zenove minutoss noreesie (74919'NW);
quatrocentos e sessenta e dois metros
e quarenta centímetros (462,40m),
trinta e um g,raue cinqüenta e três
minutos noroeste (31 953'NW); duzen-
tos e três metros. (2e3m), vinte.e sele
graus cinqüenta minutos nerdeste
(26950'NE); cento e setenta metros e
setenta centímetros (170m,70ne), vin-
te e um graus vinte -e seis minutas
noroeste (21 e26'NW) mil e vinte me-
tros e quarenta e quatro centímetros
(1.020,44m), cinqüenta e cinco graus
trinta : minutos sudeste (55930'SE , .
Esta autorização é outorgada medi-
ante as condições constantes do na-
rágrafo único do art. 28 do Código
de Minas e dos arts. 32, 33, 34 e suas
alíneas, além das seguintes p de ou-
tras constantes do mesmo Código;

não expressamente mencionadas nes-
te decreto.

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita ds
estipulações do Regulamenio apio-
vedo pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963, da Comiseã Nacio-
nal de Energia Nuclear.

Art. 2 9 . O concessionário da auto-
rização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forma da lei, os
tributos que force/ devidos à União,
no Estado e ao Município, em cum-
primento do disposto no art. 68 do
Código de Minas.

Art. 3 9 . Se o concessionário da eu-.
torização não cumprir qualquer dai
obrigações que lhe incumbem a auto-
rização de lavra será declarada ca-
duca ou nula, na forma dos artigra
37 e 38 do -Código de Minas.

Art, 49• As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões iae. rolo e
subsolo para fins de lavra, na forma
dos arts. 39 e 40 do Código de Mi-
nas.

nrt. 59 O concessionário da auteff-
zeção será fiscalizado pelo Departa-
mento Nacional da Produção Mineral
• eas erá - dos favores discriminados
no art. 71 do meanio Código.

Art. 69 . A autorização de lavra
terá por titulo êste Decreto, que será
trarocrito no livro próprio de Regis-
tro das Autorizações de Lavra, após
o pagamento da taxa de oitocentos e
vinte cruzeiros (Cr$ 820.00) .

Art. 79. Revogam-se as dispos:eões
em contrário.

Brasília, 13 de outubro de. 1964;
143e da: Independência e 76 ? da Re-
pública.

. CASTELLO BRANCO

,	 Mauro Thibau
j (N9 23.664 — 29-3-64 — Cr 3.2:1100)

DECRETO N9 54.449 — DE 13 Dl:
OUTUBRO PE 1964

Renova o decreto n 9 49.280 de 17 de
novembro de 1960.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, n9 I, da Constituição e nos termos
do Decreto-lei n° 1.935, de 29 de ja-
neiro de 1940 (Código de Mines); de-
creta;

Art. 1° Fica renovado pelo prezo
improrrogável de um (1) ano nos
termos da letra b, do art. 19 da De-
creto-lei n9 9.605, de 19 de aeosto de
1946, a autorização conferida ao cida-
dão braelleiro Levindo Gonçalves da
Silva, pelo decreto número quarenta
e nove mil duzentos e sessenta 	
(49.2e0) de dezeeste (17) de novembro
de nel novecentos e sessenta (1990),
pana pesquisar mica no municepio de
Senta Marla do Sugai', Estado de Mi-
nas Gerais.

Art, 20 A presente reneveçãe que
será uma via autêntica desta Jeceeto,
pagará a taxa de mil crientiros .(Cr$
1.010,00) e será transcrita ro livra
próprio de Regstro das Aleare,:eções
de Pesquisas.	 -

Art. 39 Revogam-se e. de:peeeeões
em contrário.

Brasília, 13 de outubre d(954;
142 ? da Independência e 70' ( i a Repú-
blica.

H. Caserna Beimeca
'Mauro  Thlbau

t - N: 24.204 — 4-6-64 — Cr$ 1,224.00)

DECRETO Na 54.450 — 1)::: 13 DE
OUTUBRO es 1984

Renora o decreto 71 9 49.929 tt • 13 da
janeiro de 1961,

O Presidente da República, usando
da atelbuleão que lhe cogere o artigo)
87, ir' I, da Constituição e nua Orme.%

A.
7t0
da

•



O Presidente da República reso.ve
NOMEAR:

O Coronel de Infantaria do QZNIA
Ernani Ayrosa da dSilva Assessor

do Departamento de Estudos do Co-
l égio Interamerioano de Defesa, em
Washington DC, Estados Unidos da
'América, em função de caráter perma-
nente, de duração de dois anoS.

Brasília. 15 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H, CASTELLo BRANCO

O presidente da Remlbilea resolçe
NOMEAR;

De acôrdo com o 10 60 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n9 53.010,
de 4 de dedembro de 1963,
O C,oronel-Aviador Helio Alves dos

1Santos para integrar o Corpo Per-
manente da Escola Superior de
Guerra.

Brasília. 15 de outubro de 1064: 1439
da Independência e 769 da Republica.

H. CASTELLo BRANCO

O Presidente da República resolve
Nomadt;

De	 da.acárdo com o pa 	 ni0 29
iao	

n	
r°

r-
29 ao Decreto •-i.

e 6 de setembro de l ing5e5
dl 1	

,

O Capitão-de-Fragata José Geraldo
Bra,z),rião para exercer funções no Nú-
cleo de Comando da Zona de Dcfara
Sul.

Brasília, 15 de outubro de 1934; 143'
da Independência e 769 ria Repub.jea.

H. CAsTaLco BRANCO

MINlSTiRIO
DA GUERRA

DECRETO DE 16 DE OUTUBRO
DE 1964

O Presidente da Repálielea •rcsolve

raucem.:
-

Ao pasto de Coronel.. de ,ardo cem
O are. 1 9 da Lei n 9 1 156, de 12 de
julho de 1950, combinado com o ardo
1 9 da Lei 1i9 616, de 2 de fevereiro de
1949, o -Ten Ccl In/ (10-163.814) —
Mauro Borges Teixe ira, e tiansferi-io
para a Reserva de ld Cltisste
to, ityNs têrmos dcs nas, 12 letra b
e 14 letra C da Lei W 2.3`d), de 9 de
dezembro de 1954, COrn (8 ppoventus
de que tratam os arte. 137, 140 letra
c( e 156 da Lei ng 21.529 t-ti) de ohm 11
de 1939, respeitado à.s re qrl .cites do

do ar-
37.909,
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do Decreto-lei n9 1.985, de 29 de ja-
neiro de 1940 (Código de Minas), de-
creta:
, Art. 1 9 Fica renovado pelo prazo
tknprorrogável de um (1) ano nos
rtèrmos da letra b, do arb. 1 9 do De-
creto-lei n9 9.805, de 19 de agtato de
1946, a autorização conferida à cidadã
brasileira Maria Cecília de Macedo
Boares'Rittacher pelo decreto número
quarenta e nove mil novecentos e
vinte e nove (49.929), de treze de ja-
neiro de mil novecentos e sessenta e
um (1961), para pesquisar calcário e
mármore, no município de Iporanga,
Estado de São Paulo.

Art. 29 A presente autorização que
será unia via autêntica déste Decreto,
pagará a taxa de quatro mil novecen-
tos e oitenta cruzeiros (Cr$ 4.980,00)
e será transcrito no lavo próprio de
Reaistro das Autorizações de Pes-
quida.

Art. 39 Revogam-se as disposições
ern contrario.

Brasília, 13 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 76 0 da Repu-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau
(N9 20.504 — 13-5-64	 Cr$ 1.224,00)

DECRETO N o 54.451 — DE 13 DE
OUTUBRO DE 1964

Renova o decreto a 9 49.893, de 12
janeiro de 1961.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
67, n9 I, da Constituição e nos termos
do Decreto-lei n9 1.985, de 29 de ja-
neiro de 1940 (Código de Minas), de-
creta:

Art. 19 Fica renovada pelo prazo
improrrogável de um (1) ano nos
térmos da letra b, do art. 1 0 do De-
creto-lei n9 9.605, de 19 de agõsto de
1946, a autorização conferida à cida-
dã brasileira Maria Cecilia de Macêdo
Soares Rittscher pelo decreto número
quarenta e nove mil oitocentos e no-
venta e três (49.893) de doze (12) de
janeiro de mil novecentos e sessenta
e um (1961), para pesquisar calcário e
mármore, no distrito e município de
Iporanga, Estado de São Paulo.

Art. 29 A presente renovação que
será uma via autêntica dêste Decreto,
pagará a taxa de cinco ml cruzeiros
(Cr$ 5.000,00) e será transcrito no li-
vro próprio de Registro das Autoriza-
ções de Pesquisa. •

Art. 39 Revogam-se as disposições
ern contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 76 9 da Repú-
blica.

H. CASTELLO BRANCO

Mauro Thibau
(N 9 20.503	 13-5-64 — Cr$ 1.224,00)

.Art. 29 Entrará o presente decre-
to em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em con-
trário.

Brasília, 15 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da República.

H. s• CASTELLO BRANCO

Otávio Gouveia de Bulhões

Brasília, 15 de ' outubro de 1964;
143 9 da Inderrendência e 769 da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO.

OtÓ/V:0 Gouveia de Bulhões.

CO 27.806 a- 16.10.64 -- Cr$ ...
1.632,00).

DECRETO N° 54.493 — DE 16 DE

OUTUBRO DL 1964

Altera a lotação numérica do -Minis-
tério da Fazenda.

O Presidente ala Repll.blica, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, item I, da Constituição, com-
" binado com o parágrafo 3 9

' 
do ar-

tigo 79, da Lei n9 4.345, de de junho
de 1964, decreta:

Art. 19 Fica alterada a lotação
numérica e nominal do MinisCio da
Fazenda, para efeito de serem t .ms-

feridos seis (6) cargos de Fiel do Te-
souro, Nível 18, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal do Ministério
da Fazenda, com os respectivos
ocupantes Hugo Cunha e Edison
Braga, lotados na Diretoria da Des-
pasci, Pública; Leônidas Euclides Tei-
xeira, lotado na Recebedoria Federal
no Estado da Guanabara; Francisco
Heyder Borba e Mário Humberto
Loureiro de Lacerda, lotados na Casa
da Moeda e Nilo Thomaz Filho, lo-
tado na Caixa de Anic ... . l2.i,gão, para
a,lotação da Alfândega de Santos.

Art. 29 É.ste decreto entrará em vi-
gor na data de sua pca(g ,o, revo-
zadas OS disposi ,Jies em cmtrárLi. •

Brasília. 10 de outubro de 1964;
1439 da independéneia e 16 9 da Repú-
blica.

H. CA sTri rio Br,ANCO

Otávio. Gouveia de Bulhões

DECRETO N 9 54.486 — DE 15 DE
OUTUBRO DE 1964

Prorro-ga o prazo do art. 49 do Re-
gulamento aprovado pela Decreto
n 9 52.149, de 25 de junho de 1913.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
ta() 87, item 1 da Constituição, de-
creta:

Art. 19. Fica prorrogado por 8 (seis)
meses,. exclusivamente para os efei-
tos dos recolhimentos correspondentes
to unnõsto de renda do exercício fis-
cal de 1933 (ano base de 1962). o
prazo prevtsto no art. 49 do Regula-
mento da Lei n 9 4.216, de 6 de maio
de 1983, aprovado pelo Decreto mi-

- mero 52.149, de 25 de junho de 1963.

DECRETO Na 54.487 — DE 15 DE

OUTUBRO DE 1964,

Aprova o aumento de captal e a
rejorma estatutár:a pronzovicla
pelo Banco de Crédito Real de
Minas Gerais . S. A.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição da
República, e de acôrdo com o dis-
posto no parágrafo único do art. 59 e"
parágrafo único do art. 12 do Re-
gulamento baixado com o Decreto
n9 14.728, de 16 de março de 1921,
decreta; •

Art. 19 Fica aprovado o aumento
de capital do Banco' de Crédito Real
de Minas Gerais S. A., com sede na
cidade de Juiz de Fora no Estado de
Minas Gerais, de Cr$ 1.500.040.000,00
para 'Cr$ 3.000.000.000,00 bem como
a reforma de seus estatutos sociais,
na donformidade do resolvido pelas
assembléias gerais extraordinárias de
9 de setembro de 1963 e 27 de dezem-

de Mo de 1963.
Art. 29 O presente decreto entrará

em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Reli f icaçao

No página 7.532, 1.1 coluna,
Na número do Decreto, onde se lê:

Decreto n9 54.159, de (ilegível) de
-.7gc) ,:lo de 1964. — Leia-se : Decreto
ri ,' 54.159, de 20 de agõeto de 1964.

O Presidente da República resolva
EXONERAR:

Outorga à Canoinhcis Fórça e Luz ,O Major da Arma dc Engenharia
S.A. concessao para dIsirazzar ener- Rodrigo Ajace de Moreira Barbosa das

funções que exerce no Estado-Maior.
das Fôrças Armadas, por ter sido no-
meado para nova comissão.

Bra.silia, lá de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da-Repúbilea.

H. CASTELLO BRANCO

O Presidente da RePública. resolve
DESIGNAR:

O Tenente-Coronel Técnico Enge-
nheiro Geógrafo Edgard Barros de Si-
queira Campos — Membro da Comis-
são Mista Executora do Acórdo Bra-
sil-Estados Unidos sôbre Serviços Car-
tográficos, sem prejufzo de suas atuais
funções.

Brasília. 15 de outubro de 1904; 1439
da Independência e 76 da República.

H. CASTELLO BRANCO

DECRETO N9 54.159 — DE 20 DM
AGOSTO DE 1964

gia elétrica.

(Publicado no D.O. de 24.8.64)

ARMADAS

(

PRESIDÊNCIA
DA

REPúBLICA

1 ESTADO MAIOR DAS FÔRCAS

DECRETOS DE 15 DE OUTUBRO
DE 1991

O Presidente da Repeúlica resolve

EXONERAR:

O Coronel Técnico . Engenheiro Geó-
grafo João de Mello Moraes das fun-
ções de Membro da Comissão Mista
Executora do Acordo Brasil-Estados
Unidos sób,*e Serviços Cartográficos.

Brasília, 15 da outubro de 1934; 1439
da Indepencine'it e 76' ;' da República.

H. C.,,s11:it.o BeA.istuo

O Presidente da República resolve

EXONERAR:

O Tenente-Coronel da Arma de Ar-
ii:har a Sergio de Ary Pires das fun-
cães que c:-te: . ce na Rolado-Maior das
Fôrças Artnadas, por ter sido nomea-
do Para nova comissão.

Brasília', 15 de outubro de 1064; 1439
dadIndependjdicia e 7G9 C.a República..

B. CASTELLO BRANCO

O Prestdente da Republica resolve

EXGNERAR:

O . Tenente-Coronel Técnico Enge-
nheiro Geógrafo José Theophilo de
Siqueira das funções de Secretario da
Comissão Mista Executora do Acbr-
do Brasil-Estados Unidos sôbre Ser-
viços Cartográficos, por ter eido indi-
cado para nova comissão.

Brasilia. 15 de outubro de 1964: 143,?
da Independência e 76 9 da Republica.

H. CASTELLO BRANCO

O Presidente da República resolve

ExoNERAn.:

O Tenente-Coronel, da Arma de Ar-
tilharia, Isnard Pereira de Almeida
das funções que exerce no Estado-
Maior, das Ferrem Armadas, por ter
sido designado para nova comissão.

Brasília, 15 de outubro de 1964; 1439
da Independência e 769 da Republica.

H. CASTELLO BRANCO

O Presidente da Rcpubl1ca resAve
EXONERAR:

O Tenente-Coronel, da Arma de En-
genharia, Hugo José Ligneul das fun-
(MS que exerce no Estado-Maior da,:
Fórças Armadas, por ter sido designa--
do naja nova eamidsão.

Brasília, 15 de outubro de 1961: 143,
da Ir,dencndéncia e 76 7 da República.

H. CASTELLo BRANCO
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MINISTÉRIO
• .	 DA
• FAZENDA

DECRETO DE 16 DE OUTII3R0
DE 1961

O Presidente da República rcaave

, L MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

Daáenrros DE 15 DE OUTUBRO
DE 1964

O residente da Repablica resolve

Clinteama Avosnarmona:

Ca Presidente da Reda _a pl. resolve
Coimara ArOSEN-IADoMA:

No Qaadro Extinto — Parte II, Se-
Ças) 3 (Estrada de Ferro Central do
Brasia

:a
— ao Ministério da Viação e

.0br3s1"
aciirdo	 o art. 176, item II,

combinado C4,77i o Cri. 184. item I, da
Lei n. 9'1.711, de 28 i.e outubro de
1,952,
A Anton:o Pires de alta:tetras no car-

go de Mecanicb ,• Máquiras A-
1.326-10.0 (Proc. na 6.001, de
De acdtdo com o art. 1. item II,

combinado . com o art. 194, item II,
da Lei na 1.711, de 25 de outubro
de 1952,
1) Ernstni Caldas no cargo de Ele-

taxista Instalador A-802. 12,1) (Pro-
cesso n.° 5.805, de 1963);

2) • José Hypolito no cargo de Ele-
tricista Instalador A-802.12.1) (Pro-
cesso n.9 6.255; da 19514);

3) Antonio Luiz do Calmo no cargo
de Auxiliar de Estacão F-105.8.B
(ProC. n9 6.061, de 1963);

4) a Antonie de Soaad no cargo de
Conservador deaMaterial 'Rodante (1'-
304.6.13 (Proc. n.9 5.2:3, de 1963);'

5) Francisco Luiz Borges no cargo
• els Feitor 'de., Turma Fixa F-125.7
.(Pree. n•9 11.224, de 19501;

6) José Armando da ailva no cargo
de Maquinista de Estrada de Ferro -
121.11.0 (Proc. n.9 6.260, de 1963);

7) Manoel Rog,ério.no cargo de Au-
xiliar de Maquináta F-122.8. (Processo
na 6.258, de 1963);

Aramam:
No Quadro -Extinto — Parte Ti, Be-

ç4° 3 (Estrada de Ferro Central do
Brasil) — do Ministério da Viação e
Obras Públicas,
De acôrdo 031i1 o srt. 176, item III,

combinado coar o art. 178. item UI,
da Lei 11.9 1.111, de 28 de outubro
de 1952,
•1) Edgard Leite Guimarães no çar-

go de Trabalhador de Estação F-
107.4.8 (Proc. na 44.247, de 1960);

2) Franklin José dos Santos na ala-
rga função de referência X da série
l'uncional de Artífice, que passou a
corresponder ao cargo de Fundidor A-
1.707.12.13 (Proc. n.9 35.430, de 1562);

Rayrnuncto _José no cargo de
Guarda de Estra'a) F-103.6.B (Proces-
so na 24.079, de 1930).

Brasília, 15 de outubro de 1964;
143.9 da !Me:n/:idem:a e' 76, 0 da Re-
pública.

11 -.‘ Cssrdiao BaaNco
Juarez Tilvorro

O Presidente da República resolve
ICOaCrate APOSENTAgoRL‘:

No Quadro Extinto -,- Parte VI (Ré-
•de de Viação cearense) — do Mintsté-
rio eia Viação e Obras Públicas,
De acordo com o (4t 176, item 11,

combinado com o • art. 184, Item
• da Lei na 1.111, de .28 de outubro

de 1952;
1) Gedeão Pereira Lima, matricula

na 1.252, no pargo de Mecâ,nico Ope-
rador A-1 301.12.13 (Processo número
16.909, de 1962);
• 2) José Moreira de Brito, matricula
n.9 1.178. no cargo de Mecânico Ope-
rador A-1 301:12.13 aProcisso número
43.810, de 1961);

3) Antônio Severino da Silva, matri-
cula n.9 1.961, no cargo de Eseritualt-
riorml FA); -202.10.B (Proe. n.9 17.166, de

4) ldrarciato Rodrigues de Arauje,
matricula n9 1.143, no cargo de Mestre
A-1 801.14.B (Proc. 50.190, de
1961);

6) Lauro Wigido Garcia, matricula
n.9 1.184, li•t.)_..4,n0 de Professor de

No Quadro Eqtinto — Parte IV (Es-
trada de Ferra Noroeste do Braeh —
do Miniztério da Viaeão e Obras Pú-
blicas

De (tardo com o artigo 1,76, item 111
da Lei riv 7.711, de 28 de outubro de
1962

1) Antonio IteQuena Nevado, ma-
tricula no 3.994, no cargo de Caldei-
reiro A-1 701.10.0 (Preces° número
19.107, de 1962);

1) António Requeria Nevado, ma-
trícula n9 3.980, na antiga função de
referência 21 da sera funcionai de
Artífice, que passou a corresponner ao
cargo de Ferreiro A- 703.12.D (Pro-
cesso n9 8.039, de 1963);

3) Marcellno Garcia Sambes, ma-
tricula- n9 4.920, na eatiga função .de
referéacie. 21 da sirdie funcional de
Artifice, que passou a corresponder ao
cargo de Ferreiro A-1 703,12.1) —
(Processo n9 3.388, de 1961);

4) Jun° Bolce dos Santos, matri-
cula no) 4.764. na cargo de Maqu1n1sta
de Estrada de Perro F-121.12,I3 (Pro-
cesso n9 2.088, de 1963);

5) • .João Domingos, matrícula nú-
mero 4.452, nu cargo de . Mecânico de
de Máquinas Al 306.12.1) (Processo
n9 3.128, de 1962);

6) Pedro Vianna, matricula núme-
ro 5.069, na antiga ftmção de referên-
cia 21 da série funcional de Mestre,
que passou' a corresPonder ao cargo
de Mestre A-1 801.14.8 (Processo nú-
mero 3.391, de 1961).

Brasília, 15 de outubro de 1984;
-1439 da Independéncia e 769 da
blica.

H. CASTELLo BRANco

Juarez Távora .

O Presidente da República, tenda!
em vista o que consta do processo ml.
mero 18.678, de 1963, do Departamento
de Adnlinatre,ção do Ministério
Viação e Obras Públicas, resolve:

Lx0NrRAR a pomo:
No Quadro I — Parte Especial —

do Ministério da Vação e Obras Pú-
blicas
De cardo com o artigo 73, item I, doi

Lei n9 1.711, de 28 de Outubro -cret
1252
Do cargo de Escrevente-Datilografo

AF-204.7, Mario Zat.
Brasilie, 15 de outubro de 19644

1439 da Independência e 769 da Reptim,
bica.

CAssmo BRANCO

Juarez ?Cora

O Presidente da, República resolve
CONcEREa aPOSENTADOinA:

No Quadro Extinto — Parte II, Sc.!
cão B (Estrada de Ferro Central do:
Brasil) — do Ministério da Viação e
Obras Públicas,
De °cardo com o artigo 176, item II,'

combinado com o artigo 184, item 4i
da Lei no 1.711, de 28 de autubrik'
de 1952
1) a Armando Pereira Tiburcical

matrícula n9 416.099, no cargo de Ma-
quinista de Estrada de Ferro 	
F-121.12.8 (Processo n9 29.347, do
1960);

2) a Jovelhao da Costa Araujo, ma.
tricula n9 461.501, no cargo de (iabia'
miro F-115.10.A (Processo na 28-343,
de 1960);

3) a Luta Gonçalves de Almeida,
matrícula no 485.406, na cargo dd
Agente de Trem F-111.12.A (Processe
n9 1.110, de 1963);

4) a Manoel Pereira Tavares, ma
tricula n9 470.209, no cargo de Cara
pinteiro A-801 ,10.0 (Processo raunerd
3.831 de 1963);
De tiedrdo com o artigo 176, item 14

combinado cem o artigo 184, itel
II da Lei 119 1.711, de 26 de oniud
bro de 1952,	 1
1) Euclydea de Oliveira Rocha, ma-

tricula n9 429.906, no cargo de Cara
pinteiro A-601.12.14 (Processo núme-
ro 6.890, de 1942);

2) Felippe Baptista da Silva, ma-
trícula n9 431.060, no cargo de 'Tra-
balhador de Estação F-107.4,8- (PrO-
-asao 119 25.029 de 1960);

3) José AlvaaEllas, matrícula lia-
mero 450.465, no cargo de Pintor
A-105.10.0 (Processo n9 50 316, de
1981);

4) a José Gomes do MIL:cimentar
matricula n9 454.848, no cargo de
Manobreiro F-117.7 (Processo mima-
r° 7.405, de 1962);

Ardas:tem:
Nd Quadro Extinto — Parte Ia]

Seção B (Estrada de Ferro Centrall
do Brasil) — do Ministério da Via-1
çãO e Obras Públicas,

art. 182, § 59, da Constauição Fe-
deral,

Brasil:a, 16 de outabro de 1964; 1439
da Indepencléacta e it da Repdbl da.

H. enema BRANO

Arthur da Costa e Surra

NO¥EAR:

acôrdo com a letra a, do porá-
! grafo 29, do artigo 27 da Lei
W 4.360, de 21 de agó.qo ae 1964

• A Professara Sandra Martins Caval-
cante, para .exercer o cargo de pre-
&Mente do Banco Nacional de Habi-
ta. -a.
'3raZLila, 18 de outubro de 1964;
1439 da Independência e 70 da Repú-
blica. .,

,CAsrrizo Manta
C/L(1dt° Gouveia de Milhões

,

• .No 'Quadro Extinto — Parte II, Se-
ção Et • (Estrada de Ferro Central do

233/W1l) 'r — do Ministérlo da Viação e
Obra,s 'Públicas,

De-acôtdo com o - art. 176, item II,
a combinado com o art. na, item 1:

da Le n.9 1.711, de 22 de outubro
de 1952,

.A Gentil Pereira Reta, matricula
n,9 435522, no cargo de Catiaciro
P115. 1B.

Bra,silita, 15 de outubro de 1964;
143,9. da dadepentanc a e 75,9 da Re-
pública,

H. 0A.srEtt.0 Balaço
Juaréz Tdvorco

O Presiderae da República resolve

Concenre Aposasiamaeéra:

No Quadiro/Fatinto -- parte II. se^
çáo A (Eatrala de Ferro Central do

I airada — xin Minai érlo da Vakção e
Obras Públicas,

De acôrdo n;-com o art. 176, item II,
combinado com o art. 184, :tem
da Lei	 de 28 de outubro de
1952,	 .1

• 13ened1cto Antunes da Silva, ma-
tricula 119 410.189, rio cargo de Chefe
de Estação lad03.14.C.

Braallia, 13 de outubro de 1964;
143.9 da Indelyendènela e 76.9 da Re-
pública.	 ,4

Mianta.o BRASO3

"uru Ticaro

Ensino Industrial Básico EC-510.16
(Proc. na 22.849 de 1961):

6) Oscar Faustlno da Rocha, matrí-
cula na 1.940, no cargo de Porteiro
GL-302.11.13 (Proc. rt.9 5.136, de
1962):

7) Raimando Rodrigues de Almeida,
matricula na 2.565, no cargo de Car-
pinteiro A-601.12.D (Proc. n.917.131,
de 1962.

Brasilia, 15 de odtabro de 1964;
143.9 da o lndependênc.a e 76.9 da Re-
pública,

Ti, Curato Blanco
• Juarez Tdvarto

O Presidente da Repúbdca resolve

APOSENTAR;

0 Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo ne-
mero.20.064, de 1963, do Departamen-
to de Administração do Ministério da
Viação e Obras Públicas, resolve:

E:doarem( a planDo:'

No Quadro I — Parte Especial —
do Ministério da V_eçãO e Obras Pet-
1211C38

De acôrdo com o artigo 75, itetn I„ da
• Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

1952

Do cargo de Padeiro A-502,3,A, Os-
mar Serafini.

Ousais, 15—de outubro de' 1964;
1439 da Irtdependência e 369 da Repú-
blica.

Ti.• 	 CASTEI.Lo BRANCO

ittif SZ Tdoora

,
De nardo com o artigo 178, item III,

da Let 70 1.711, de 28 de oraubrd
de 1952,	 -
1) José Casta de Miranda, matei.

cuia 119 452.827, no cargo de Cabi-
neiro F-115.10.A (Processa n950.059.
de 1961);

2) Sebastião JoSé Affonso, matri-
cula n9 487.246, no. cargo de Chefe
de Estação F-103.11.A (Processo atra
Mero 1.114, de 1983);
De 'adira° com o artigo 178, item III.

combinado com O artigo 178. itens
UI, da Lei n9 1.711, de 28 de ou"
tuubro de 1952,
Francisco Pereira Marques, matrfa,

cula n9 434.037, na antiga função do:
referência V da série funcional do'



alarda-Chavea, que passou a cor-
der ao cargo de Guarda-cha-

F-118.6.13 (Processo no 27.278,
de 1959).

Braailia. 15 de outubro de 1964,
M3° da Independência e 769 da Re-
bablica.

H. CASTELLO BRANCO

lua ree Távora

O Presidente da República resolve
APOSENTAR:

No Quadro III — Parte Perma-
Inente — do Ministério da Viação e
Obres Públicas,.
40e acôrdo com o artigo 176, item III,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
ife 1952,	 -
Sebastião José Saraiva no cargo

de Guarda-Pios CT-212.10.A (Proces-
eo n.9 11.577 de 1964).

j)e acôrdo com o artigo 176, fiem III,
combinado com o artigo 178, item
!II, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952,

1) Antonio de Araujo, matrícula
b9 1.172.196, no cargo de Carteiro
1Ç'1"-203.14.0 (Processo n9 12.273, de
1964):

2) Mario Jacques Mascarenhas Sil-
veira, matrícula no 1.173.877, no car-
go de Carteiro CT-203.14.0 (Pro-
te.sso no 11.341 de 1964);

3) Antonio Pires da Silva, matrí-
Cuia no 1.940.859, no cargo de Car-
teiro CT-203.10.A (Processo número
82.920, de 1963);
' 4) Ismar de Almeida Cardoso, ma-
tricula n9 1.940.876, no cargo de
Carteiro CT-203.10.A '(PrOcesso nú-
mero 10.616, de 1964);

5) Elly Scherer Ribeiro no cargo
de Postalista CT-2£2.12.A (Processo
11 9 11.262, de 1964);

6) Maria de Lourdes Lins Souza,
niatrícula n9 1.820.976, no corgo de
Postalista CT-202.12.A (Processo nú-
mero 10.618, de 1964);

7) Hermes Gomes dos Santos no
Cargo de Manipulante de Telégrafo
ÇT-210.10 (Processo no 11,258, de
2964);

8) Felicisamo Baptista Gomes no
Cargo de Guarda-Fios CT-212.10 . A
.(Processo n 9 3.470, de 1964);

9) João Barretto Candido no cargo
de Guarda-Fios CT-212.10.A (Pro-
Cesso 119 1.794, de 1963);

19) José Feito Gania no cargo de
Gua: CT-212.10.A (Processo
ri? 10.319, de 1964);

, 11) José Edson de Carvalho, ma-
tricula no 678.777, no cargo de Guar-

'da-Flos CT-212.10.A (Processo nú-
mero 12.217, de 1963);

12) Zulmira Souza Martins, matrí-
cula n9 -.959.764, no cargo de Cpe-
rador Postal CT-206.8.B (Processo
no 11.253, de 1964).

. Brasília, 15 de outubro de 1964;
143 9 da Independência e 76 9 da Re-
laública •

JT CesTeuo Betss:co
Juarez Távora

O Preeidente da República, tendo
em vista o que coneta do processo
ato 14.623, de 1964, do Departamento
de Adm inistração do Ministério da
Viação e Obras Públicas, resolve:

EXONERAR, A PEDIDO:

No Quadro III -- Parte Permanente
do Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas,
De ackdo com o artigo 75, item

1, da Lei no 1.711, de 28 de Ou-
tubro de 1952,
1) do cargo de Chefe de Portaria

PL-301.13, Arlindo Barbosa de 011-
!feira, a partir de 26 de novembro de

13) a Nelson Leal Ribeiro, matri-
culo, 119 475.268. no eareo de Chefe
de Estação F-103.11.0 (Proc. número
2.648, de 1963);

14) a Pedro ivliria •no Alvee da Silva,
matrícula n 9 481.885, no cargo de
Chefe de Estaeain 9' .-103.14.0 (Pro-
cesso n 9 7.409, de, 1964);

151 a Robertc Boa Nova ele Areia-
io, matrícula no 424.783, no carro de
Chefe de Esteen.o F-103. :4.0 (Pro-
cesso n° 34.410, de 1962);

16) a Caries Mariano
matrícula no 422.317. no
Controlador de Movimento
F-110.14 (Proceseo rilinera
1963);

17) a Sebasti5.o Pereira, matrícula.
re9 487.758, no cnreo de Cabine:rd
F-115.13.0 (Piereesso n g 15,079,
1993);

18) a Waldemar da SEa Ribeiro,
matrícula n.o 492.429 no cargo de Ca-
bineiro F-115.13.0 (Processo número
17.704, de 1963).

Brasília, 15 de outubro de 1964, 1439
da Independência e 769 da República.

H. CAsTELLo BRANCO

Juarez - Tkvora

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do processo no
14.898, de 1964, do Departamento de

Machado
cargo de
de Trens
13.612 da
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1983, por ter sido nomeado para o
cargo de Auxiliar de Portaria, sím-
bolo PJ-7, do Quadro da Secretaria
do Supremo Tr ibunal Federal (Pro-
cesso W 13.219 de 1964);•

2) do cargo de Postalista CT--
202.14.B, Benedito *da Rocha Frei-
tas Filho (Processo n9 13.222, de
1961);

3) do cargo de Estafeta CT-204.7,
Judas Tadeu Coelho dos Santos
(Processo W 13.241, de 1964);

4) do cargo de Posialista CT-
202.14.B, José Ferreira Lopes (Pro

-cesso n9 13.305, de 1964);
5) do cargo .de Telegrafista

CT-207.14.B, Genildo Gonçalves Na-
brega (Processo re9 13.306, de 1964);

6) do Cargo de Auxiliar de Trá-
fego Telegráfico CT-211.6, que ocupa,
interinamente Lucia Maria Cartaxo
Ermeraldo (Processo n9 13.656, de
1964)

7) do Cargo de Servente GL-104.5,
Alcebiades Lopes de Olive ira (Pro-

cesso no 13.8C:a-cle 1964);
Brasília, 15 de outubro de 1964; 1439

da Independência e 769 da República.
H. CASTELLO BRANCO

Juarez Távora

O Presidente da República resolve

CONCEDER APOSENTADORIA

No Quadro III Parte Pernianen-
te — do Ministério da Viação e Obras
Lúbricas,

De acôrdo com o art„ 176, item II,
comennado cone o artigo 184, item
I, da Lei ing 1.711, de 28 de outubrode 1952:

1) a Jovano Amanho de Oliveira,
matricula 119 1.175.327, no cargo de
Telegrafista CT-207.14.B (Proc. nú-
mero 24.899, de 1963);

2) o, José Olympic) de Araújo, ma-
tricula W 1.016.611, no cargo de Te-
tegrafista CT-207.14.B (Proc. nú-
mero 14.296, de 1964);

3) a Ermelinda de Moura Amorim,
no cargo de Postalista CT-202.14.B
(Proc. n9 12.954 de 1964);

4) a José Silva, no cargo de posta-
lista CT-202.14.B (Proc. núme-
ro 14.536, de 1961); .

5) a Rooalina Nunes, matrícula nú-
mero 1.349.537, no cargo de Postalis-
ta CT-202.12.A (Processo n9 13.957,
de 1964);

De acórcio com o artigo 176, fiem II,
eominnado com o artigo 184, item
11, da Lei ao 1.711, de 28 ae outu-
bro de 1952::

1) a Arizton Ramos Cruz, no cargo
de Oficial de Administração AF-201.
16.0 (1'i:coces:o W 14.289, de 1964);

2) a Manoel Barreiros, matricula
W 1.171.032, no cargo de Telegrafista
CT-207.16.0 (Processo 119 12.741, de
1964);

3 a Manoel Sezenando da Costa,
no cargo de Postalista CT-202.16.0
(Proc. n9 12.915, de 1964);
4) a Armando Corrêa dos Santos,

matricula no 1.170.138, no cargo de
Pintor A-105.10.0 (Processo W 13.300,
de 1964);

5 a Manoel Costa Paiva, no cargo
de Guarda-Fios CT-212.10.A. (Pro-
cesso re9 14.439, de 1964).

Brasília, 15 de outubro de 1964, 1439
da Independência e 769 'cla Repúbliaa,

Casitrao Baartco
Juarez Távora

Administração do Ministério da Via-
ção e. Obrais Públicas, resolve

EXONERAR, A mimo:
No Quadro III — Parte Permanen-

te — do Minisiério da Viação e Obras
Públicas,
De ccôrdo com o artigo 75, item I,

da Lei n o 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

I) do cargo da Carteiro CT-203 10A,
Nilson Alfredo Gibson Duarte Ro-
drigues (Processo n. 9 14.286 de 1934):

2) do cargo de Postalista CT-202.12A
Maria Amcila Rebelo Brandão. PI o-
ceso n..o 14.547, de 1954);

3) do careo de Telegrafistn 	
CT-207.14-B, José Gomide. (Proces-
so n.9 14.548, de 1964);

4) do cargo de Postalista •	
CT-202.12-A, Sant'Clair Oliveira Rosa
(ProcesSo n.° 14.662, de 1964);

5) do Cargo de Carteiro 	
CT-203.10-A , que ocupa interinamen-
te, José Burgarelli. (Processo número
14.£64, de 1964);

6) do cargo de Inspetor de Linhas
Telegráficas CT-209.16, que ocupa,
interinamente, Eurieo Rodolfo de
Araujo (Processo n. o 14.665 . de 1964).

Brasília, 15 de outubro de 1964;
143' .da Independéneia e 76., da Re-
pública.	 •

CASTELI O B ANCO

Juarez Távora

O Presidente; da República resolve

CONCEDER APOSENTADORYA

No Quadro III — Parte Permanen-
te — do Ministério da X7 iaçao e Ouras
Públicas,

De acórdo com o artigo 176. itere
II, combinado tom o artigo 134,
item II, da Lei na 1.711, de 28 de
outubro de 1952,
A Pedro Paulo de Barros Leal, ma-

tricula, n.9 1.379.094, no cargo de
Cartiiro CT-203.11-C.

Brasilia, 15 de outubro de 1964; 143?
da Independência e 73 i da . Repá-
blica.

H. CASTELLO Bnisrico

Juarez Távora,

MINISTÉRIO

DA •

AERONÁUTICA

DECRETOS DE 16 DE 01:11.3B1-20
DE 1:

O Presidente da Repúb:ica resolve

Exi;Nrinise:	 -	 o

Por ' necessidade do serviço, o C a ro-
nel-Aviador — Jo.s:no Maio: ele As.as,
das finn;ões de Adicto Asren::: ro
j -ato às Embaixadas do Etasil na 3n-
:tlaierra, Noruega e SsSra, com sede
ela Londres.

Brasília, 16 de outubro de 1034;
148? da Indepenclencia e 76' da Repú-
blica.	 •

H. CASTELLO 3R=0

Velson Freire Lavenère Wpitac,:veg

O . Presidente da República resolve,

NOMEAR:

Por necessidade do serviço, o Coro-
nel-Aviador - Hamlet A: ,i)Uj,3,. lis-
trelha, para exercer as funções de

'.eronáut.ico tanto às Eiaa -
das do Brasil na Inglaterra, Nernea
e Su'rcia, com Sede em Lond...es.

Brasília, 16 de outubro de 1964;
143 9 da Independén,ia e 76 9 da Repú-
blica.

IT. C . sarrao Bre: :ro
Nelson Freire 7_a meio' 	 Wainu)r,,8:,)

O ~adente c RepUblica ruolve
CONCEDER AoostanADoRIA:

No Quadro Extinto — Parte II, Se-
ção A (Estrada de Ferro Central do
Brasil) — do Mi.nisterio da Viação e
Obras Publicas,
De acardo com o artigo 176, fiem II

combinado com o arLi flo 184, item
II, da Lei rim' 1.711, de 28 (te outu-
bro de 1952:
1) a Abgair Baeta Neves , matricula

nq 400.237, no cargo de Oficial de
Administração A1"-201.16.c (Processo
re0 27.539, de 1963);

2) a Benedicto de Carvalho Vas.
ques, matricula n9 419.303 no . cargo
de Oficial de Administraeao AF.201-
16.0 (Proéesso rn 9.632, de 1964);

3) a Natheecia Gutiraciaba , matri-
cula no 475.091, no carga eiie
de Aciministrdçâo .AF-201.16.0 (pro-
cesso n9 2.970 de 1964;

4) a Antórea Rodrieues Pimentel,
matricula n9 413.746, no cargo de
Fiscal de Movimento de Trens F-109-
15 (Processo ri) 4.633, de 1963);

5) a José Teixera, mai:Lula núme-
ro 430.664, no cargo da p seal de Mo-
vimento de Trens F-109.15 (Processo
n9 15.277, de 1963);

6) a Mário Cândido . da Silva, ma-
tricula n() . 472.293, no cargo de Fis-
cal de Movimento de Trens P-109.15
(Proc. 119 2.728, de 1061);

7) a Bismarck da Silva Merques
matricula no 421.120, na careci de
Fiscal de Tráfigo Feïrov ário P102-
15 (Processo n9 557. de 1933);

8) a João Baptista Leal de Feitas,
matricula n o 442.138, no cargo dé Fie.
cal de Tráfego Frrrroviário P-102.15.
(Processo zr 5.883, de 1934):

9) e Wilman Lima de Oradas„
matricula ng 493.114, no cargo de Pia-
cal de Tráfego Ferroviário F-102.15.
(Processo 11 9 16.753 de 19631;

10) a Daniel Gioiell:, matricula nú-
mero 425.046, no carga de Chefe de
Estação F-103.14.0. (Procei , so núme-
ro 6.512, de 1903);

11) a Geraldo de Freitas Andrade.
matricula n9 335.921, no cargo de.
Chefe de Estação F-103.11.C. (Pro-
cesso 119 13.922 de 1983);

12) a José Francisco de Soi?za. ma-
trícula no 454.516, no cargo de Chefe
de Estação lo-1(13.nti-C-. (Peocesso nú-
mero 6.161, de 1984);



3.0.073-64 - Ne 924/01al, de 13 de outubro de 196 4 , submete processo,
em que o Departamento Nacional de Estradas de Ro-

• dagem solicita autorização para que os engenheiros de
seu quadro de pessoal,- ADALBERTO DE ANDRADE
FERNANDES, ANTÓNIO CALHEIROS MAIA GOMEF
ANTeaXIO WILSON TAVARES, ELIOMAR SINIPRON1
DE AStAtaTO, GEUIDE DE ALMEIDA, LUIZ FERNAN-
DO DE MOURA, MAIER, XAO, ODILON NUNES DE

• MORAES ROBERTO PAZ FERREIRA DE paErrAn
e WALDBRVIAR NAVES, tomem parte em tuna viagem,
de treinamento aos Estados Unidos da America do Nor,

• ta. organizada Para a turma que concluiu o Curso de
• Eapec'alização de Pavimentação Rodoviária, realizado

ta cidade do Rio de Janeiro. Esclarece que a viageira
está programada para os próxitnos meses de novembro
e dez.embro, correndo tildas as despesas, inclusive pelam
segam internacionais, por conta do Governo daquele
Pala, assegurando-se aos funcionários em causa a per-
ccpção doe respectivos vencimentos, em moeda nacio-
nal, - "Autorizo, Em 14 de outubro de 1904. - (Reg,
ao M.V.O.P., em 19 de outubro de 1984) .

59.99944 - 149 790,anat, de 5 de outubro de 1904. Submete proc
em que SE1IAPOD4 PEREIRA PINTO, servidor da Es
trade de Ferro Central do Brasil, pretendendo benel
ciar-se dos dispositivos da Lei no 2.752, de 10 de abrE

• de1958 solicita aposentadoria pelo Tesouro Nacional.:
Opina belo indeferimento, por falta do amparo legal.
--- "Ind eferido. Em 14 de outubro de 1964". - (Rest.
ao M.V.O.P., em 19 de outubro de 1964).

30.091-54 - N9 791/UM, de O de outubro de 1964. Submete processO
em que ANTÓNIO VIEIRA BEZERRA, BENEDITO Dos

• SANTOS. CLARÍCIO MANOEL DOS SANTOS E FANa
CISCO SOARES DE Azraztio, servidores da Estradai'

• de Perro Central do Brasil, pretendendo beneficiar-a
dos.' dispositivos da Lei n9 2.752, de 10 de abril de 198041
solicitam aposentadoria pelo Tesouro Nacional. opingi
pelo indeferimento, por falta de amparo legal.
"Indeferido. Em 14 de outubro de 1984". 	 (Reg. et
M.V.O.P., em 19 de outubro de 1904).

PR
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PRESIDÊNCIA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

VirusTtato DA FAZENDA

Lep' o4t.0e3 de Motivos

kit 28,292-64 - ei° 786. de 5 de outubro de 1964. submete processo em
que O Minis ...ano das Relações Ext.Erlo:es solicita a an-
tecipaçâo da Importância de Cr$ 65.000.000,00, 'para
atender ao pagatnento das despesas com a visita do
Presidente da República Francesa, General Charles De'
Gau4e Esclarece que o crédito especial correspondente
ia for-objeto da Menaagem número 398, de 15 de Retem-

-1)ga eituno, mar 'ainda -nao foi concedido pelo Congres-
ao Nacional . Opina por que seja concedida a auteriza-
;ão pleiteada, no forma do parágrafo 19 do artigo • 48
do Código de Contabilidade da Unia°. - "Autorito.
Em R de outubro . de 1964". - (Rest. ao 14,, da Fe-,
igeSa, em 19 de. outubro ,le 1964.) 

- MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBL/C.e.S

expotiOlier deStOttvos

Ift	 3.980-59 - n9 851/0M, de 7 de outubro de 1964. Solicita seja ho.,
• mologado o afastamento até a pra:ente data ç autoriza-

' :da a prea'rogaÇão, por mais um ano, de permanência
de ELIA MOREIRA DE ARM:a10 BELTRAO, ocupante
do cargo de Eacrevente-Datilógrafo, .AF-204.7, do Qtm

-dro I - Parte Permanente - daquele Ministério, à
disposição do Ministério da Fazenda. - "Ilottiologo e-
autorizo, de saôrdo com o itera 4 date documento. -

• Em 14 de outubro de 1964", - (Rest, ao M.V.O.P.,
em 19 de outubro de 1964).

PR 83,747-63 - )19 85410M, da 7 de outubro de 1964. Submete processo
etri que YVANILDO COSTA e MARLENE . PIRES DE
OLIVEIRA solicitam aproveitamento no Quadro III -
Parte' Permanente 	 daqUêle Ministério. opina -pelo

. indeferimento, per falta de 'amparo legal, - "Inde-
_ferido Iam 14 de Outubro de 1964", - (Rest. ao

11.V.0.13 em 19 de outubro de 1964).
• PR 84 490-63 - N • 852/01Vf, de 7 de outubro de 1984. Submete proce.sso

em qUe FERNANDO nealt,s* Solicita sua inclusão .no
Quadro Til - Parte Permanente - daquele Ministério.
Opina pelo indeferi/tente, por falta . de amnaro legal:

• - "Indeferido. Em 14 de outubro do 1964.' 	 (Real.
ao M.V.O.P., em 19 de outubro de.19641a

86.174-63 - 1 9 850/0M, de 7 de outubro de 1984, Submete processo
em que WALDIR DE PAOLA AGUIAR solicita sua in-
clusão no Quadro 111 -- Parte Permanente - daquela

• Ministério. Opina pelo indeferimento .; pot falta de am-
paro legal. - "Indeferido. Em 14 de outubro de 1904".
- (Real •ao M.V.O.P., em 19 de outubro de 1964.)

PR 20.795-64 - N9 797/GM, de 5 de outubro de 1964, Submete processo
em que Jzsus DOS SANTOS, ex-Guarda; referência
"19", do Quadro Extinto Parte /V (Estrada de Per-
ro Noroeste do Brasil) •- daquele Ministério, sola:dto
reatinlissao naquela Estrada; Opina pelo indeferimento,

• tendo em vista a extinção do Quadro da referida fer-
rovia.	 eindeferidel. Era 14 de outubro de 1964".

-(Reet. ao 154.V.O.P. 1 em 19 de outubro de 1964) .•
30.e36-84 - 11 877/GM, de 8 de outubro de 1964, Submete procesa0

em que o Govêrno do Estado do Ceará solicita sejam
• colocados a sua disposição, sem prejuízo de seus venci-.

mente e demais vantagens e para exercerem cargos em
Comissão, os Telegrafistas, nivel- 14, CARLOS DEMOS-
TIIENES e JOSE CAVALCANTE FILHO, lotada na
Diretoria regional do Departament0 dos Correios e Te-
légrafos naquele Estado. Opina por que seja autorizado
o aftuatamento pleiteado,. polo prazo de um (1) ano, a
contar dadata da publicação do respectivo d,espacho no
Danas) Oftcial. - "Autorizo. Em 14 de outubro de
1964".	 (Rest ao al.V.O.P., em 19 de outubro
de 1964).	 •

110.09244 - N9 7.)2/0M, de 8 de outubro de 1984. Solicita autoriza.ii
ção para a reversão de MAURO DE LARA, Guarda-,

• freios, referência 15, da Tabela Numérica de Pessoall
IVIensalista da Rede de *Viação Paraná-Santa Catarina,
no cargo de Guarda de trem, F-114.5.A, de tulectio com
a Lei no 3.790, de 12 de julho de 1980, retrOattvaracIatINI

• a contar de 19 de junho de 1961. Esclarece que o Ittaa
titulo de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviárloe •
Empregaticia em Serviços Públicos suai" a partir de:
1. de /unho de 1901, a aposentadoria, por invalidez, 04'

• concedera ao referido servidor. - "Autorizo. Em 14
• de outubro de 1064". *- (Rest. ao M,V.0,P., em 19 de

outubro de 1964).
30.99344 - N9 793/051, de 8 de Outubro de 1964. Submete processa

em que OLAVO LOPES, servidor da Estrada de .Forro
Central do Brasil, pretendendo beneficiar-se dos dia.
positivos da Lei A9 2.752, de 10 de abril de 1956, solicita'
aposentadoria pele Tesouro Nacional, OPIns: pelo Inde- ,
ferimento, por falta de amparo legal. - "Indeferido.'
Em 14 de outUbro de 1964". - (Reg. ao M.V.O.P.'
em 19 de outubro de 1964). 	 11

PR 11).09(-64 - N9 794)0M, de 5 de outubro de 1984. Submete processe
em que MANOEL DE SOUZA GOMES, servidor da Es-
trada de Ferro Central do Brasil, solicita aposentado-
ria peio Tesouro Nacional. Opina pelo indeferimento,
por falta de ampare) legal. - "Indeferido. Em 14 de

• outubro de 1984". - (Rest ao M.V.O.P., em 19 de
outubro de 1964).

PR 30.01443 - N9 795/02.1,. de 5 de outubro de 1964. Submete prosemo
em que ANTÓNIO LOURENÇO PEREIRA, servidor da
Estrada de Perro Central do Brasil, ablicita aposanta•
dona pelo Tesouro Nacional. Opina peto Indeferimento,
por falta do . amparo legal. - "Indeferido. Em 14 de

• outubro de 1964P'. - (Rest. ao M.V.O.P., em 19 de
outubro de 1964).

PR 90.096-64 N4 133/GM, de 6 de outubro de 1964. Submete processe
em que JOAQUIM GolasDE ALMEIDA, servidor da
Estrada de Ferro Central do Brasil, solicita.aposentaded
ria pelo Tesouro Nacional. Opina pelo indeferimento,
por falta' de. amparo legal. - "Indeferido. Em 14 de
outubro de 1964". (Re.st. ao M.V.O.P., em 19 de ou-
tubro de. 1984). 

Pfa 00.091-44 - N9 798/UM, de 5 de outubro de 1964. Submete processe
em que 110STINIANO MORAIS CRUZ, ex-Aintillar da

• trafego do Departame.nto dos Correi% e Telégrafos, se-
. licita readrmasão, Opina pelo indeferimento, por falta(

• adoce 4a).mparo legal, - "Indeferido. em 14 de outubro de:
• 1964". - (Rest. ao M.V.O.P., era. 19 da outubro de'

Pia • 30.09844 N9 846ram, de 7 de Outubro de 1904, Submete prece:sela
 em que JOSE RODRIGUES DA SILVA, et-Condutor do'

• Malas, do Departamento dos Correios e Telé grafos, dis-
pensado, .a-pedido, em 16 de março de 1938, solicita rea4-1

PR

30.037-8* - N9 921/014, de 13 de outubro de 1964. Submete processo
em que o Ministro •Extraordinicie para Coordenação
dos Organismo, Regionais solicita autorieação para que
seja colocado disposição de Mu Gabinete era Brunia
!UNE ALMEIDA, Taquigrafa-Datilógrafa do Departa-
mento Nacional de °buas contra as Secas, sem prejuí-
zo de seus vencimentos e demais vantagens, Opina fa-
voravelmente ao afastamento solicitado, pelo • prazo de
em ano, a partir da data da publicação, no Diarto Oftm
eiái, do respectivo despacho, - "Autorizo. Em 14 de
outubro de 1964". - (Rest. ao M.V.O.P., em 19 de
outubro de 1964). •

$0 mg-es - N9 916/GM, de IS de outubro de 1964. Submete processo
em que a Comissão de Marinha 'Mercante solicita seja
homologado o processo de compra, por adiniriiatnação

• anterior do Serviço de NavegaeÃo da Bacia do Prata
- SN13p -, do rebocador eaferinhe'ro Gustavo' -

• "Homologo a Opet1410 jã realizada sem concorrendo._
Em 14 de outubro de 1984". - (Reat. ao M.V.O.P.1
em 19 de outubro de 1964).

PR

PR

•



ÓRGAOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS A
REPUBLICA
DEPAWMENTO ADMINISTRATIVO co SERVIÇO PC-BUÇO

kxposições de Motivos
PR 30.020-64 — N 9 437, de 8 de outubro de 1934. — "Aprovo. .ean 14 de

outubro de 1964". — (Enc. ao M. da Fazenda, em 19
de outubro de 1964).

N9 437 — Em 8 de outubro de 1964.
Excelentíssimo Senhor Presidente da República.
O Diário Oficial, Seção I — Parte n, de 30 de se-

Umbro findo, publicou a Portaria n9 353/61-P, do Pre-
sidente da Caixa Econômica do Ceará, concedendo
gratificações adicionais, com fundamento no Decreto n9
11.820, de 15 de dezembro de 1915, e em Resoluções
do Conselho Administrativo daquela entidade.

2. A partir de 1^ de setembro de 1952, data da pu-
blicação e vigência de, Lei n9 1.711, de 28 de outubro
do mesmo ano, a gratificação adtcional por tempo de
serviço foj disciplinada em seu artigo 146, aplicável aos
servidores das autarquias por fôrça do artigo 252, item
II do mesmo diploma legal.

3. De ac5rdo com o mencionado artigo 146, aquela
gratificação somente é atribuível a funcionário que
completar 20 ou 25 anos de serviço 'público, norma essa
que prevalecerá até 31 de dezembro do corrente ano,
em face do disposto no parágrafo único do artigo 32 da
Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964.

4. Verifica-se, portanto, que !o ato refeSido no item
Inicial desta exposição de motivos se ressente de fun-
damento legal, uma vez que concede aquela vantagem
a uncionárins com tempo de serviço inferior ao legal-
mente fixado.

5 Nestas condiçóes, tenho a honra de submeter o
assunto à elevada apreciação de Vossa Excelência e
de propor a adoção das seguintes medidas:

a) encaminhamento da presente representação à
Caixa Econômica Federal do Estado do Ceará, para a
lavratura de ato tornando sem efeito a portaria n9
353/64-P ao Presidente da referida autarquia;

b) publicaçããe na integra, desta exposição de mo-
tivos, caso mereça aprovação, medida que certamente
contribuirá para que outras repartiçõea públicas se
abstenham de praticar irregularidade idêntica à apon-
tada.

Aprove:to a oportunclade para renovar a Vossa , Ex-
celência os protestos do meu 'mais profundo respeito.

Wagner Estcl?ta Campos.

PRESIDÉNCIA DA
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missão. Opina pelo indeferimento, por falta de amparo
legal. — "Indeferido. Em 14 de outubro de 1961". —
(151est. ao M. V. O. P., em 19 de outubro de 1964) e

PR 30.099-64 — N9 848/G141, de 7 de outubro de 1964. Submete processo
em que ONDINA RODRIGUEZ MARTINEZ, ex-Mani-
pulante de tráfego, referência 11, do Departamento dos
Correios e Telégrafos, solicita sua readmissão. Opina
pelo indeferimento, por falta de amparo legal. — "In-
deferido.. Em 14 de outubro de 1964". — (Rest. ao
M.V.O.P., , em 19 de outubro de 1964),

PR 30.100-64 — Na 849/GM, de 7 de outubro de 1931. Submete processo
em que NEUZA BARBOSA DOS SANTOS, ex-ocupante
do cargo da classe III da carreira provisória de Prati-
cante de Tráfego do Departamento dos Correios e Te-
légrafos, solicita readrnissão. Opina pelo indeferimen-
to, por falta de amparo legal. — "Indéferido. Em 14
de outubro de 1961, (Rest. ao M.V.O.P., em 19 de
outubro de 1964).

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PORTARIAS DE 8 DE OUTUBRO
DE 1934	 •

O Preeidente do Conselho Admi-
nistrativo .de Defesa Econômica, no
uso das atribuições ave lhe confere
o art, 23 ! letra "f", da Lei número

4.137, de 10 de setembro de 1962 e
considcraedo e,s termos da Portaria
n9 -4, de 15 de outubro dê 1963, alte-
rada pela de ro 105 de 29 de feve-
reiro de 1964, reeolVe:

N9 244 — Designar Luiz Renato
Vieira da Fon.::eca, Chefe de Gabinete
de Diretor-Exccut .::vo, para, em Era-

gila, nos dias 10 a 21 de setembro'
e de 25 de setembro a 2 de outubro'
do corrente ano, tratar de assuntos.:
junto ao DASP, bem como da pror-
rogação de sua licença.

II — Arbitrar, em conseqüência, ao
referido servidor 20 (vinte) diárias
de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros).

N'È 245 — Designar Joie Rufino
Leuthier, motorista, para em Brasí-
lia, nos dias 1, 2, 3 e 4 , de outubro
do corrente ano, conduzir veículo do
CADE chapa oficial 85-39-12.

Arbitrar em conseqüência, ao re-
ferido servidor 4 (quatro) (tarj as do
CrS 6.000,00 (se is mil cruzeiros) . —
Trislão Ferreira da Cunha, Presi-
dente.

— MINISTÉRIO DA INDO"STRIA E DO COMÉRCIO
— Exposições de Motivos

PR 29.916-64 — N9 92, de 24 de julho de 1994. Submete oficio em que o
Instituto Brasileiro do Sal solicita autorização para im-
portar 100.000 toneládas de sal, mediante concorrência,
administrativa, dispensada a concorrência pública, de -
acordo com o arti go 246, letra "a", do Código de Con-
tabilidade da União. Opina favoràvelmente. — "Auto-
rizo, Em 25 de julho de 1964". — (Rest. ao M.I.C., em

• 19 de outubro de 1904).

SECRETARIAS DE ESTADO

M!NISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO
DE 11)fe

•O Presidente da Coin , são de In-
quérito designada pela Portaria nú-

GABINETE DO MINISTRO ;mero 418, de 9 de outubro de 1934,
do Si'. General Riogranimo Xruel,
Chefe de Policia do ll ?par tamento•

Em 15 de ou:ubro de 1964

SUPERINTENDÊNClA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Plano de 'lei/caceio
j MJ — 13.659-64 -- Deleg t.:1 Regio-
nal do MJNI no Estado de Minas

! Gerais, Despacho: "Aprovo, de acôr-
! do cem os pareceres".	 •

MJ — -14.189-61 -- Delegaria Re-
gional do MJNI no Estaco de, Rio
Grande do Sul. Despacho: "Aprovo,
de acôrdo com os pareceres",

DEPARTANItilTO FEDERAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA DE 9 DE OUTUBRO
DE 1964

O Chefe de Policia do Departa-
mento Federal de Segurança Pública,
no uso de suas atribuições legais. con-
siderando os termos do parecer de
fls. 318 a 321, aprovado pelo cle.,pa-
cho de fls. 322, resolve:

N9 418 -- Constituir Ceintesão in-
tegrada pelos servidores, Inspetor
Chefe, Bel. Jesmen de paula Xavier,
Inspetor Adjunto, Bel, Paulo verís-
simo de Albuquerque Pereira e su-
binspetor João Gonçalves Neto, para,
sob a presidência do primeiro, proce-
der os ates necessários ao regular
procassemento do inquérito adminis-
trativo em que tieuram como indi-
ciados • Maria de Lourdea Goiree e
Lauro Ferreira Braga. — General
R iograndino Keul, Chefe de Policia
do DFSP.

• • Comissão de inquérito

P01eTARIA DE 5 DE OUTUBRO
DE 1964

O Superintendente Nacional do
al.baste=ento, no uso das atelbaições
que lhe são conferidas pelo a e t. 19.
Item II, do Decreto n 9 51.837, de 4 de
abril de 1993, resolve:

SUPER — N9 199 — De.Oenar ,Iese
de Mello Mourão — Diretor da Divi-
tão de Serviços Essenciais (DEAB),,
krfs Redrigues da Silva — Voe:tatu-
ftelo, nível 10 matrícula	 are

do Ministério da Aericultura e Djacir
1- Guedes Maciel --a Assistente de Admi-
nistração, nível 16-B, matricula 	
n9 2.115.870, da ! extinta COnl i .S-• tb Fe-
deral de Abastecimento e Preços, am-
bos à disposição. desta SUNAB, para
'etegrarem a Cemissão de Julgamen-
to da conec-rén g 'a para vend, cl fel-

inme(nrle	 co-nsurno humano, de
.:.córdo cem o 0:1' C'21S'a, do Processo

3, 0 73-R.4 e srrr r 'axo,s.	 — Gui-
erm e ,fo¡o B‘irglioff, Superinten-

dente,

Federal de Segurança I Mica, resolve:

N7 1 — Na forma do § 2 9 do art 219
do Estatuto dos Funcionário Públic.:-.s
Civis da união, designar , o Sargenlo

j Plácido Pereira de Paula para de-
! sempenhar as funções de Sect
da mesma Comissão. — Bel,
ae Paula Xae zer, Pres. da Cctnissão
de Inq. Administrativo.

• _______

Serviço de Censura de .
Diversões Públicas

PORTARIA DE 12 DE OU'l:U1-3F10
• DE 1964

O Chefe do Serviço de Censura de
Diversões Públicas, do Departamento

'Federal de Segurança Públice, no uso
!de suas atribuições legais, reselact
! N9 22 — 1) Suspender até regula-
mentação do assunto, a concessão de
2a via de Certificados de Ceneura
exceto, para os filmes que puas=
processo regular arquivado.> neete
Serviço.

2) Determinar levantamento
dos , filmes censurados, b •:?in como o
número de certificados expedidos.

3) Designar o servidor Aiairton An-
tônio Baccili, para receber e intro-
auzir na cabine de projeção, os fil-
mes para censura, devendo o mesmo
respeitar rigorosamente, a ordem de
entrada.

4) Determinar à Seção de 'Fiscali-
zação apresentar, semanalmente, re-
latório das suas atividades. — Pedro
José Ched!ak Chefe do SCDP

. Ministro da Marinha, em 13 de outu-
1 bro de 1964, exarou o seguinte despa-
cho: Indeferido, de acôrdo com ae rn-
formações prestadas pela Secreta ia
Geral da Marinha.

Proc. na 02.933-63-GMM — No te-
queria-lento datado de 19 de aeôsto da
1957, em que Jayme -Pereira , de Car-
valho, ex-servidor do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, solici' a
reedmissão, o Ministro da Marinha,
em 13 de outubro de 1964, exarou o
.seemeate al'eapatIL.g: Indeferido, de
acôrdo cem as informações prestad .. s
pela Scretarla Geral da Marinha.

Proc. n9 17.039-52-GMlal — No re-
mo rimento datado de 19 ele macço dt

MINISTÉRIO DA MARINHA
GABINETE DO MINISTRO

DEOPACHOS DO MINISTRO
Proc. n 9 19.193-63-GMM — No re-

querimento em que Olivio i:?-afaal de
Carvalho, ex-exteanumermao Tarefei-
ro, solicita readmissã.o, o Ministro da
Marinha, em 13 de outubro de 1964,
exarou o seguinte despacho: Indefe-
rido, de acôrdo com as informações
prestadas pela Secretaria Geral da
Marinha,

Proc. /15 19.545-63- eatom (Ca ~-
quer imento 'datado de 27 de agôsto de
1962, eat que Washigton da Silva,
ex-ooerário	 Ar: enid de Marinha do
P.:0 de	 reeemissão,



5 Prova escrita:
a) Será realizada nas sedes dos

Comandos de Exército e Comandos
Militares de Área, na presença de
uma Comissão Fiscalizada designa-da pelo (lomand	 t interessadonareasado.
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1962. em me, Sebastião Rodrigues M a- de outubro de 1964, exorou o seguinte
rins, ex-servidor do Arsenal de Mais-
nho do Rio de Janeiro, eolicita reaci-
me.	 o ie• itestac) da Marinha. em 13

i/UNISTÉRIO DA GUERRA
"Por ter sido pr c clamodo Campeão

de Pontaria no ano de 1963, no 4.9
G A 75 Cav." - Artaur da Costa e

PORTARIA DE 7 DE OUTUBRO
DE 1964.

despacho: Indeferido, de acÔrdo com
as informações prestadas pela Secre-
taria Geral da Marinha.

b) A Comissão Fiscalizadora será
presidida por um oficial do QEMA e
Integrada par *mais dois ofic iais, ca-
bendo-lhes:

- reunir os candidatos no dia, ho-
ra e local previamente fixados;

_._ abrir, em sua presença, a so-
brecarta, lacrada contendo as ques-
tões;

- preidir _a execução da pra).
- terminada a prova escrita, co-

locar as soluções em um envelope
lacrado e remetê-lo na Oh do EME,
por via aérea no mesmo dia, acom-
panhados de uma ata dos trabainos
realizados. A. .sobrecarta das rrovas
realizadas no I Ex será entregue di-
retamente no EME. Será devolvida,
também, Ceia a docunientaoeo d:stri-
buida aos candidatos,

c) Durante a prova escrita será
permitida a utilização de dicionário
e de papel rascunho fornecida com
a documentação da prova.

d) A prova escrita 'será feita • a tin-
ta azul ou azul preta e não será as-
sinada, devendo a f irma do candidato
figurar em cédula de identificação
que será colocada em sobrecartii; fe-
chada e MamPe ada com a
das partes da prova. Esta sobrecarta
O os documento.s que cowail.- o .5
trabalho do candidato receberão
mesmo número. Qualquer outro si-
nal verificado nas sobrecartas ou :as
provas que permita identificar o can.
didato anplicará em sua caiu-liaça°

6. Prova oral (conversação)
a) Concluído o julgamento da pro-

va escrita pela Comissão (e Exame,
O Ch EME participará aos Coman-
dos interessados, via rádio, Os Jo-
rnas dos candidatos selecionados que
deverão deslocar-se, inclusive por via
aérea, se necessário, para o Elo de
Janeiro.

b) A prova será publica e realizada
em local fixado pelo EME, perante a
Comissão de Exame.

7. Julgamento:
a. Será considerado - ihhabilitado o

candidato que obtiver grau inferior
a 5 (cinco) em uma das provas.

b. O grau final, para classif:cacãO
será média aritmética dos graus das
provas escrita e oral.

c. O icaultado das provas será pu-
blicado eiti Boletim Interno do EME.

AVISO N 9 382-D1
Rio de Janeiro, GB - Em 7 de

outubro de 1954
O Comando ador.sEext 194Exérc i to no períodb	 o

O Comaiennte do Exército julga
oportuno transmitir aos Comandos •
à Tropa algumas informações :Abre
a marcha de sua gestão, no momen-
to em que esta perfaz meio ano de
existência.

Preliminarmente, é preciso que to-
'dos nós consideremos que o nosso
Exército está vivendo um período re-
volucionário, desdobrado can duas fa-
ses: unia, iniciada Celll a queda do
govêrno anterior, na qual se vem
afastando da atividade militar os ele-
mentos comprometidos, de modo inala
profundo ou evidente, com a subver-
são comunista e a corrupção; outra
em que, simultáneamewe com esse
eafõrço de eliminação, os órgãos do
Alto Comando vêm tomando providên-
cias para modernizar e fortalecer a
nossa estrutura militar,

Desdobrando-se cru sois planos ti!s-
tintos, com preocupações opasta.s, mas
de grande profundidade, a vida doExército nesses últimos seis meses te-
ria de ficar necessariamente marea-
da pela anormalidade natural • das si-
tuações revolucionárias.

Feitas essas consideraçõas prelimi-
nares, o Comandante do Exército aler-
ta também seus subordinados para a
realidade implantada no pais com. o
Ato Institucional,

Nessa realidade sobreleva n gran-
de obJeRvo da reatauração moral e
material da Pátria. Para alcançá-lo
faz-se necessário atingir os seguintea
objetivos intermediários:

a) eliminar do Exército ativo os mi-
litares que, por ação ou omissão, te-
nham concorrido para a subversão dos
princípios da hierarquia e da disci-
plina; tenham compactuado com as
comunistas enquistados no govérno de-
posto ou agindo sob a complacência
dêste; e tenham atentado contra a
ética militar, as normas de probidade
administrativa, da moral e dos bons
costumes, que devem ser observadas
particularmente pelos membros das
Fõrças Armadas;

h) reintegrar plenamente o Exér-
cito na sua* deatinação de uma das
Fóreas defensoras da Pátria, e garan-
tidora, isenta e apartidária, das Po-
dêrcs Constitucionais, da Lei e da Ur-
dam;

c) restaurar em sua integridade os
princípios basilares da Honra Militar,

Para o fortalecimento da estrutura
das Fórças Terrestres, o Comandante
do Exército tomou uma série de pro-
vidências, eras quais passa a ticestacar
algumas.

Assim, a sua preocupação,. desde o
inicio de sua gestão, tem sido a de
dar expressão cada vez maior aos ór-
gãos do Alto Comando, descentralizan-
do e dinamizando a administração
militar.

A f de atender às exigências da
atual quadra revolucionaria, o Co-
mandante do Exército tem expedido
normas para a completa estruturação
do Serviço de Relações Públicas. O
resultado dos esforços no campo das
Relações Públicas pode ser resumido
no salutar ;trabalho de integração
Exéreito-Opinião Pública e da divul-
gação das causas e dos efeitos da Re-
volução no seio do nxéreito,. que vem
sendo desenvolvido em todo o Pais!

A modernização do' Exército é a
principal finalidade da nova Lei de
Organização Básica, ora em estuda no
Es tado-Maior do Exército; não obs-
tante, já se vêm processando medidasmodernizadoras com a transformação
das atuais unidades táticas, visando
dar-lhes maior eficiência operacional,
a renovação • substituição de equipa.,

Apresentação do resultado ¡lua
ao Ch EME: até 27 de novembro.

(1) Apresentação do resultado final
ao Sr. Ministro pelo Ch EME; 30 de
novembro,

C," 1rJETE DO MINISTRO

1.2 011T \RIAS DE 6-13-1964

O Minatro de Estado dos Negócios
da ciarara resolve:

• 2.6:14	 A:andando indicarão
do Esiaclo-Mii or das Fôrças •Anuncias

ad leo) or	 li nante-Coronal da Arma
de Enos:Mar:a QEMA - Hugo Jose
Lirneni para freq,lentar o IV Curso
Cio C' lega) Interamericano de Defesa
1Es ta dos -un idos da América do Naía
te no perlodo de 23 de ou t ubro a 29
do 01:1:0 do ano vindouro, fazendo juà
eu.: vancrtni ntos e.o artigo 108 com-
binado cem os sei gos 16, 18 e letra f
do artigo 19 e às indenizações dos
arti g os 112 e 113 e letra "13" do ar-
tigo 47, lefi'd "b" do artigo 121 e
nrieao 123. indo da Lei n.9 4.328, de
30 de abril de 1964 (CVM).

N 9 2;035 - Tornar insubsistenle o
eens tanta da Portaria 11. 9 1.916 de
18 de maio de 1964, na parte ralativa
aos vencimentos e vantagens. tendo
('ai vista que os ()adiais nomeados ta
70111 jus aos vencienentos do pôsto e
ias vanta g ens de que tratam artigos
108 combinado co mos artigis 16, 18

n]
e alinea "1" do artigo 19: 112 com-
binado ca alínea "h" do artigo 47;
121 aliara "c" e 123. eido da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 196

N. 2.0116 - Tornar insubsistente o
constante da Portaria n. 9 1.015, de
18 de maio de 1964, na parte relat'va
aos vencimentos e vantagens. 'tendi
em vista que Os oficiais nomeado:
fazem jús aos vencimentos do pasto e
às vantagens de que tratam os artigos
108 combinado cozia os artigos 16, 18
e alnea "f" artigo 19: 112 com-
binadr cem a alnea "a^ do artigo 47;
121 ames "c": e 123, tudo da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abra de 1964
(CVala.

N. 9 2.037 - Exonerar o OVIaior Pro-
fessar Manoel Massilon Martins das
funções de professor de Pertneoo,
Academia militar de West Point
(Estados Unidos da America do Nora
te).	 •

N.9 2.083 a- Atendendo indicaçac
do Estado-Maior das Fôrças Arma-
das, designar o Tenente-Coronel da
Arma cio Artilharia - QEMA -
Isnard Pereira de Almeida para fre-
quentar o IV curso do Colégio lute-
ramericano de Defesa (Estados Uni-
dos da Amér:ca do Norte), no período
de 23 de outubro a 29 de maio do ano
Vindouro, fazendo ju,s aos vencimen-
tos do artigo 108. combinada cem os
art:oos 16, 1.8 e letra "f' do artigo 19

às indenizações dos artigos 112 e
12 e letra "b" do art i go 47, letra
b" do artigo 121 e artigo 123. tudo
a Lei n.9 4.328, de 30 de abril- de
964 (CVM).
N.9 2.089 - Conceder, de acôrdo

em a letra d) do artigo 1.9 do De-reto n.9 1.884, de '17 dezcenbro de
962, a Medalha do Pacificador ao
apitão-de-Navio Enrique Polanco
Iartinez, da Marinha /?spanhola.
N.9 2 090 - _Conceder a Medalha

Mallet", de acôrdo com as Instru-
ões para execução do Decreto nú-
ero 21.196, de 31 de março de 1932,
a p-Ortaria n.9 1.345, de 27 de junho
e 1958, às seguintes praças:
- Cabo - Lourival Rosa Góis -
G - 204.292,
"Por ter sido proclamado Campeão
e Pontaria no ano de 1963, no 5.90 105", e
- Cabo -- Onildo Azarnbuja de

Quadros --- 30 - 586.274.

O Ministro da Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

N 9 2.091 - Apravar as "Instruções
para a seleção de do:s oficiais para
o Estado Maior da Fôrça de Emer-
gência das Nações Unidas", organi-
zadas pelo Eando Maior do Exército,
que com esta baixa. - Arteur da
Costa e Silva.

Instruções para a seleção de dois ofi-
ciais para o Estado-Maior da Fõraa
de Emergência das Naçoes Unidas

(UNEF)

8. COmissão de Exame:

A . Cpmis.são de Exame, designada
pelo n EME, será composta ce qua-
tro membros, inclusive o pres:dente
que , um oficial superior doQ 

Compete à Comissão:
a) Orientar as Comissões Fe:cala.

&adores;
b) Elaborar e expedir as questões

dá prova escrita;
c) Corrigir as provas atribuindo-

lhes graus de O a 10;
d) Identificar os candidatos sele-

sclva
actod)c): 8 para a prova oral (convera	 -

e) Organizar
oral;

f) Apresentar ao Ch EME o resul-
tado final do exame de suficiência;

g) Propor medidas julgadas con-
venientes para a reMização das 'pro-
vas e o aperfeiçoamento ulte-aor do
exame de suficiência.

e realizar a prOva

9. IndTcaçcio do Ministro da Guerra:
O resultado final do exame de su-

ficiência, com a relação dos oficiais
habilitados e graus obtidos, será en-
caminhado ao Ministro da Guerra.

10. Calendário:
a) Entrada no EME, das r'squeri-

.

mentos de inscrição: até 16 de outu-
bro;

b) Realização da prova escrita: 3
de Novembro;

c) Divulgação do resultado da pro-
va escrita: até 16 de novembro;

d) Apresentação ao EME dos 5
candidatos melhores classificados na
prova escrita: até 24 de novembro;

e) Prova oral; 24 de novembro.

1. Finalidade:
j Selecionar 2 (dois) 	 oficiais • que
j deverão ser designador • para o Esta-
: do-Maior da Fôrça de Emergência

das Nações Unidas (UNEE)).

2. Condições de Inscrição:
O candidato devera satisfazer ao'

seguintes condições:
a) Estar no desempenhi de função

de natureza militar;
a) Não ter exercido cornis'ião ou

função no estrangeiro, de duração
maior de 6 meses (exceto FEB);

e) Não se ter afastado das Fôrças
Armadas nos últimos 2 (dois) anos;

d) Não ter sido condenado por cri-
me civil ou militar;
j c) Possuir ilibada reputação civil

a'e militar;
1) Ser Major ou Tenente Coronel

das ' Armas; se Tenente Coronel com
menos de três anos de pôsta•

g) possuir o cuia) de Estado-
Maior, -com menção Muito Bem ou
Bem;

li) Ter exercido função do QEMA
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos;

i) Ter sido julgado apto em pro-
vas de seleaáo;

j) Ter sido julgado apto arn ins-
peção de saúde. -•

3. Inscrição:	 • •

j
(7) A inscrição do candidato será

feita mediante requerimento dirigido
ao Chefe do EME, acompanhado de

: uma fotografia 3x4.
b) Será indeferido o requerimento

que não der. entrada no- EME dentro
' do puno fixado ou que não conti-
ver qualquer das informações do item.
Condições para Inscrição.

4. Provas:
a) As provasa serem realizadas

terão em vista verificar o grau de do-
mínio do idioma inglês, escrito e fa-.
lado (conversação).

12.) O exame de suficiência consta-
rá de 2 (duas) provas:

- tuna prova escrita, constando de
traduções e versões com o auxilio do
dic ionário e redação em inglês;

- uma prova oral (conversação).
c) Tomarão parte na prova escri-

ta todos os candidatos inscritos e, na
oral (conversação), os 5 (cinco) de
melhor colocação. -

c1) Apreciação dos coriliecimentoS;
Os conhecimentos da língua inglé-sa serão apreciaidos através da prova

escrita e dos diálogos com a comis-
são, sendo observado, de modo par-
ticular a redação, a ortografia e adicção.
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littentos, armamentos e materiais de
emprêgo.

t Complementarmente, a Ministério
da Guerra vem atuando junto ao da

'Fazenda, com vistas à criação de um
"Fundo. do Exército" para proporci0-
nar meios financeiros que atendam às
necessidades mais imperiosas do rea-
parelhemento do Exército.

No setor das Obras Militares, o Mi-
nisturia aia Guerra prevê o emprego
de 4 1/2 bilhões de cruzeiros aproxi-
madamente no respectivo Plano, ain-
da para 'este ano. Cozia vistas a au-
me,niar de muito o número de resie
dênciás funcionais, já foi feita expo-
sição de motivos solicitando uma ver
ba de 15 bilhões de cruzeiros a partir
de 1965 e pelai) prazo de 5 anos. Além
disso, estão sendo estudados convê-
nios com as Caixas, Econ5jnicas e o
entrosamento com o Banco Habita-
cional, de modo a impulsionar decisi-
vamente a solução do problema de re-
sidências funcionais. Para o Grupa-
mento de Elementos de Frontetra.
principalmente para obras, já foram
concedidos recursos no manta-nte de
Cr$ 654.870.000,00.

Nos campos da Saúde e Assistência
Social, foi feito estudo .visando	 re-
estruturação do Serviço -le Safiel.3
Exército, a fim, de propo ecioaar Jne-
lhores condições de assistência média
co-hoepittiler às families dos milita-
res e assemelhados, e a Teopa..Ou-
tras providências de grantle relevo pa-
ra as famílias dos militares acabam PORTARIAS DEde . se concretizar: a concessão de seu- DE

Requerimentos:
-

Dionysio Maciel do nascimento Jú-
nior, Coronel de Cavalaria, do QEMA,
servindo na Comissão de Rede núme-
ro 1, solicitando permissão para via-
jar aos Estados Unidos da Aenérica
do Norte, durante o período de fé-
rias regulamentares, sem 'ônus para
a Fazenda Nacional. — "Concedo",
sem ônus para a Fazenda Nacional.

113.522-64-GM).
eklice Maria da Conceiçieo Silva —

Antôni0 Borges Souto — Antônio Do-
mingoa Soúza — _David Jorge de
Lirxa— Faias da Paulia — Expedito
Custódio de Aguiar — Francisca, Ro-
drigues de Andrade — Geraldo Ro-
cha — Gezár de Almeida — Hamil-
ton Thaumaturgo Ferrer leia Da-
niel Barbosa -- João Eudorico Nunes
Alexandre — Jorge Carealna Caval-
cante — José Benedito Lima — José
Ferreira da Casta Filho — José Mi-
guel dos Santos — Manoel Cecilia Fi-

Em 5 de outubro de 1969 ciência da Moeda e do Crédito, o au-
mento de capital, de 	
Cr$ 550.000.000,00 para 	
Cr$ 1.500.000.000,00, e a reforma dos
estatutos, do Banco Econômico da'
Bahia S.A., com sede em Salvador:
(BA), na conformidade do resolvido
pelas assembléias gerais extraordináal
rias de 29 de julho de 1963 e 26 de'
dezembro de 1963. Restitua-se o pro-
cesso àquele Orgão, para ' as providen-;
cias posteriores, inclusive quanto à
oportuna remessa à Diretoria das
Rendas Internas".

Proc. n9 466-64 — Banco América
do Sul S.A. — "Defiro, nos termos
dos pareceres da Superintendência da
Moeda e do Crédito, o pedido do

Direcão Geral da Fazenda
Nac:.;nal

:ílios, indenizáveis e não indenizáveis.
para o tratamento a he.s11 .4,Giz;.0,, dos
militares e suas famíl ias em clincas	 O Diretos-Geral da Fazenda Na-

cional, no 1.120 de suas atribuiçõesespecializadas civis, • a aquisição de
material e medicamentos, a rergoçao
de doentes, o funeral, a assistência ju-
rídica e bõlsas de estudo.. Assim, a fe-
l:nela do militar dispor4 sempre de
apoio em situações de emergência ou

-de crise.
No setor do acesso- aos diferentes

r)ci-stios e-graduações que constituem a
carreira militar, a preocupação demi-
nente é a de aprimorar o processo de
seleção pelo merecimento próprio. O
problema quanto aos _oficiai:e acha-
aee no momento, sob a responsabilida-
de do Congresso Nacional, que acaba
de receber mensagem com proposta
do Executivo, com vistas a elaboração
de nova Lei de Promoções de Oficiais.
Outra providência que merece desta-
que é a que visa dar equilíbrio de aces-
so nas diferentes qualificações mili-
tar,., dos Subtenentes e Sareentos, a
exemplo do que já ocorre no quadro
de ofiicais. E' também idéia da atual
gestão diminuir o tempo de perma-
nência nos postos e gradei:valia:e nota-
damente naquelas onde se V,an regis-
trando 'maior demora, Neste pare-
eular, por exemplo, trata-se, na re-
gulamentaçãq da nova bei do Serviço
Militas', de assegurar aos graduados
uma situação tranqüila e definida, ao
mesmo tempo que se busca selecionar
os que, por suas habilitaç5es, são con-
siderados de interêsse para o Exér-
cito.

Es.tas são algumas - das providên-
cias já tomadas pelo Comandante do
Exército no período de abril a setem-
bro de 1964. Informações pormenori-
zadas constam de relatório que vai ser
em breve distribuído a tôdas as.orga-
nizacões militares

rem.

N9 GB-596 — Remover, "ex offi-
cio", no interesse da administração,
de acôrdo com o artigo 56, item I,
da Lei na 1.711, de 28 de outubro de
1952, Thereza Lylian Pairei de Paiva
Baracho, ocupante da cargo de Fiel
do Tesouro, Nível 18, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal dé.-te
Ministério, da Caixa de Amortização.

-

Afonso Berbaea de Souza, ex-dia- Banco América do Sul S. A . , cora
rata, da Prefeitura Militar de Deo- 6ede em São Paulo, Campinas. Son(a
doro, pedindo a sua readmisseo. — André e Guaxulhos, todas no Estado
Indeferala. Aos diaristas não se nal:- de São Paulo. Restitua-se o processa
ca o ;' ia da rée Itaissaa — Acto- aquele órgãos, para as providencias
meie, o ja eido naa constitui exeep- posteriores".
elonalidade peevista no Decreta na- 	 Proc. n9 1.070-63 e 471-64 -- Ben-
mero 53.935. de 11 de junho de. 1964. co Lowndes 	 — 'A provo, noa

(F. 16.823-64-GM). ' termos dos pereceres da Superintene
delicia da Moeda .e do Crédito, o
aumento do capital do Banco Lowndes
Sociedade Anônima, com sede nesta
cidade do Rio de Janeiro (GB), de
Cr$ 200.000.000,40, para ......
Cr$ 400.000.000,00, bem COMO a re-
forma dos estatutos sociais confor-
me deliberação dos seus acionistas em
assembléias gerais extraordinárias
realizadas em 3 de abril de 1963, 21

! cie outubro de' 1963 e 4 de fevereiro
de 1964. Restituam-se os processos
àquele órgão, para as providências
posteriores, inclusive quanto à remes-

' sa• oportuna, a Diretoria das Rena
dita Internas". .

' Processo n9 913-64 — Banco Maga-
- Iheas Franco S.A. — "Apravo, nos

' termas dos pareceres da Saperinten-
! iléne,a da Moeda e do Crédito a re-

' to:lna dos estatueos 'sociais promovida
tx, lo Banco Magalhães Franco S.A.,
com sede em Recife (FE.), Cm assem-
bléias -gerais extraordinárias eealiza-
das em 25 de abril de 1964 e 22 de
julho de 1964, — Restitua-se o pro-
cesso àquele Órgão, para Os provi-
dencias posteriores".

Peca. n9 1.596-64 — FICSA - -
nanciemento. Investimento e OrÉalta
S. A.	 "Defiro o pedido, coueedendo
à FICSA — Financiamento. Inves-
timento e Crédito S.A.. com sede na
eleade de São Paulo (SP), autoriza-
ção para funcionar e operar como so-
ciedade de crédito, financiamento e
lnvea t intentos, inclusive com recursos
de , terceiros, com o capital do 	-
Cr$ 130.000.000,00, como cons' a da
escritura pública de 17-7-54, re-
ratificada pela de 18 de agõsto de
1964, pelo prazo de dois (2) anos,
de ecôrdo com o parecer da Superin-
tendência da Moeda e do Credito.
Restitua-se o processo àquele órgão,
para. as providências posteriores, in-
clusive oportuna remessa a, Direania
das Rendas Internas".

Proc. n9 1.800-64 — Banro Real de
São Paulo S.A. — "Aprovo, nas ter-
Inça dos pareceres da Superin t eraalm-
eia da Moeda e do Credito, a se tor-
cita dos estatutos' SOCia1.5 promovida
pelo Banco Real de São Paulo Socte-
dade Anãoiina, cem sede era São
Paulo — SP, em assembléia geral ex-
traordinária realizada em .6 de julho
ae :1334. Reetiturose o pocesso àquele
órgão, paA as providinc::'S poste-
riores"

Proc. na 1.660-64 — 13onco Reei de
Pimentel S.A. — "Defiro, vos ter-
mos dos pareceres da Superinteralen-
cia da Moeda e do Credito, o polido
ta Banco Lino pimentel -S.A com
sede nesta praça (GB), dè ci t D C ZO_

Cão para instalar eeencia cm •a,o
i Janeao	 rir:13111,1..4,2 O ae eees-
) o :anele óigao. Doa;	 1-7, ,w.. 4-	 ;pis

lho — Manoel Narciso . da Silva —
Maria Aparecida Farias Perogi/ —
Mário da Silveira — Onofre da Si)-
va — Reginaldo Gaspar de Menezes
— Sebastião Floriano da Silva e Wal-
ter de Souza todos solicitanda o apre-
veitamenee no Quadro de funcioná-
rios deste Ministério, de acórdo com
o disPósto nas Leis ias. 3.967, de 5 de
outubro de 1661 e 4.069, de 11 de ju-
nho de 19e2. — Indeferido. Os re-
querentes não têm amparo das leis
invocadas, e do Decreto n.9 971,- de 8
de nu, :o de 1962, que regulamentou a
'primeira.

(Fs. 16.741-54-GM e outras),
Em 1 9 de outubro de 1934

15 DE OUTUBRO
1964

gais e tendo em vista os termos dos
Itens "a" e "b" do Ari 17, do De-
creto 24.036, de 26.3.19á4, resolve:

Na GB-593 — Designar Mário Sa-
lema Teixeira Coelho, Agente Fiscal
do Imptsto de Renda, nível 16, Para
percorrer as principais estações ar-
recadoras localizadas nos Estados do
Paraná, Santa Catarina e Rio airan-
de do Sul, promovendo o levametnen-
to das necessidades imediatas das elu-
didas repartiçõea, com o fim de pro-
vê-las dos meios necessários à ace-
leração e aumento da arecadaceo
receita tributária.

O Diretor-Geral da Fazenda 'Na-
cional, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

N9 GB-594 — Remover, "ex offi-
cio", no interêsae da administração,
de acôrdo com o artigo 56, item I, da
Lei aia 1.711, de 28,- de outubro de
1952, Pelágio Waahington de Almei-
da, ocupante do cargo de Fiel do Te-
muro, nível 18, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal déste Mi-
nistério, da Delegacia Fiscal do Te-
souro Nacional no Estado de São
Paulo para a Recebedoria Federal
em São Paulo preenchendo o claro
decorrente da demissão de Gilberto
Montenegro Costa.

N9 595 — Remover "ex oficio", no
interê.sse da administração, de acor-
do com o artigo 56, item I, da Lei.
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
José Bernardo de Medeiros Neto,
ocupante do cargo de Fiel do Tatou-
ro, Nível 18 da Parte Permanente do

Determino aos Exenos. Srs. Cmts Quadro de Pessoal dêste Ministério,
de Exército e dos Comandes Milita- da Delegacia Fiscal do Tesouro Na-
res de Brasília e Amazônia. , Chefes cional , no Estado de São Paulo, para
do EME, DPO, DGP, DPG e Secreta- a Recebedoria Federal em São Paulo,
rio do Ministério da Guerra, que le- preenchendo o claro decorrente da
vem esta mensagem ao conhecimento demissão de José Vicente Falcão Cor-
de todos seus subordinado:.

E concito a todos os meus coman-
dados a que cada Vez mais coesos e'n
tôrno doa altos objetivos da Revolto-
çã,o Danceratica Brasileira, prowjgani,

conf :antes na marcha fi rme e segu-
ra qce empreendemos n r biteea 'de
melhores dia, para o Raiai e para o
nasse Exército, — (len Ex Arilur da
Costa e Silva, Mlnistro la Guee es e
Comandante do Exército.

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
para a Daleeacia FiecaT d0 Tesouro
Nacional ra El e :lo de São Paulo, pre-
enchendo decorrente da re-
moção de amoai„ Rodrigues &ama-
rão Clualae -	 Júnior.	 c).>lecado
Geraldo (211:ij,(?;1, Diretor-Geral.

DELEGACIA FISCAL EM M:NAS
GERA!,

Coletoria Federal em Viçosa
Minas Guais

PORTARIA N g 1, ai

Holokx Pereira de aiibuquerque, E,,-
crivão nível 14-C, no eaercicia cio Car-
go da coletor federal em Viçosa, Es-
tado de Minas Gereis, tendo em viola
o disposto na art. 404, do Decreto nú-
mero 45.422, de 12-2-59, alterado pele

, Lei n9 4.153-62, resolve:

	

N9 1 —	 sanções nrcesta=
no Decreto n9 5, de 13 de novemoia
de 1937 contra ele firmas "Celuz Dias
Ferias" e "Ries & Cia. Lida". semi()
esta estabelecida. mi. Cidade cie São
Miguel do Aula e aquela estabelecido.
no Distrito de Cachocirinha dêstc
Município, por falta do pagetraanto
das multas apuradas, eonfaane pep-
acasos ns. 60.297-62 e 39.773-62, ori-
ginados des Ftepreeentações ias. 119-62
e 151-62, da C.P. de Juiz - de Fora,
M.G., ae.spect ivamente, na impor-
tância de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru-
zeiros), julgadas procedentes pelo Se-
nhor Delegado Fatal do Tesouro !Na-
cional em Minas Gerais, Decisões
meros 477-63-C e 500-63-C, de 19 e
27 de novembro de 1963. — Ficam,
portanto, as referida, firmas impe-
didas de transigirem (;om as reparti-
ções públicas do país, enquanto per-
durarem seus débitos para aana a Fa-
zenda Nacional.

Coletoria Federal de Vicosa (MG),
22 de setembro de 1964. ilokika: Pe-
reira de 41bliqucrque (Eserivão, no
exercício cio cargo de Coletor Fe-
deral -	 •

Superintendência da Moeda
e do Crédito

DESPACHOS DO MINISTRO
De ZENDA

Era 13 de °titulam de 1964
Proc. xe4 274-04 — Eanco Econômi-

co da Bailia S.A. — "Aprovo, nos
termos dita pareceiss da Superinten-



'MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO

PORTAiRIA DE 12 DE Ou	 'URRO
DE 1964

O Ministro de Estado doe Negócios
da Agricultura, tendo em veste o que
consta do preeesso SO. n9 69.494-64,
resolv

to rio art. 20, item II. do Decreto
ne 1.464 de 18.10.62, o Consultor Ju-
rídico deste Ministério Bernardo Dein
Pana representar esta Secretaria de
'Estada, na Comissão de Enquadra..
mento Sindical, de que trata o art.
576 da Conaelidação das Leis do -era-
belho. — Mago ris Almeida Leme.
PORTARIAS DE 13 DE OUTUBRO

DE 1961
O Ministro de Vetado dos Negócios

da Agricultura, considerando que a
incldencia da Cigarrinha das folhes.
Mahanarva indieata, noa inimicipeoa
de aforretas e Paranaguá, no Estado
de Pernambuco, vem constituindo sé.

elo problema 66de-econômico para
aquelas-regiões, e está exigindo pron..
ta e efetiva atuação Para seu con-
trole e combate, resolve:

Ne 841 — Autorizar lis Patrulhas
Aéreas Pitossanitártas, deste Remiste-
rie, a reallearean em emite excep-
cional, gratuitamente, os atabalhoe
de tratamento aéreo naqueles munie •
clplea no total de 150 hora," de veatN

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, con.siderando que a
Incidência, da regar/In/ia das folhas,
Na/fanam indicais, no mia:Meado de
Campos no Estado do Rio de Janei-
ro, vem i ceenstituliedo sério prateema
sócio-econômico para aquela região.
está exigindo pronta e efetiva atua-
ção para seu controle e combate, re-

• lia -- Autorizar às Patrudeas
Aéreas. Pitossanitárlas, deste ministde
rio, a realizarem, ene caráter eXOP"'cional, gratuitamente, os trabalhos de
tratamento aéreo naquele Município,
no total dê 150 horas de vôo. — lia-.go de Almeida Leme.

e
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PORTARIA DE 9 DE OUTUBRO
DE 1964

O 1/anistio de Wtedo dos Negócios
da Viação e Ob:as Públicas resolve:

N9 — Designar o Contra-Alted-
rantedeledico Dr. Geraldo Barroso,
para integrar a CcunissãO de glle tra-
ta a gortaria ne 456, de 6 de outubro
de 1954, no exame do processo refe-
rente-à Companhia Nacional de Na-
vegação Costeira, encluido-pela Cd-
missão de Inquerltd policial 'Militar,
destoada para aquela Autarquia. —
Juarez Tárora.

PORd'ARIA DE /2 DE OUTUBRO
DE 1964

O Ministro de Estado -dos Negóeles
da Viação e Obras Públicas, no uso
de seles ateibuições, resolve:
• N9 416 — A tabela de gratificeções
mensais para o pessoal da Coordena-
ção-Executiva de. Conselho leaelonal
de Transportes e do Conselho de Co-
ordenação e Planejamento a que -d
refere a Portaria n9 288, de 25 de ju-
nho de 1964, fica acrescida do se-
guinte:	 .

a) ,Msessor Especial --- Cr$ 	
100.000,00 (cem mil cruzeiros);

b) Taquigrafo (tempo Integrai) —
Cd; 60.000.00 (sessenta mil Cruzeiros).
, Juarez rávora.

Proc. ne 16.933-64 — O D . O . C:S.
submete à homologação do Senhor
Ministro, para posterior encaminha-
mento ao leibunal dt Centos, a fim
de ser registrado, os temes de con-
trato , de fls. 2-7, celebeado a 14 de
aglIsto de 1904, entre o referido De-
partamento e o Eseeltório Efildalius
Cantem/fede de poete ela 2e etapa, das
obra./ de ampliação do sisteffla de

• abastecimento d'água st cidade da
Tereeina.

Aprovo o termo de comedia ent-e
o Esc/1We° Iledaeus Cantanhede En-
genharia Civil e Snnitária, Sociedade
Limitada e o Departamento Nacional
de Obras Coret"a as Situa eme 14 de
agido de 1964, para admitiletraçao
de Parte,da ateier dos obras de am-
pliaçao do sietema de abastecimento
degueeda cidade de Teeesena, Estado
o Plauf. —'Rea, 10 e setembre de 	
1964: Ja. Juarea Tãtora.

proqe n9 11.114 53 — 9ebastifte Go-
mas Leal, aposentado por Perca do
Memdfido de Segurança ne 7.147, do
Distrate Federal, conforme decreto de
27 de dezeiebro de 196e, requer o pa-
gamedeo de proventos a que julga com
direitkrelativos ao perlocto de 22 de
outubeo de 1959 a 31 de dezembro
de 19.52, — Indeferido. A apereneado-
ria vieora a colear da publicação do
ato, não havendo, eselm, como pagar
O atrosados qu e reclama o requeren-
te. --e Em 11 de setembro de 1964.

Proc. ne 28.259-63 -- Manoel da
Silea .flá'ei nci onário da E. P. 9, J.,
solicite, transferenela .para D.C.T.
-- Indeferido, face ar, parecer do D.
C. Te— Em 14 de, setembo de 19E4.

Proc, n9 27.925-63 — Doratngos Go-
mes. Eacriturádo 'Meei 12. da- E. F.
N. u;; beseedo no Decreto Legislati-
vo 18-61, solicita justificações de fale
tes.	 Indeferido, à vista d.

da 15 de Alargo de 1e62, do Con-
elnaar icral da- Pentetilica — EM' 14
de seteittint de 1964.

Freei n" 1e.5e141 — O. Coneolho
Rodoviário Nacional submete à apre-
ciaçãoado Senhor IViinir Convê-
nio Pel-30-54, de 21 de julho anterior,
de delegação de encargos, firmado

•entre o D. N. r. R. e o l). E. R. do
Estado do Rio de. Jandro.

Homologd a esolução do Consola°
Rodoviário Nacional que aprovou o
Convênio PG 30-64 de 21 de julho
de 1944, de delegação de encargos fir-

•inado enea o Departamento Redoma
de Esteadae de Rodagem e o Deputa-

mento de Estradas de Rodagem do 1
Estado do RIO de Janeiro para exe-
cução dos trabalhos de melhoranfen-

• tos pavimentação da E. R. santo
Antônio de Pádua — Mance/na estra
nha ao PR.., destinada asubsti-
tuir o ramal ferroviária de Paraoque
na — e/Iracema, da trade de Fer-
ro Leopoldina. — Em 9 de setembro
de 1964. -- eazaree TOOTa.
•Proc. n9 26.81e-63 — Sebastião 'VI-

talino juncionário da R .M. V. sem
licita transferencia para o D, C, T.
— Indeferido, face ao parecer do
Dela — Em 14 de setembro de 1964.

Proc. n9 18,115-63 — Joza Edson,
solicita sua readmie são na R. P. N.

• — Indeferido, face ao desinteeesse da
Rede Ferroviária do Nordeste e às
medidas restritivas de admissão re-
comendadas pelo Geverno. Era 14
de setembro de 1994.

Peoc. n9 21.218-63 — Paulo Heelly
Barbosa Re!, meei-tetro do DCT,
solicita sua readintedão. — Aguarde
oportunidade. — Em 14 de setembro
de 1964.

Nos processos abaixo ein que ex-
servidoras públieos baseados no De-
creto legislativo ne 13.61. solicitam
sua readmissão, o Senhór Ministro
exarou os seguintes despachos;

N9 17,002-62 — José Barbosa de Oli-
veira;

N9 17.39242 — João Ceelho No-
gueixa;

Ne 20.693-63 — Elotr Soares dos
Santos.

Arquive-se, vista do Parecer 0-7,
de 15 de março de 1902, do senhor
Consultor Gerai da República. —
14 de setern."o de 1904-

PORTA-RI/e DE 10 DE SETEMBRO
DE 1904

O Ministro da Educação e Cultura,
fio uso doe atribuições e de' ao5rdo
com o Decreto-lei ne 580 de ao de
/alho 4, 1938, considerando a natu-
reza dos encargos do professor Rubens
Baptista de Oliveira, para administrar
aeSecretaria Executiva do Plano Trie-
nal de =maça° e assessorar a Co-
missão de Coordenação Técnico-Ad-
ministrativa do MEC, resolve:

N9 610-A — Autorizá-lo a empreen-
der viagens em todo o território na-
cional, para atender as 'necessidades
doa serviços a seu cargo. — Flávio
Supliey de Larterda.

PORTARIA DE le DE OUTUBRO
DE /964

O Ministro da Educação e Cultura,
no uso de suas atribuições, resolve:

NO 661 -- Excluir, a pedido, da lo-
taça° de Breie-dia Dine,h Carphe Da-

filógrafa, nível 9-B. do Quanta Per-manente deste Ministério, continuando
lotada no Gabinete do lertnistro, com
exercido na Representação da Gua-
nabara, manteda na função de Assis-
tente de Gabinete, símbolo 8-F. —
Vário de Supacy de Lacerda.

POETARIAS DE 13 DE OuTUBRee
DE 1964

O Ministro da Educação e Cultura,
tendo ent vista o disposto no artigo
27. Item I, do Regimento do Insttiuto
Benialnin Constant, aprovado pelo
Decreto n9 37.7" de 25 de novembro
de 1953, resolve: .

N9 840 — Designar, cone fundamen-

NO 075 — Designar Onofre de Bar-
roa matricula ne 1.937.605, Escreveu- -
te-Datilógrafo. nível 7, Chefe da Seção
de- Administração, símbolo 6-Fe do
Instituto Benjamin Constant, para
para substituir o 'Diretor do mesmo
Instituto. Jairo Moraes, nos seus Im-
pedimentos legais. tempo-erice ou,
eventuais, ate 30 (trinta) dias.

DEPARTAMENTO
• DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

DESPACHOS DO DIRETOR DO
• ' • PESSOAL

Retiffeaetto
Poetaria n9 392 de .20 de ligaste dei

1964, publicada no Diário Oficial, ele'
38 de ageeto de 1961 com Pecorreçáo.

Onde se lb:
Verba 1.0.00 -- Custeio — Subcon-

aignaçao 1.1.00 — Pessoal Civil --
Acrescente: •	 -

1.1.29 — Aborto pela permanencla
do serviço, etc.:

Passa de Cr$ 580.000.000,00;
Para Cr$ 380.000.000,00

'	 Leia-se;
1.1.1.08 —' Diárias.

1
 Passa de Cra 560.000.0001a

Portaria n . 	 de 21 de agôsto de
1964, publicada no Tddrie Oficial de
3 da setembro de 1964 com Incorre-
9ã0.

i	 Onde se lei
Valor de Cr$ 13.790.941,10 	 . •

Leia-se;
Valor de Cr$ 13.790.941.20
Processo n9 4.011-64 — Publicado

no Diário Oficial de 4 de setembro de
1964,

Onde se lê:
José Traiano da Prehall

Lea-aa:
José Trajano de Pariu

DEZPACII0 brEIXTOR Do
FESSOAL

Proc. 15.140-64 — De eceado com
a certidão de casamento anexa, Ma-
ria celeste Freire Bastos, OX-diarista
de cones do D.N.O.O.S. enquadra-
da como Engenheiro TC-602.17-4
conforme Didrio Ojeda/ d 6 de se-
tembro de 1983. Paseoll a. aeadlar-e•
Maria Celeste Bastos Mala.

Após o enquadramento definitivo,
será 'lavrada na portaria que fôr ex-
pedida 5. aervidoria a apostila de re-
tineação de nome de que trata o pra.
sente processo.

D.P.V. — Em 10 de setembro de
1964.

Proc. ne 7.308-84 — António da
Costa Brito, Desenhista, uivei 18. do
Quadro 1, servindo no D.N.E.P. so-
licita pagamento do abono previsto
no art. 18 da Lel ne 4.069, de 11 de
julho de 1962.

Deferido a partir de 19 de ja-
nerro de 1963. — Em 11 de maio de
1964.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)
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Proc. n9 15.137-64 — De acardo
com a certidão de casamento anexa,
Dayse Magalhães Meaquita ex-dia-
nata de obras do D.N.O.d.d., en-
quadrada como Professora de Ensino
pre-primário e Primário EC-514.11,
conforme Diana Odeure passou a es-
time-Se Dayse Ilagallaies Teixeira.
•Após o enquadramento definitivo,

será lavrada, na poderia que fôr ex-
pedida à refecida servidora a apostila
de rettfioação de nome de que trata
o presente processo.

D.P.V. — Em 10 de setembro de
1934.

Proc. ne 21.693-63 — Revisão de
gratificação adicional de Erotides
Prates Laureieteno. — Tendo em vis-
ta o que corista eles certidões anexas
o Interessado completou 20 MnOs em
24.de ageeto de 1962, fazendo jus a
gratificação de Cr$ 2.730,00, a partir
de 25 de agôsto de 1962, e não como
consta dos quadros II e m. Confir-
mo a concussão, alterando,seu inicio
para 25-8-62.

— Em 10 de setembro de
1964. -- Dulce Wanderlei do Règo,
Diretora.

aelpostiet
O funcionário a Miem se refere o

•presente decreto foi nomeado para
exercer o cargo, em emulsão, de DL
retor da Direteria Regional dos Cor-
reios e Telégrafos de Mato Grosso.

(Processo rd' 3,127-88).
D.P.V. — Em 15 de setembro de

1964. -a Dulce Wanderlei de Redd,
•

_á
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O Miníatro da Educação e Cultura,
no uso de suas atribuições, resolve:

N9 676 — Designar o professor Car-
los Thompson. Flores Neto, Chefe do
Gabinete do Ministro, para responder
pela direção do Departamento Nacio-
nal de Educação, enquanto durar o
afastamento do País do respectivo ti-
tular, Proleseor Lati:lidas Sobrinho
Pôr o.

O aliniiitro da Educação e Cultura,
no uso de suas atribuições e tendo
ela viela nes,..)ota da Comissão de In-
vestigação Sumária instituída pela
Portaria ne 234, de 8 de maio de 1964,
reeolve;

ae: e e 7	 Dee'anar Renant Cabral
de Loyola Fagundes, Dano Delib Car-
d	 e codeinelio Monteiro da Silva,

a n eesidênc i a do primeiro,
constituírem Comissão 1.>pecial com o
fim de apurar:

a) aplicaeão de verba de 	
CrS 190.000.000,00 (cento. e sessenta
milhões de cruzeiros) dseviada da do-
tação do INEP, conforme Aviso nú-
mero 484, de julho de 1963, do Mi-
nistro da Educação e Cultura, que a
destinou à Universidade de Bra.sflia;

b) o destino e 'aplicação da verba
de Cr$ 220.000.000,00 (duzentos e vin-
te milhões de cruzei.os) mandada cre-
ditar à COSUPI em três cotas pelo
Avio n9 GB 752, de 19 de dezembro
de 1963, do Senhor Ministro- da Fa-
zenda ao Banco do Brasil S.A. —
Flávio Supl icy de Lacerda.

PORTARIA DE 16 DE OUTUBRO
DE 1964

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições,
resolve:

N 9 682 — Mandar servir em Brasí-
lia, nos termos do Derreto re 80'1, de
30 de março de 1962, que regulai/len-
.tou a Lei n9 4.019, de 20 de dezerabrO
de 1961, Lenyr Pereira da Silva, Im-
pressor de Valores, nivel 9-B, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério ' da Fa
zenda, colocado à disposição aêete Ma
nietério. — Flávio Suplicy de Lacerda.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Processo no 226.306-64 — Plano de

	

Apeeardio da dotaçáo cie 	

ta e usés numêLs, oitocentas e dezoito
mil, novecentos e saro-anta e quatro
cruzeiros e setenta centavos), na for-
ma da E.M. n9 553-A, de 8 de junho

Cr$ 293.818.904.70 (duzentos e noven-

de 1964, autorizada pelo Excelentissi-
mo Senhor Presidente da República e
publicada no Diário Oficzai desta da-
ta, à página n9 5.012:	

Cr$
130 000.000,00— Pessoal . 	
81 12Q 000,00,II — Material	 	

III — Se:vicos de Ter-
ceiros ..	 . .• •

	 55.500.000,09
IV — Encarges Diver-

sos 	
	

2.318.964,70
V — Investimentos
	 20.000.ea0,00

Total Geral .... 2e3.818.964,70

Brasilia, 13 de jianho de 1964. —
Luis Mário Borges. Detrelici, Diretor.
Geral.

"Autorizo o destaque . no valor da
Cr$ 293.813.ee4,70 (duzientes e noven-
ta e três mi:115es, oitocentos e dezoi-
to mil, noverentos e sessenta e qua-
tro cruzeiros e setenta centavos), à
conta dos "Fundes Nacionais do En-
sino Primário, Médio e Superior",
para o corrente exercício e arn depó-
sito no Banco da Brasil' S. A. —
iAgência Central de Brasília, na for-
ma da E.M. n 9 553-A, de 8 de junho
de 1e54, devidamente aprovada pelo

Ex.mo. Sr. Presidente da República e
publicada no D.O. desta data, à pá-
gina 5.052, e, conseqüentemente,
aprovo o "Plano de Aplicação" dos
referidos reclusos, conforme estudos

GABINETE • DO MINISTRO

DESI'ACHO DO MINISTRO
MTPS — 183.075-64 — (D. 14.10)

— Assunto: Investigação levada a
efeito no Departamento de Acidentes
do Trabalho — I.A.P.al. — em que
aparece inúmeras irregularidades, de
responsabilidade do servidor Francis-
co Kora/1. Despacho: 1. Aprovo as
conclusões 1 e 111 da CI-PS, nos ter-
mos da Resolução número 168 de fé-
lhas 293 e 294. 2. Aprovo a de mime-
i% 11, tendo em vista que o provimen-
to, do servidor no cargo em causa é
de caráter efetivo, em virtude de sen-
tença judicial, e tratando-se, outros-
sim, de cargo e não de função, não

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 1.089-GM1, DE 7 DE
OUTUBRO DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica resolve:

Transferir, por necessidade do ser-
viço, para e, Escola Preparatória de
Cadetes-do-Ar, o Major-Aviador —
Ivan Zanoni Hausen, da Base Aérea
do Galeão. — Nelson Freire Lavenere-
-Wanderley.

PORTARIA N9 1.105-GM-1, DE 13 'DE
OUTUBRO DE 1964

Do Ministro- da Aeronáutica, ao Ma-
rechal-do-Ar — Hugo da Cunha Ma-
chado:

Face ao previsto no § 1 9 do art. 115,
do Código de Justiça Militar, dispen-
so o Major-Aviador Cell° Pereira, de
Encarregado do Inquérito-Policial-
-Militar, de que • trata a Portaria
n9 773-GM-1, de 7 de julho- de 1964,
e para substituir aquêle Oficial de--
signo o Exc.elentissimo Senhor Mare-
chal-do-Ar — Hugo da Cunha Ma-
chado. — Ne lson Freire Lavenáre,
-Wanderley.

PORTARIA Ne 1.107-Ga16, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1964

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:

Art. 19 Todos os Descontos Inter-
nos constarão de fólha de pagamen-

I to.
O) Pelo total, individualmente, nas

felhaa de pagamento comprobatórias,
que se destinam á Organização pro-
vedora de numerário.

Discriminadamente, por indiví-
duo, nas fõlhas de Descanto Interno
que ficam na Organização Militar.

Pará grafo único. As Organizações
Militares enquanto não integradas
num dos sistemas Burroughs ou
Univac, não ficarão sujeitas ao cum-
primento da alínea "a".

Art. 29 Os Descontos Internos far-
-se-ão com restrita obediência às
normas previstas nos anta. 161 a 189
do CVM.

Art. 39 Nenhuma Inclusão poderá
ser feita, na folha de Descontem In-
ternos. em desacordo com o estabele.

levados a efrito pelo Departamento
de Aelmiêtração deste Minietéria e
constantes do presente proceaso.

Brasília, 13 de junho de 1964. —
Flávio Suplicg de Lacerda, Ministro.

ciclo no inciso IV do art. 163 do
CVM.

e 19 A autorização para a inclusão
em folha do desconto de que trata a
letra "d" do inciso IV do art. 163 d9
CVM, fica condicionada à aplicação
das sanções disciplinares .cabiveis,
urna vez constatada a ineficácia da
ação persuasiva.

Art. 49 Os Descontos Internos au-
torizados anteriormente à vigência da
Lei n9 4.223-64, podeirão ser efetuados
até 31 de dezembro de 1964, data a
partir da qual passarão à responsa-
bilidade direta dos interessados.

Art. 59 Ficam revogadas tôdas as
Portarias e Avioa que disponham
sobre o assunio regulado pelas pre-
sentes in.streçoes, e que com esta
colidam. — Nelson Freire Lavenère-
-Wanderleg.

PORTARIA Ne 1.108-0M4, DE 14 DE
OU'IUBRO DE 1994

O ministro de E.st-Jdo dos NC:?",6Ck)f;
da Aeronáutica, tendo cai ve,te, o
Decreto n9 54.096, de 5 de agosto de
1964, e o ore' consta do Processo
n9 6-01/61343, do Madet(rio da
Aeronáutica, resolve:

Designar Guilherme da Cunha Bas-
tos, Oficial de Administração Código
AF-201-13C -- do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente — &eito Minis-
tério para, como repreeentante do
Ministério da Aeeorlautica, assinar a
escritura de doação dos terrenos com
a área de 150 hectares, situada . no
núcleo industrial "Varginha", Muni-
cípio de Três Lagon ,;, Falado ele Mato
Grosso, a ser feita pela Peefeittaa
Municipal, necessários„ à instalação da
aeroporto dequeja cidade e tomar as
providênries ocra tr:JriscrieJig
escritura no R egistro de Itréve'e lã-
cal. — Nelsea Freire Laren • c-
-Wander?cy,

_AVISO N 9 87-GM-3
em .-; Comandante P,' de Organlzácões

da Aerenéattica.
I — O Presidente da República

aprovou alterações do Regulamento
da Escola de Especialistas, permitin-
do que os Cabes e os Soldados de 1,
Classe possuidores do CFC percebam
seus vencimentos normais quando
matriculados naquela Escola, bem
como, concedendo ,nee . prOsPuuL:0915

anos uma tolerância de idade, d.q
modo que os Cabos com idade e.td
35 anos e mais de seis anos de ser=
viço na graduação possam habilitar=
se ao exame de admiasão àquela Es-
cola de Formação,

II — Além dessas providências;
consubstanciadas no . .Decreto 54.400;
de 9 de outubro de 1964, a atual Ad-
ministração baixou Instruções pera
prorrogação do Serviço Militar das
praças da ativa da Força Aérea Bra-
sileira, conforme Portaria n9 1.104-
0M3, de 12 de outubro de 1964, ernb
coordenação com as disposições do
Decreto supracitado.

III — Em conseqüência, recomen-
do aos Comandantes de Organiza-
ções:

O) que divulguem os atos citados,
iria:ruindo os subordinados a res-
peito;

8) que divulguem, entre Cabos e
Soldadas, as Instruções para 03 exa-
mes de admissão à Escola de Espe-
cialistas;

c) que façam funcionar, com os re-
cursos próprios das Organizações,
classes preparatórias para o exame
de admissão referido, ou concedam
facilidades aos subordinados, que as
frequentem em organizações situa-
das na mesma localidade.

Fm 14 de outubro de 1964. —
Nelson Freire Lavenère-Wanderley,
Ministro da Aeronáutica.

, AVISO N9 38-GM.1

Ao Diretor-Geral do Ensino da
Aeronáutica.

Tendo em . vista as modificações
introduzidas no Regulaaiento da Es-
cola de Especialistas de Aeronáutica,
declaro que resolvi 'dilatar até 15 de
novembro deste ano o prazo para en-
trada de requerimentos de Cabos da
FAB candidatos ao 'Concurso de Ad-
missão àquela Escola.

Em 14 de outubro de 1964. —
Nelson Freire Laven&e-Wanderley,
Ministro da Aeronáutica

DIRETORIA DE AERONÁUTICA
CIVIL

DE3PACHOS Do DIRETOR-GERAL

Proc. ne 0e-01-6911-64 — Em face
do julcamento da. Diretoria de Rotas
Aéreas e do pareceres constantes do
pITCC'TiO ne 05-01-e611-61, imponho ao
pilôto Joeo Édson Rebello Silva a
multa de Crs 3.030 00, com fia:ida/nen-
:o no art. 162, alínea a) do Código
Brasileiro do Ar. por ter.. no dia
13.2.63, no Co=ndo da aeronave
PP-ASO, intridgido regra geral de cir-
culação aérea na Área da Procedi-
mento Radar São Paulo, advertindo-o
de que, na reineldéneia, terá, suspenso •
o certificado de tebilitação técnica.

Proc. n 9 01-01-11.438-63 — Em face
do julgamento da Diretoria de Rot's
Aéreas e dos pereceres censtaniee do
processo 05-01-11.489-63, imponho ao
pilõto Alfredo Tavares Pinheiro a
.naulta da Cr 1.259 00, grau médio,
do era 161, alíneas a), d) e e) do
Cód . ,ro Brasileiro do Ar, por ter, em
data de 5.3.93. no Aeródrema de Be-
lém, no comando da aeron:vc
cuja vister i a técnica eslava ir	 'ia,
efetuado vôo à baias Miura, de ea-
aceterieticas redenlce, sôbre are.	cola-
eestionada, eet cudo, ainda. 	 com o
exame de saúde vencido desde
31.10.62.

Proc. n9 07-01-7.456-64 — Eu face
do parecer da DC-1 cone:imite do pro-
cesso 07-01-7.456-64, imponho ao pi -
:ato Hugo Tetto	 multa de Cr$
3.000,00, grau máximo do art. 162.
alínea a) do Código Brasileiro do Ar,
por ter. no dia 27.11.63, n ecoa/elido
da aeronave PP-EDT, decolado do
Aeródromo de Guaíra (PR), 8ein apres,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

é caso de aplicar-se dettinição, que,
sendo intrinsicaniente pelindia, equi-
valeria à dinisej,o, o que náo condi-
sina obviamente, com a coneiusao 1
da comieeão. 3. Já, estando o senedor
afasta de fato do exercício do ad•rgo
de diretor, a solução que melhor Cabe

é de declaração de sua condição de
"agregado" CO quadro, na situação
correspondente ao cargo snaló4ica-
mente aos casos de que trata o artigo
60 da Lei número 3.78 J), de 12 de ju-
lho de 1960, com o que ficará plena-
mente atendido o objetivo visado pela
Resolução. 4. Para exae efeito, trans-
mita-se ao I.A.P.M., Dor intermédio
do DNPS, arquivando-ee em seguida,
o processo. Em 10 de outubro de 1964.
(a) Arnaldo Lopes Sussekind.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

• • t e • 7 .. 7'
	 ,..Y/jUtilUk¡

21 '
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tentar plano de vôo à apree:Jeão do
• de controle.

DC-S-114-64 - Em fuce do
R-esti:edito do inquérito de ac:dente, ae-
ronáut ico proeedtdo pela 39 Zona Aé-
rea .c dos pareceres censtontes do pt-o-
C2 o 1-19 DC-S-114-64, imponho ao
liao Jorge Vaegas as multas de Cr$
2 . ee0 00 e de Cr$ 3.000,09, com fun-

nos arts. 161, alínea e), e
202, alínea a) do Código Brasileiro do
Ar, por ter, no dia 30.8.63, estando
cam a exame de saúde vencido desde
21.7.58, conduzido a aeronave PP-
/MG em altura inferia: à permitida,
transareclindo normas de trafego e
istieercnea, de voo e, ainda, com a agra-
evt.a.e ce não estarem atualrzades os
• • tetmcntos do aparelho, que etteva
Dee: st:ado em nume de peesea
cid', e tais documentos não se en-
e.mravam a bordo da aeronave.

Determino. outrossim. a susipm-,ão
47,) C ertificado de Habilitação Teeni-
c„ do referido piloto pelo pee-n
(1-e-;) meses, com funloneiir	 nos

do Coitgo do Ar acima
à

▪

 n • cadcs.
n9 07-,01-14.772-63 - Em face

ée-; pareceres constantss do p:oces-,o
' 07-01-14.772-23, I mponho ao p'lõto

.Atlaiino Leite duas iivrtas
2.:';',100, cada, com fon :amen:o nu
tire :61, alíneas, d) e e) do Código

ileiro do Ar, oer ter, no dia ...
5.11.63. no Aeroporto de Campo
• mde (MTI, tripulado a aerunave
F'F-.NUK, cuja vistoria técnica eslava
w-inieda desde 30.11.63, estando. ain-
da. :min o ex.: Me de saúdo vencido.

Proc. r,•9 07-01-14.772-63 -- Em face
de , pareceres constantes do processo

mento no art. 161, alineas d) e e) do
Código Brasileiro do Ar, por ter, no
dia 9.11.63, no Aereporto de Campo
Grande (MT), tripulado a aeronave
PT-AUK. cuja vistoria técnica estava
vencida desde 30.11.03, estando, ain-
da, com o exame de saúde vencido.

Prcc. r19 07-01-3.783-64 - Em face
da parecer da DC-1 constante do pro-
cesso n9 07-01-3.783-74, imponho;

a) ao pilõto João Pagoto as multas
Ra Cr$ 3.000,00 e de Cr$ 2.000,00, com
fundamento nos arts. lei, alínea d)
e 162, alínea a) do Código Brasileiro
da Ar, por ter. no dia 23.2.64. deco-
Pacad da Aeroporto de Belo Horizonte,
no caartncio da aeronave PT-AIO,
cuja vaaoria téciaca estava vencida
desde 30.11.63, sem estar de posse do
ci.r:ificado de navanabillade•

b) aos proprietá rioa da aeronave,
Srs. Plínio Alarcon. Octacilio Vilela
Ataunetto e Marcoitle; Gare .a Leal,
a multa de Cr$ 5.0320,00, na forma do
art. 90, 6 19, alínea c) do Decreto
n9 I6.933. de 22.7.25, por terem-na
deixado trafegar ceai o certificado de
navetíalidadp vencid.t.
. Proa. n9 07-01-7.115-64 - Em face
do julaamento da DC-1, constante do
processa 07-01-7.115-64, imponho ao
pia-a o Hirechi Juiiy a multi de Cr$
3.030,20. cem fundamento no art. 162,
alínea c) do Código Brasileiro do Ar,
poa ter, no dia 27.4.64, na Aeroporto
de Londrina (PR), conduzida a acro-
nave PP-IPM, inscrita no RAB sob
• catcaoria P r ivada-Tran s porte Pri-
vado, com a inse•rieo táxi-aéreo.

PORTARIAS DE 7 DE OUTUBRO
DE 1964

O Ministro de Estado da Saúde, no
mo de suas atribuições e tendo em
vista solicitação do Pres:dente da Co-
missão de Investigações incumbida de
proceder, no Ministério da Saúde, 'às
apurações de que trata o § 19 do ar-
tigo 39 do Decreto n 9 53.897, de 27 de
abril de 1964, resolve:

N9 GB-496 - Prorrogar até o dia.
8 de outubro corrente, o prezo para a
conclusão dos trabalhos da Com'ssáo
de Investigações designada pela Por-

tarla GB n9 198, de 14 de maio, pu-
blicada no Diário Oficial de 18 do
mesmo mês, complementada pelas de
ias. 289, de 12 de junho, publicada no
D iár io Oficial de 25 do mesmo mês,
297, de '7 de julho, publicada no Dia.
ria Oficial de 18 do mesmo mês, e 450,
de 14 de agósto de 1964, publicada no.
.1342rio Oficial de 27 de agõsto, tôdas

Bdoritctol.'
orente ano, - Raymunao da

O Ministro de Estado da Saúde,
na uso de sucia atribuições, resolve:

N9 GB-497 - A 'Plicar a José Fer-
reira de Araújo, motorista, uivei 8 -A.
da Parte Especial do Quadro do Pes-
soal deste Ministério a pena de sus-
pensão por cinco (5) dias a contar
de 19 cio setembro do corrente ano,
de acareia com o artigo 201, item III,
combinado com o- parágrafo único 'do
artigo 205, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952. Raymundo de
Britto. •

Despacho eia 15.9.64
S.C. 37.555-64 - Divisão do °lima

solicitando aprovação para as especi-
ficações ir 49-64 e orçamento 43-64,
elaborados' por cata Divas:ia e auto-
rização para realizar concorrência
panca

"Aprovo e autorizo. nos tèrmos do
, parecer do D. A."
1 Rio 15.9.64. Laia Belfort de Ouro
Preto:

,n9 07-01-14.772-23, inipenho ao p:lõto 	 Art. 69 À Coordenação Especifica
Clineu de Camar.to Nante •s duas mui- cabe:

i tas de Cr$ 500.00, cada, com funda- a) elaborar, conforme as normas e
os prazos estabelecidos, o material do
respectivo programa edacatavo sanitá-
rio destinado à divulgação e. ser enca-
minhado- à apreciação da Coordena-
ção Geral;	 •

0) paftelpar das reuniões da Co-
ordenação GeraJ e colaborar no pro-
grama sugerindo medidas e atenden-
do as necessidades dèle decorrentes.

Art. '79 Todos os órgãos de Coorde-
nação Específica, referidos no art. 29,
designarão, no prazo de 5 dias, re-
presentante credenciado junto ao Se-
ita' Técnico da . Coordenação Geral,
que se constituirá no elemento bas-
tante a realização do programa. -
Raymiindo de Britto.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

MINISTÉRIO DA SAÚDE
G.-,,EINETE DO uurdisiKu

PORTARIA DE 6 DE OUTUBRO
DE 1964

O Ministro de Estado da Saúde, no
w c, de suas atribuições,

Considerando que a oevulgação dos
proa:amas e projetos de saúde ~ca.
drisle Ministério, em todo o Prri' ár;0
nuca:nal, chamando a atenção das na-
pite:ções para es respectivos proble-
nis e orientando-as através de ensi-
namentos e Conselhos, de forma a
iraetivalas à pratica de medidas de
dele a e proteção da saúde e a co-
laJorarem cem os serviços médico-
S.ín,tários, - imperativo de saúde pó-
Lica; •

considerand o que o de:envolvimen-
to de-sa ação edueativo-sanitária que
• em caráter permanente, atmgir
O maior número de pessoas, quer nas
c i datle., , quer .na.s zunas rurais, dee'',
lazer parte integrante dos projetos de
saúde em execução;

Considerando que estas aevidadee
normalmente exercida,s, serão melhor
executadas em regime de cooperação
catre os vários órgãos do Mu-nsterio;
lesolve:

Ni, GB-495 - Art. 1 9 As atividades
ur v. cm a con,ccução dos objetivos

piicv:: tos nos CO31: , idrandes desta Por-
serão realizadas: sob a forma de

le-oarama integra do.
Art. 29 Con.st • tur.-ei órgãos respen-

e.ive,s pelo desenvelv.monto dê ..se pe-e-
yr,- Irra, sem preme:J.o das suas funções
rreanentais, a Asse,.' cria Imprensa
tio Gabnete, serviços, seções e setores
do Departamento . Nacional da Criam-
ç( ' . Depert .4mento Nacional de Encle-
telas Rura i s, Fundação ,Serviço Espe-
cial .de Saúde. Pública, Escola Nacional
de Saiíde Pública, Campanha de rir - ,
3Xj1Jo:tt:::o era 3.1alár.a, Comissão Na-
<afinal de Alimentação, instituto Os-
vi irla Cruz, e dos SeTVÇO8 e Divisões
dr, Dreartamento Necioned de Satule,

Nne . -err : 1	 Tlitereujeae. Ser-
Vivc, N.;,::4):?1 de 'Lfpra, Serviço Na-

cional cio Cancela Serviço Nacional ae
Fiscalização da Mealc:na e Farmácia,
Serviço Nac onal de Fiscalização da
Dcloniologia, Serviço Nacional de Edu-
eaeao Samtara, Serviço de Saúde dos
Pollos, Serviço Federal de B i oestatis-
tica, Divisão de Organização Sanita,-
r . a, Divisão de Organ:zreo Hospitalar
e Serviço de Biometria Médica,

Art. 39 G desenatolvimento das ati-
vidades for-se-á através de- um car-
ga° de Coordenação Geral, com dois
setores, um técn i co e outro de divul-
gação, e de um órgão de Coordenação
Especifica.

§ 1 9 Ao Serviço Nacional de Educa-
ção Sanitária cabe a função de Setor
Técnico e à Assessoria de Imprensa
do Gabinete cabe a função do Setor
de Divulgação.

§ 29 Constituem o órgão de Coor-
denação Especifca todos aquêles refe-
ridos no art. 29.

Art. 49 Ao Setor Técnico da Co-
ordenação Geral cabe:

a) planejar o esquema
execução ' do programa;

0) estabelecer normas para o pre-
paro do material destinado à divul-
gação, fixando prazos para a entrega;

c) apreciar os plenos e as sugestões
apresentadas;

d) avaliar os resultados;
C) convocar reuniões com a fre-

qüência que se fizer necessária à co-
ordenação das atividades gerais.

Art. 59 Ao Setor de Mvuleac,ião da
Coordenação Geral cabe:

a) preparar o plano da divulgação
do material . fornecido pelo 'Se:0r Téc-
nico, indicando, com a devida ante-
cedência, os recursos áudio-visuais
disponíveis, assinalando espaço, tem-
po de duração e seqüência, quando
houver, a fim de ser elaborado o
cronograina de execução;

b) orientar, sempre que neces.stirio,
quanto à técnica de apresentação de
nottíc. , rs e demais matér:as destnadas
a (EvL71-ia,

Lalaria do Carmo Barreto
2. Raymunda Mirassis de vas-

concelos Rival
3. Ruy Castellano
4. Leda Mangia Braga
5. Noemi Alves da Silva
6. Edy Léa Carneiro Peeten.
'7. Maria do Socorro Neves de

Brite Pereira
3. Luey Leite Braga

1 - Cacas ae Transportes - il. a
sitia - Ca$ 70.000,00.
3. rAenntgôanlo Gonçalves de Alva-

1 - Chefe de Porta/A' - 	
Cr$ 25.010,00,

1. Urias' Firmai() d o Nasei-
mento

	

- Subchefe de Portaria - 	
Cr$ 20.000,00.
1. Durvalino Tavares

1 - Zelador - Cr$ 7.000,00.
1. Adauto Francisco Lapea

1 - Motorista - Cr$ 12.000,00.
1. José Gomes cia Rocha

- Motorista - Cr$ 10.000,00.
1. Cactaviano Zacarias da Silva
2. Aristoteles Alves da Silva
3. Nilton Rc drigues paulino
9. Aldo Teixeira Martins
5. Fausto Costa Pereira Lean-

dro

6. Lincoln Pereira da Silva
7. Maneei Corato de Oliveira
a. Bento Gonçalves de Oliveira.
9. Ecivaldo Nerys Barbalho

10. Geraldo Gonçalves vianna
11. Camerino Oliveiras
12. Antônio de Oliveira
13. Pedro Custodio Dias
14. Caricio Batista de CarvalhO
15. Raul Alves de Araujo

16 .- Continuo - C r$ 7.000,00.
1. Jonas Pinto da Silva

2. José Alves cie Souza
3. Munir Les:'a
4. Malaquias Dias T:moteo
5. AcIroaldo Ecmf.in Gulmaa

raies
6. João Roberto Geraldo
7. Eronildes Benedito Rangel
3. PedreiMencionca
9. Demiurgo de Oliveira

10. Manoel Martins Carvalhosa
11. Nelson Nascimento Vieira
12. Geraldo Leopoldo da Silva
13. João Inãcio da Silva

13. Severino Intieo da Silva
10. João Batista Toledo

- Ccntínuo	 ei $ 5.e00,00.
1. Paulo Reb^... to da S,Iva

Art. 20 As re e•feire:e.tis cela bebe-
idas nesta Fortalía cão d .sv.clas a

pai lis ele l ç	.sietei»e,• 0 cerrei) IC

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 15 DE OUTUBRO
DE 1964

O Mmii-tro de Eatado da Irdústria
e do Comercie, no uso de suas atri-
bu ições, resolve:

In19 166 Art. 1 9 Ficam designados
para terem exercício em seu Gabi-
nete, c o na as gratificações mensais
fixadas, os servidores seguinte::
1 - Subchefe do Gcé4nitete =. •	

Cr$ 69.000,00.

1. Lia Camp:sta Santos
1 . - Assessor - Cr$ 30.000,00.

1. Therezinha Jaeger
4 - Ass istente - Cr$ 20.000,00.

1. Moacyr Arêas Campes
2. Lúcia de Mesquita Bitten-

court
3. Vilma de Almeida Leonrsi-

nes

4. João Theotônio Mendes de
Almeida

- Oficial de Gabinete - 	
Cr$ 20.000,00.
1. laamando Caparelli Saraiva
2. Paulo Lens Machado
3. Renan Rodrigues Chaves

1 - Zelador - Cr$ 30.000,00.
1. Valdelice Scuza Macnemo

8 - Auanar de Gabinete _ 	
Cr$ 15.000,00.

geral de

Arlinco mar uns maia



Relator o Sr. Ministro Freitas Ga
valcanti:

Ordenou o registro de Cr$ .
600.000,00 a Luiz Gonzaga Novell/ Ju
fiar (P.

 Brasileiro de Cirurgiões,) ,er$b°° 000 ,UL GBatCo
(P. 43.099), Cr$ L230.930,90 ao De
prlamento de Imprensa Nacional P.
43.928), Cr$ 792.482,40 à Compannii
Telefônica Brasileira (P. 45.659), Cr/r.
1.406.000,00 a Bloch e Jóias S.A. (P
45.668), Cr$ 2.000,40 Estrcoa de
Ferro Sorocabana (P. 34.698), Cr$ . •
4.000,00 a José Gonçalves Valença (P•
26.038), Cr$ 33.409,90 a Jair do Es-
pinto	 $ito Santo Cardoso (P. 20.732), C
675.044,00 ao Instituto Pará ,(Processo
48.926), Cr$ 2.800:000,00 à Escola
Doméstica do Ginásio M. Senhora isu-e-
xiliadora de Campos (P. 19.162), Cr$
14.861,00 à Cia. Eletroquimica Pan-
American (P. 15.531), Cr$ 72.932,70

•
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sórios de máquinas, de viaturas e de
aparelhos — Cr$ 600.000,00. 3. Fer-
ramentas e utensílios de oficinas —
Cr$ 300.000,00. 4. Reparos, adapta-
ções; recuperação e conservação de

Ibens móveis, inclusive viaturas
Cr$ 500.000.,00. 5. Reparos, adapta-

Art. 39 Revogam-se todos os atoo
anteriormente expedidos sabre grati-
ficações pelo exercício no Gabinete.
— Danzel FaraCO.

MIC-23.207-64 — Plano de Aplicação
da dotação de Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de cruzeiros) consignada na
Unidade Administrativa 05 — Depar-
tamento de Administração — verba
1.0.00 — Custeio—Consignação 1.6.00
— Encargos Diversos — Subeonsigna-
ção 1.6.23 — Diversos — Item 29 —
para despesas de qualquer natureza
com Delegacias no Distinto Federal.
1. Combustíveis e lubrificantes .......
Cr$ 800.000,00 — 2. Materiais e aces-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 12 DE OUTUBRO
DE 1904

, O Ministro de Estado dos Negócios
•das Minas e Energia, no uso de suas
atribuições, resolve:

N9 526 — Dispensar o Profeeeor
Elbert de Menezesetendo em vista sua
solicitação, da função de representan-
te do Ministério das Minas e Energia
no Conselho de Administração do Ins-
tituto Regional de Pesquisas de Re-
cursos Naturais,

r O Ministro de Estado dos Yegócios
das Minas e Energia, no uso doe suas
atribuições, e tendo em vista o que
dispõe o Decreto n9 50.810, de 17 de
junho de 1961, resolve:

N9 527 — laesignar Raimundo Ma-
go/dl, Assessor Jurídico, do Departa-
mento Nacional da Produção Minerai,
do Ministério das Minas e Energia,
para em substituição ao Professor
Elbert de Menezes representar o Mi-
nistério das Minas e Energia no Con-

'eelho de Administração do Instituto
Regional de Peequisas de Recursos

4!

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Divisão de Aguas

PORTARIA IV 261, In 12 DE
OUTUBRO DE 1934

floral do Ministério das Minas e
Energia, usando das atribuições que

•the confere a Portaria Ministerial n9
:84, de 21 de novembro de 1962, e
tendo em vista o que requereu a Com-
tonina Luz e Fõrça Hulha Branca,
àediada no R'o de janeiro, Estado da
'Guanabara, resolve estabelecer, a ti-
tulo precário, até a determinação do

;investimento as seguintes tarifas e
çondições gerais para o fornecimento
de energia elétrica, realizado pela

O Diretor da Divisão de Aguae do
epartamento Nacional da P	 à. 7.ro UÇ o

ATA N s" 113, SESSÃO ORDINÁRIA,
EM 22 DE SETEMBRO . DE 1964
Presidência — Sr. Ministro Rogério

de Freitas.

Ministério PúbSco e- Dr. Luiz °olá-
%do Oallotti, Adj. Procurador.

see,.	 cr tário — Sr. Sebastião Baptista
Mons°.

te
resentes os Srs. Ministros Ruben
L Pereira Lira, Etelvino Lins, Frei.

ções, conservação e despesas de emer-
gência com bens imóveis. — Cr$
800.00000. Total. Cr$ 3.000.000,00.
Rio de Janeiro, 12 de junho de 1964.
as) Paulo Roberto de Carvalho — De-
legado Regional em Brasília,. Despa-
cho: Aprovo. Em 22.9.1964. az).
Daniel Faraco.

Não conheceu d.. recurso, porque in-
tempestivo, o á Cr$ 1.012,00 à R.F.F.
— Rede Mineira dc Viação (P.
11.523), Cr$ 2.924,50 a The Coca-
Cola Export Corporation (P. 46.149).

Ema diljVrinia os de Cr$ 350.000,00
mo Edusandário Nossa Senhora Apare-
ckia, PE (P. 46.907), Cr$ 	
1 ,000 ,000,00 ao Asilo de Mendicidade
do Ceará (P. 18.608), Cr$ 	
2.160.000,00 ao Educandário N S
das Dores, Turvo, SC (P. 46.904),
Cr, 1.411.444,50	 Societé Anonyme
Ou Gaz de Rio de Janeiro (P. 39.972).

.onso

	

Recusou, por prescriçao, nos de Cr$ 	 (P.	 . 4).

	

15.500,00 a Alzira Qti,cto Pereira (P.	 Relator o Sr. Ministro

	

43.139), Cr$ 45.750,00 a Thereza Aí. •	 Fontoura:

Ordenou o registro de Cr$ 530.000,00
à Beneficência Popular (Assistência à
Infância), de Alvinópolis, MG (Pro
cesso 45.700), Cr$ 600.000,00 ao Ins.
tituto São José de Pacatu, BA (Proces-
so 29.099), Cr 7,000.000,00 ao Cem
tio Educacional de Maceió AL (Pro-
cesso 21.630), Cr$ 60.000,00 ao Ex.
terriato Educacional e Agricola São
Luiz Gonzaga, Floresta, PE (Prosiesso
23.130), Cr$ 1.003.000,00 à Escola de
Iniciação Agrica.a do Educandário Eu.
nice Weaver d Araguari, MG' (Pro-
cesso 45.773).

Recusou registro aode Cr$ 	
2.355,70 a E. R. Squibb ti Sons S.A.
Produtos Farinaceuticris , e Biológicos
(P. 42.416), tendo eia vista que a do-
tação própria n:io deixou saldo e a des.
pesa não se enquadrou e.s, nenhuma das
exceções do Art. 46 do C.C.P. (Pro-
cesso 42.416).

. Pagamento

Relator o Sr. Ministro Ruben Rosa
Ordenou o registro: de Cr$ --------

759.000,00 a L. M. Ferreira Couto
(P. 29.159), Cr$ 1.318.074,50 à Com-
panhia Paulista de Estradas de Ferro
(P. 46.878), Cr$ 500.000,00 ao Hospi-
tal Picada do Rio-Agudo, RS (Proces-
so 30.624), Cr$ (54.324,10 ao Instituto
Nossa Senhora de iNazareth (Processo
36.718), Cr$ 1.430.000,00 à Escola
Santa Maria Goretti, PA (Processo ny
46.909), Cr$ 548.880,00 a Pinto Bastos
S.A. Importações (P. 45.666), Cr$
120.000,00 ao Edu,:ancá-io Santo An-
tônio, Ouro Preto, MG (P. 23.124),
Cr$ 833.464,00 à Lavandaria dos Ho-
téis e Similares S.A. (Lavandaria Pa-
risiense) (P. 45.743), Cr$ 	
530.000,00 à Escola Prolissioaal Lar
de Nazaré (P..41.641)

Recusou registro ao de Cr$ 	

	

130.600,00 a E. R. Squ,bb C, Sons S.A 	
(P. 42..5), parque a dotação próprial
não deixou saldo, nem a despesa se eu- i
quadra cai nenhuma das exceções do;
Art. 46 do C.C.P.U. (P. 42.428). I

Recusou registro, por prescrição, aos f
de Cr$ 25.750,00 a Marcelino Moreira'
(P. 43.553), Cr$ 2.250,00 a João Ne-
pomuceno da Costa (P. 43.513).

Em diligência o de Cr$ 75.000,00 ao
Aprendizado Agrícola Presidente Dntra
— Taquari, ES (P. 15.788).

Não conheceu de recursos, porque in-
tempestivo, no de Cr$ 12.892,30 aos
Laboratórios Parke Davis Ltda. (Pra
cesso 50.427-61).

Relator o Sr. Mintstro Pereira Li-

a.. 	 (P. 42.707).

ra:

Ordenou o registro cos de C:5 ....
4.270.000,00 ao Abrigo de Mcilo.es
Casa Dr. Rolando Lourenço 1\11111:e
(P. 48. 945) , Cr$ 2 . 830. 030,00 à li.
petoria Salesiana São Pio X, Rh.) ca
Sul SC (P. 46. 905) , Cr$ 2 .100 . 000,00
à Sociedade José Anchieta de Ilhéus.
BA (P. 17.412), Cr$ 530.000,00 a
Caixa Escolar do Grupo Dr. Custódio
Junqueira, Argirita, MG (P. 45.586),
Cr$ 516.984,00 a Elevadores Otis S.A.
(P. 37.317), Cr$ 780.000,00 ao Abrigo
N. Senhora do RosSeio, Neópolis, S.A
(P. 41.642), Cr$ 4.900.000,00 ao Or-
fanato Lauro Vicunho,' Campos, RJ (P.
49.161 ), Cr$ 4.875,00 à Varig (Proces.
so 29.356), Cr$ 3.542,00 a Gene:ia.
Ferreira Cardoso (P. 26.752).

Recusou registro ao de Cr$ 	
100.500,00 a Serviços Cruzeiro do Sul
S.A., porque não fundamentados os
chi% quanto it competência do signatáriu

Em diligência o de Cr$ 140.000,00 no
Ginásio Raimundo Mesquita de Menu.
taba, CE (P. 46.903), Cr$ 	
46.903), Cr$ 520.000,00 à Sociedade
de Assistência à Infanda Desampara.. a
e de Auxilio aos Necessitados, Lajear.. ),

c
e

1

a Ruth de Azevedo Marques ( 	 evo
28.602), sendo voto vencido o do Sr.
Ministro Ruhen Rosa.	 •

Ordenou o registro simples ia despe-
sa de Cr$ 2.350.000,00 à Coinpanilia
Fabricadora de Papel, a que se is: tere
a Exposição de Motivos 11 9 538-63, pu-
blicada no D. 01. .de 18-12-63, nas
termos do art. 56, § 1 9 , da Lei 830-49.
Foi voto vencido o do Sr. Ministro Ru-
ben Rosa P. 1.355).

Recusou registro ao de Cr$ 	
50.250,00 à S.A. Empresa de Viação
Aérea Rio Grandense s•Varig3, porque
genérico o ato de que decorreu (Pro-
cesso 38.287), de Cr$ 159.538.50, irem
porque não caracterizado o objeto de
serviço (P. 13 . 140) .

Rçcusou registro, por prescrição-, nos
de Cr$ 5.700,00 'a João •Batista do Pia-
do (P. 34.575), Cr$ 3.750,00 a Ricar.
do João Nunes de Souza (P. 39.836),
Cr$ 355.996,80 a Magdalena Megelhães
Leite e outros (P. 30.648), Cr$
Cr$ 211.199,20 a Miem a de Souza Ui-
veira e outro IP. 27.767), Cr$ 	
199.676,80 a Rita de 4-Nlbuquerque (P 	
22.264-64).

Manteve recusa de registro ao de
Cr$ 13.650,00 à Panair do Brasil S.A.
P. 56.860-63), Cr$ 134.420,30 a Fis-
hetti e Rossi Ltda. S.A. Importação
- Comércio (P. 45.439-61).
Não conheceu do recurso, porque não

romovido pelo interessado, o de Cr$
0,322,00 a Raimundo Pinheiro Sampaio
P. 4.697).

da

MINISTÉRIO DAS MINAS

E ENERGIA •
Companhia Liz e Fôrça Hulha Bran-
ca, em sua zona de concessão:

A — Tarifas a Medidor:

1 — Consumidores Residenciais,
Comerciais, Industriaes; Rural..' e Po-
deres Públicos — Cr$ 14.20 por 1W11
de consumo mensal.

axas Mínimas:
a) Residencial _ Cr$ 28400 como

mínimo pagamento meneai; dando
direito ao consumo de 20 kWh.

b) Comercial e Industrial — Cr$
426,00 como mínimo pagamento men-
sal, dando direito ao consumo de 30
kW/V.

2 — Iluininação Pública:
-- Cr$ 1,00 por kWh de consumo

mensal.
3 — Fôrça Motriz:

a) Baixa tensão:
— Cr$ 450,00 mensais por keer ou

fração de carga ligada e ma:s
— Cr$ 7,70 per kWh de consumo

mensal.
b) Alta tensão:

Será cobrado de actos° com as ta-
xas estabelecidos no item a com des-
conto de 5	 (cinco per cento).

• 13) Ajuste do Fator de Potência

As tarifas 3 (a e b) foram estabe-
lecidos para tem fator de potência In-
dutivo médio de 85% (oitenta e clic°
por .cento) , Quando o fator de pateie-
eia fôr inferior a 85% a importencia
a pagar será igual ao valor calculado
pela tarifa correspondente multiplica-
da pelo quociente da divisão entre
.o valor de 83% e o fator de potência
realmente verificado durante o /nes,

C) Taxas Diversas e Conaicôcs Ge.
ais

Prevalecem as estabelec!das pelo
Portaria no 114, de 14 de maio de 1963.

D. Vigência

As tarifas ora estabelecidos apli-
cam-se às demandas é consumo re-
gistrados imediatamente após às pri-
meiras leituras dos medolorea reali-
zados posteriormente à publicação
clêste ato administrativo.	 J.
checo da Veiga, Substituto do Diretor,
(N9 27.732-14.10.64 — Cr$ 3.570.(0)

TRIBUNAL DE CONTAS
1 tas Cavalcanti e Vidal da Fort,iura. foi:
aberta a Sessão Ordinária FMcaliza. j
ção Financeira,

liotn,^magem

Abertos os trabalhos usou da palavra,
pela ordem, o Sr. Ministro Rubca Rosa,1
manifestando-se solidário às homenagens
prestadas, na Sessão de 18 de setembro

Relator o Sr. Ministro Etelvrho
Lins:

Ordenou o registro de Cr$ 	 •corrente, ao Exmo. .Sr.. Ministro joa.. 1,408,00 a José Nieolau . de Vasconcelos,guiai Coutinho, na oportuWdade	 apo.; sendo voto vencido o do Sr. Mintekosentadoria de Sua Exceleneia.	 .	 Rtiben Rosa (P. 42.634)
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Retorna
Relatar o Sr. Ministro Rabeai Rosa

Ordenou registro - da de José Carlos
da Silva (P. 41.794).

Em diligencia as de José Pinha da
Redha (P. 35.334). Arquisnidea Joa-
quim Mamada (P. 32.85d).

Autorizou a restituição do processo à.
repartição de origem, de vez que - ato
de promação 4o militar devera ser apre- .
ciado na ocasião do joigamanto da pen-
ado, a de Manoel Altino de Barros (P,
41.805).

Relator o Sr. Ministro Perdia Lira
Ordenou registro da de Zacarias da

Souza (P. 42.251).
Em diligência as de Learior Lemos de

Carvalho (P, 37.029), Washington de
Vasconcellos (P. 29.064), Sabino da
Silva Morais Neto (P. 24.148).

Relator o Sr. Ministro Freitas Ca-
valcanti:

Ordenou registro das de Daniel Ger.
baudo (P. 40.356), Jurandir Mendes
Frazão (P. 40.729), Jose Ivandir da
Silveira (P. 42,245), 1-'adro Andreoti
(P. 42.232), Francisco Freitas da Silva
P. 42.248).,
Em diligência as de João da Cruz

Cavalcanti de Albuoerqua (Proçesao
29.886-60), Samuel Teixeira Guimarães
(P. 6.442-62), How:iria José de Albu-
querque (P. 35,312). Joad Pereira LI-
ma (P. 41.799), José Correia (PrOcesao
40.358), Antonio Alberto ,de Oliveira
(P. 41.80b).

RelaontotrouoraS; r. Ministro Vidal daF 

-Ordenou registro das de Dionisio na
Silva (P. 41,795), Valentias d .e Olivei-
ra Ramos (P. 41.792).

Em diligência , as de .Raimundo Dou-
tas da Silva (P. 30.527), Joaquim Ala
yes Pereira (P. 35.255), António D'
Angelo (P. 34,662).

Dividas relacionadas

Relatar o Sr. Ministro Pereira Lira
Julgou procedentes, em parte, com di-

ligência, a do M. Aeronáutica em lavar
de Aludia Soares e outros P. 36.092 a
36.102) e procedentes as do NI. Fazen-
da em favor da 'The Western 'Telegraph
Company Limited e outros (Prs, 4.982 .
a 4.997 e 5.001 a 5.008).

Relator o Sr' . Ministro Etelvinsi

• MancLi tonits'arquivar a do M. Fazenda
•

em favor da Rêde Ferrciviária e outros
(P.. 14.586-63).

Relator o Sr. Ministro Vida,1 da
Fontoura:

Julgou procedentes as do Tribuual de
Contas da União, em favor do DCT —

• MVOP (Pra. 36.379, 48.522-63, n9
44.00343, 38.706-63, 37.940-63, 119
30.300-63, 23.166-63, 11.111-63, n9
54.603-62, 41.323-62, 41.322-6.3	 119
31.988-62, 36.678-62,34.987-62, 31.761
de 1962, 31.760-62, 20.792-62, 18.80Z
de 1962, 14.258-62, 26.209-62 e anexos
50.932-62 e 668-62) e Idem a favor do
P.C. e autoa ( Prs . 36.380, 33. 163,
2.400, 1.603, 529 680-61, 70.776-63,
70.775-63, 68,592:63, 62.172-63, 58.095
de 1963, 57.696-63, 55.510-63. 70.22a
de 1963).

Reoistro a posteriori

Maior o Sr. MilliNtru Ruban Rosa
O Tribunal ordenau registro a poste-

riori sois reserva das despesas de Cr$ ..
1.980.000,00 à Distribuidora de Papeis
e Artes Gráficas S.A., uma vez que
não foi observado o limite para a raaii-

rzaçdo de coleta de preços (P. 49.500),
'Cr$ 4.900.000,00, idem, parque não foi
precedida de concorrência pública e

, dos mesmos (P. 47.252), Cr$ 38.720,00
'ars Emprêsa de Viação Aérea Rio Grais-
alense, porque não. caracterizado o ob-
jeto de serviço (P,43.015).
'a Em diligência o e Cr$ 350.000,00 a
ERcola e Concentração Profêtária Gon-
calense, RJ ..(P. 45.576), Cr$ 	
350.000,00 ao Colégio Santa Tereza,
grato, CE (P. 46.908).

- Mandou anotar as alterações da dia-
cirtranação da deapesa do D.C.T., con-
sOante Portaria n 392. de 20-8-64, do

V .0.P. P. 48 482 )

• TAilas de crédito

Relator o Sr. Ministro Vidal da
courama:

Ord.nou o registro e distribuição au-
• taaddrica ao Tesouro Nacional, 40 or-

çai:4mo analítico da Presloancia da Re-
aaolira (P, 49,452).

Diatribuição de Créditos

Relatar o Sr, Ministro Pereira
' Lua:

O Tribunal ordenou o regtstro de Cr$
5 a. od ; ,1)00,00 à D.1 . no GE (Processo

-Rdlator o Sr. Mastro Freitas Ca-
vaicanu:

Idem,. idem de C,-$ 18,162.334,00 a
D•d• eria SPd para pagamento de gra-
tià,CLIÇáO de represaria:roo, tazendo-se as
devirias anotações, na Diretoria e na*
Delrontas competente, quanto à • extin-
ção da ¡ratificação em causa, a partir
de 1 9 de junho corrente (P. 48.536).

Reçurso atm Delegaodes
• Relatos.' o Sr, Ministro Ruben Rosa:

4 Manteve ato da Dikontai da a que
egrstrou sob reserva ip, despega de Cr$
2.262,00 a Aurora Fiautié Bandeira de

JvIeIlõ (P. 49.497), da Datei:mias do
á. na de Cr$ 16.000,00 eia favor de
. Biadye 8 Cia. Ltda. (P. 49.022).

PagamenL	
.

i,
., Em diligência o de dr$ 2.000,000,00

La

P
Ilzo Santos de Plivelra (P. d',17.288,
latado pelo Sr. MiniStro Freitas Ca-

tatalcanti) e de C4. 1,000:000,00 goras..
aixador Francisco Guallgierto de OliVei-

(P. 47.726), relatadtli pelo Sr. Mi-
Co Vidal da Fontouraj

da de MG e o Banco Comarcio e Indús-
iria de Minas Gerais S.A. (Processo
47.391).

Mandou anotar o• ato que decorreu
do Decreto-legislativo de n9 46-64 (P.
43.907).

Relator o Sr. Ministro Pereira Lira
Oidenuu o registro dos celebrados en-

tre o M. Agricultura e o Gov. da Pa-
raíba (•P . 39. 033-61) , S. P.V e
a Federação das AssociaçõeftRurais do
Aniazonaa (P, 63.965-63).

Em diligência o do M. Marinha e Os-
car Valas:taro de Torres e Melo 'e Ro-
berto Nadalutti (P. 43.867), C.E.P.
1...A.C. e Can-sarda Serviços Aeroloto-
gr:métricos Cruzeiro do Sul, Geofoto
S.A, Aerofoto Natividade Ltda. e
Prospcç Levantamentos, Prospecções e
Aerolotogrametria S.A. (P, 11.732)

Relatar o Sr. Ministro Freitas Ca.:
valcanti:

Manteve recusa no -entre o M.
zenda e José Franceschlid (P. 25.077).

Em diligência o -celebrado entre o 1)e-
partamento Federal de Compras e a fir-
ma Móveis e Decorações Valentia Li-
mitada (P, 41.719).

. Relatar o .Sr. Ministro Vidal da
Fontoura:

Ordenou registro aos celebrados entre
o M. Agricultura e o Governo de San-
ta Catarina (P.'24.981-62), M. Saúde
e SENCO — Sociedade de Engenharia
e Comérçio Ltda. (P. 44.646).

Mandou anotar o ato que decorreu do
Decreto-Legislativo de n9 47-64, no ce-
lebrado entre as Empresas Incorporadas
ao Patrimônio Nacional e Alberto Amin
Nacli (P. 45:908).

Mandou arquivar o entre o M. Fa-
zenda e Alvaro Medeiros Machado (P,

,12.245).
Penados

Relatar o Sr, Ministro Rubro Rosa
Ordenou o registro das concessões a

Rute Rodrigues Gesta (P, 11.698-60),
Lucira Souza. Mildiard de Azevedo e
outra (P, 4(2.485), Heny Covas Perei-
ra Letras e outras. (P. 31.608), Maria
Irene de Albuquerque (P. 8.423-59),
Maria Noêmia.da Silva Santos (Pzoces-
so 14.669-63), Sônia Regina Reis _dos
Santos e outros (P. 64.62449), Maria
Xlia Monteiro de Barros (P. 40.711),
Meizia Rosa Lima Palmeira (Paoceaso
52,358-63).

• Ein diligência a de Leodite Xavier de
Souza Moura (P. 50), Nair Zturtz
Oliveira (P. 44.729-63).

Relatar p Sr. Ministro Pereira Lira

rala r adia (Prozes-

Ordenou o registro da conceasão a
Maria Victoria de Souza (P. 17.986),
Diamantina Matado Vaz Guimarães (P.
3.731-61), Maria Pereira Caldas e ou-
tra (P,51.013-63), Ana 'da Conceição
Rosa P. 96.807-60), Maria de Olivei-
ra Coelho e outra (P. 20.458-59), Dja-
nira Durães Rodrigues P. 3.622-59).
Cecilia 'Alves Bezerra (P. 42.154),
Guilherraina Seabra Ayres da Cunha
(P. 42.155).-

Relatar 'o Sr. Ministro Vidal da
• Fontoura:

Ordenou registre, das concessões a
lvordety Ganha e outras (P. número
25.615-60), Luiz Mattos (P, 40.237),
01ga Montasffier e outra (P. 45.988).
Yolanda de Azevedo Fontes (Processo
18.986-63), Mora Salvaterra Dutra e
outra (P. 42,156), Asteca Rumbelsper-
get de Almeida (P. 15.499-60) .

Em diligência a de paginar Montend.
gro Corrêa (P. 41.965).

Aposentadoria
Relator o Sr. Ministro Rubro Rosa

Ordenou registro da concessão a Gui-
lherme Rodrigues de Souza (P. 67.253
de 1963), Francisco Reis do Nascimento
(P. 57.169-63), Nilton da -Fonseca Dai-

Relatar o Sr. Ministro Pereira Lira
O Tribunal ordenou registro da con-

cessão a Luiz Amaral Monteiro (Panes-
so 23.482-67), Irene Ribeiro (Processo
45.611)

Recusou regirrro`a de Luiz Gona,aoa
de Souza Coes, porque sem certidão
comprobatoria da idade do Inativo (12.
34.669).

Ern diligência a de Ivo Alves de Pai-
va Lima (P. 44.129-63).

Relatar o Sr. Ministro Eteivino
Lins:

Em diligência a de Zuna Antonina
Paiva de Lima (P. 44.748).

Relsitor o Sr. Ministro Freitas a.-
• valcanti:

Ordenou registro às de Tibarcio Mar-
tins de Oliveira (P. 45.984), Walter
Gonçalves Melgaço (P. 45.641), loa°
Pereira da Silva (P, 47.12d), António
Mala (P. 43.945), Oscar Munia ( No-
cesso número 16.023), Virgulo Marti.
piano de Oliveira (P, 48.351-60), Gil-
berto Amado (P. 26.883), Josephind
Palreio dos Santos (P. 61,119-6I), Car-
los Henrique Gusmão (P. 45.608), Au-
gusto Fernandes Marques (P. 56.814
de 1959), Hermes Rodrigues da Fonse-
ca Filho (P. 26.857), Carlos Escobei-
ro Fernandes (P. 5.399)..Pedro José
Martins (P. 45.658-62), Dermevat de
Andrade Almeida (P. 4.597-59), Ma-
noel •Paschoal Carvalho (P. 37.360).
Arthur Antunes Quintanilha (Processo
b3.301-53 — 48.344-60) .

Em diligência as de Jorge Manes P.
45.585), José Izidio de Souza (Proces-
so 45.282-62), Calina Moura Santas
Costa (P. 45.590), Francisco de Pau-
la Oliveira (P. 800.59).

Relatos o Sr. Ministro Vidal da
Fontoura:

Ordenou registro das de Clovis Ba-
tista Guimarães (e. 13.610). Luiz 1.a.
venere (P. 45,978).

Mn diligência a de Ela Baiano Mur

Manteve registra sob reserva da Dei-
conta na GB da despesa de Cr$ 3.088,0
a Antônio Conde (arala P. 49.498),
e da Delcontas aem SP. da despesa de
Cr, 50.000,00 cal faaor de Manoel Pe-
res Fernandei (P. 49.492).

t'Relator o Sr. Ministro Pereira Lira
Idem, idem da despesa de Cra$ 	

	

4.20.00 a Carlos Gandelsman (Proces 	
jia 49.494). da Delcontas da (j13; da
aleapesa de Cr$ 16.131,00 a. •Agrura
woutlé Bandeira de Mello P. 49,495),
1da Dekontai do RS, da despesa de Cr$
A10.000,00 a V. Bialus 8 Cia. Ltda.

P. 49.021). 4

Era diligênciatja de Cr$ 8.839,80 a

r

olo Hora Oliverra (P. 32,515), Cr$
1.200,00 a José Prado Vasconcelos (P.
.519):

Relator o Sr.t Ministro Freitas Ca-
valcanti:

Manteve ato dái'vDelcontas da GB.
toe registrou sob &serva a despesa de
Cr.$ 16.1,31,00 a Aurora Foutié Bata-
.4eira de Mello (P.)09.4§6).

Em diligência o- áe Cr$ 5.000.09 a
João dos Reis Lima Neto (P. 3.513).
. Relatar o Sr. Ministro Vidal da

Fontoura:,

i beis Rosa).
Contrato

Relato:. o Sr. Ministro Ruben Rosa
O Tribunal ordenou registro aos de

S.P e Gaspar do Rêgo Monteiro
(P. 24,810), do M. Agricultura e o
GQ3/. do Rio de Janeiro (P. 35.940-60)
Dolee,acaa Regional do ltupoato de Ren-

•

Ordenou o registro de concessão a
Maria Vasconcelos de Aboim e outras
(P. 9 . 319-51.5). Emitia Matilde de Sou-
za (P . 39 . 450). Francina Nogueira'
Bustamante Silva e outras (Processo n9
10.139-60), Nair Margarinos de Souza
Leão (P. 45.629), Rosa de Paiva Guia

Leviut emento de CaMO	 mo Gonçadres S
45997).

O Tribunal deixou de autorizar o le- so Em
.
 diligéncia a de Isabel Coutinho

vnntamento da caução, porque não cum- Gaivão (P. 2E658).
prida diligència ordenada 13 , 52.67Z
de 1962, relatado pelo Sr. Ministro Ru- 	 Relator o Sr. Ministro Freitas Ca

valeanti:

na (P. 9.	 ), Alíredo Al es ( roces-
Ordenou o registro do entre o M. so 10.744), Candelária floms, (Processo

Agricultura e Gov. de Goiás (Prócesso 47.187), Lydia de Albuquerque Miranda
57.37943).	 (P. 34.668), Walter Barcelos de Ivrea°

(P. 15.603).

.

matães (P. 96.737-60), Maria do Car- i Unho (P. 45.644).
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49.193), Cr$ 38.132,40 a José Tenório
Cardoso (P. 49.192), Cr$ 8.178,90 a
Dulce Gama Brêda (P. 49.197).

Relatar o Sr. Ministro Freitas Ca-
valcanti:

Idem, ielern, as de Cr$ 55.883,40 a
Nelson Leôncio de Farias (P. 49.191),
Cr$ 8.178,90 a Maria de Lourdes Brê-
da (P. 49.198), Cr$ 50.354,50 a José
Coelho de Vic Normande (Processo n9
49.190), Cr$ 91.028,20 a Antôniõ
Faustino dos Santos (P. 49.205).

Julgou ilegal a de Cr$ .11.200,00 à
Cia. .de Mecanização Agrícola — Co-
mate, porque efetuada fora do exercício
de arrecadação com infringência do dis-
posto no art. 77, § § 29 e 39 da Cons-
tituição Federal; devolvando-se o proces
ao à origem, após as devidas anotações
na Diretoria Competente (P. 49.020).

Deixou de conhecer, porque incabivel
na espécie, de recursos interpostos de
decisão que julgou ilegal a restituição
da receita de Cr$ 30.378,70 a Ezidoro
Levi Sprenger (P. 14.395), e Cr$
24.400,0 a Ary Thomas Folmann (P.
18.853).

Relatar o Sr. MiniStro Pereira Lira
Mandou encaminhar ao Ministério

Público, para emitir parecer no 'mérito,
os de Cr$ 73.218,20 a Jonatan Mello
(P. 49.194), Cr$ 7.735,00 a Carlos
Gonzaga Brêda (P. 49.195), Cr$ ....
7.735,00 a José Silvio Barreto (Proces-
so 49.202), e Cr$ 9.898,00 a Walter
Sá Cardoso (P.49.201).

.Pagamento
Relatar o Sr. Ministro Freitas Ca-

valcanti:
Recusou o de Cr$ 1.401.000,00 a Ro-

meu Pinheiro Machado, tendo em vista
a redação que decorre do disposto no §
1 9 do artigo 15 da Lei n9 4.345, de 26
de junho de 1964 (vigente a partir dc
1-6-64 com relação aos efeitos financei-
ros ,(P. 44.301).

Contrato
Relatar o Sr. Ministro Freitas Car

valcanti:
Em diligência o tara° entre o Minis-

tério da Aeronáutica e Carvalho Hosken
S.A. — Engenharia e Construções (P
48.237).

Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a Sessão c, para constar, lavrais-
se a presente ata, que eu Sebastião Bap.
tista Affonra Secretário das Sessões,
subscrevi, indo ao final assinada pelo
Sr. Presidente. — Rogério de Freitas —
Ministro-Presidente.

Secretaria da Presidência

EXPEDIENTE Do MINISTRO-PRE.
SIDENTE

Em 6 de outubro de 19-64
Despachos;

Justificando, com fundamento no
art. 29 da Lei n9 3.829-60 e artigo 146,
da Resolução n9 67-62, cia Câmara dos
Deputadas, as faltas dadas ao serviço
nos dias 7-7, 6, 7 e 8 de agasto, tudo
do corrente ano, pelo Oficial Instru-
tivo, símbolo TC-6, Sebaatião Corrêa
Portella (Proc. n9 50.'739-64).

Em 8 de outubro de 1964
Justificando, com fundamento no

art. 29 da Lei n? 3,829-60 e artigo
139, Item II, da Ro-Jolução número
67-62, da Câmara dos Deputados, as
faltas dadas ao serviço, ries dias lã,
17 e 18 de aetembro último, pela ofi-
ciala Instrutiva, símbolo TC-6, Anália
Alkmini e Silva (Processo numero
52.337-64).

Concedendo, com furalamanto lio ,
art. 29 da Lei n? 3.829-60 e artigo '
157, da Resolução n9 67-62, da Ca- i
mara dos Deputados, 120 (cento e (
vinte) dia,; de licença à, Datilógrafa,

coattato (P. 49.915), Cr$ 4.979.600,00
à Cia. Tietê de Papéis, por não ter sido
observado o limite para a realização de
coleta de preços (P. 49.548), Cr$ 	
61.329,00 a Brasfer Soc. Braster de
Ferragens Ltda., idem (P. 49.546) .

Mandau arquivar, por tratar-se de
despesa registrada a posteriori sob re-
serva, no ex9 de 1963, o de Cr$ 	
10.560,00 à Importadora de Equipos e
Ferragens Ltda. (P. 52.318-63) .

Em diligência os de Cr$ 5.500,00 a
Arlindo Guimarães Matos (P. 32..512)
Cr$ 5.000,00 a João dos Reis Lima Ne-
ke.) (P. 32.514).

Relatar o Sr. Ministro Pereira Lira

Ordenou o registro a posteriori sob
reserva dos de Ci$ 2.650.000,00 a Ma-
ferina-Material de Construção, Ferra.
gens Massames Ltda. porque não foi
precedida de concorrência pública e con
trato (P. 49.508), C44.725.000,00 à
Distribuidora de Papéis e Artes Gráfi-
cas S.A„ idem (P. 49.518), Cr$ ..
533.860,00 à Soc. Brasfer de Ferragens
Ltda., porque a coleta de preços, no
valor de Cr$ 3.347.578,00, ultrapassou
o limite (Processo número 49.547)
Cr$ 531.827,30 a Francisco Behrensderf
Junior e outros, por não ter sido obser-
vado o parágrafo único do art. 78 da
Lei 3.780-60 (P. 47.606).

Reconsiderou, em parte, decisão de
31-7-64,, para mandar cancelar a expres-
são «sob reserva» do registro da despe-
pesa de Cr. 698.647,60 a Pietro de Vita
e outros, ante o fato de se tratar, na es-
pécie, de beneficiários devidamente ca-
dastrados no Serviço Nacional de Fis-
calização de Medicina do Departamento
Nacional de Saúde ,(P.'35.469).

Relatar o Sr. Ministro Freitas Ca-
valcanti:

Mandou transformar em tornada de
contas comprovação de quantitativo re-
cebido por Mozart Brasileiro Martins
,(P. 47.975).

Relatar o Sr. Ministro Vidal da
Fontoura:

Ordenou o registro posterior simples
de Cr$ 560.000,00 a Cristóvão Leal
Vieira e outros (P. 49.178) e sob re-
serva, do de Cr$ 345.000,00 a Pancy-
Eowes Máquinas Ltda, porque a coleta
de preços, no valor de Cr$ 690.000,00,
ultrapassou o limite legal (P. 49.544),
Cr$ 23.000,00 a Doncaster Importação
e Comércio Ltda., porque a coleta de
preços, no valor de Cr$ 3.347.572,00,
ultrapassou o limite legal (P. 49.516)

Em diligência os de Cr$ 6.000,00 a
Ananias Ferreira (P. 32.517) Cr$ ..
8.839,80 a João Hora Oliveira (Proces-
so 32.516), Cr$ 31.200,00 a José Pra-
do Vasconcelos (P. 32.518).

Mandou transformar em tomada de
contas, comprovações de quantitativos
recebidos por António Carlos Amendo-
eira (P. 49499).

Mandou arquivar, por se tratar de des
pesa de exercido encerrado, o de Cr$
15.900.00 a Pograp Comércio c Impor-
tação Ltda. (P. 50.494-63).

Restituição de Receita
Rel dor o Sr. Ministro Ruben Rosa

laalou legal, contra o voto do Sr.
Ministro Ruben Rosa, as efetuadas den-
tro do próprio exercício da arrecadação
de Cr$ 7.735,00 a George Guido Brada
(P. 49.199), Cr$ 47.139,60 a Djalma
de Holanda Costa (P.- 49.200) e Cr$
60.244,30 a António Cardoso Tencirio
, (P. 49.196).

Relator o Sr. Ministro Vidal da.
Fontoura:

Idem, idem as de Cr$. 32.699.83 a
Edwaldo Pinto Costa (P. 49.203), Cr$
46.134,20 a Pedro Mello (P. 49.204),
Cr$. 27.758.20 a Hana Kern (Ploceee3

símbalo TC-7, Catharina Campanella
Coronel, a partir de 24 de setembro
último (Proc. n9 51.843-64).

Concedendo, com fundamento no
art. 29 da Lei n9 3.829-60 e artigo
149, letra "a", da Resolução número
67-62, da Carnéeea dos Deputados, li-
cença aos seguintes servidores;

10 (dez) dias à Auxiliar Adatinis-
trativa, símbolo ,TC-6, Maria da Gló•
ria Carneiro de Souza, a partir de 29
de setembro da 1964 (Pr occ;:s o núme-
ro 52.525-64); e

40 (quarenta) dias à Escriturária,
símbolo TC-8, Lucyolla Delgado Tei-
xeira, a partir de 16.9.64 (Processo
n9 52.547-64) .

30 (trinta) dias, com fundamento
no art. 149, letra, "a", § 6 9 , ao Ofi-
cial Instrutivo, símbolo TC-6, Luiz
Boulitreau Fellx Pereira, a contar de
8 de ag-ó.'sto do corrente ano (Fio-
ceso 11.9 52.377-64).

Considerando, com fundamento no
arta--29 da Lei n9 3.829-60 e artigo
1 39, item 2u, como de efetiva exer-
-cicio, o afastamento dos seguinte-s
servidores;

Oficiala Instrutiva, símboo TC-6,
Gislânia pereira de Souza, no perío-
do de 1 a 7 de outubro de 1964 (pro-
cesso n9 52.524-64);

Oficiala Instrutiva, símbolo ,TC-5
ItacY Tiaoco de Mendonça, no perío-
do de 30-9 a 4-10 de 1964 (Proce-;so
n9 52.526-64).

Justificando, coas fundamento no
art. 29 da Lei n9 3.829-60 e artigo
145 letra a a", da Resolução n9 67-82,
da Câmara dos Deputados, as faltas
dadas ao .serviço, no mês de setem-
bro último, pelos seguinLes servido-
res:

Delma de Mello O. • Brandão, nos
dias 16 e 28;

Washington Pernencles Vieira, dias
16 e 29;

Dicanor Pinheiro de alaraes, dia
16-9;

Maria da Glória Carneiro de Sou-
ao, dias 16, 1'7 e 23;

Nina Ros a Lima Baraas de Azeve-
do, dia 17;

Jorge Guimarães &time. no dia 18;
Roa, Rodrigues Teixeira, dia 21;

- Maria alivia de Mentiziraarn dos
Santos, dia 21;

Odete Roaeiro CavalcantI dias 21,
23 e 25;

José Osavalelo
e 25

Nava C,olmbra do Eapitao Santo,
da 23;

Neide There.s:nha da Lua dias 23
e 25;

p
t 5e2dr o Paulo Gonçalvea de Freitas,

(lia
	 Luiz Dias de Araújo, dia

25:
Maria da Appare cida Carne,ro Sa-

bino, dias 25, 29 e 30;
Maria Lúci' aMoraes e Silva Rodri-

gues. dia 28;
Edith Conceição Amorim Pôrto.

dia 29; e
diaala3roia da Graça Coelho Knibel,

(Proc. n9 52.905-64).
Concedendo com fundamento no

art. 29 da Lei n9 3.829-60 e artigo
171', da Resolução n9 67-62, da C5.-

Pereira, cla:a 22, 23

PORTARIA DE 13-DE SE E YLli-,, O
DE	 4 .

O presidente da Fundada) Cultural,
cio Distrito Federal, no uao de ruas
atribulçaea legais e astatutáriaa, re-
solve:

Na 10 — Designar
n	

Alfredo 1,am:eivo
reter Obtaiior — nível 21-B —

mara dos Deputados, gratificação t
cional aos seguintes servidores:

Era 8.10.64:	 -•
— mais 5% à Oficiais, Instrui

símbolo TC-4, Carina Cunha, a p
tir de 18 de setembro úultimo
cerro n9 50.887-64);

— mais 5% ao Oficial Instrui
símbolo TC-4, José Pereira de Lir

-partir de 2 de agasto último (Pra(
ao n9 47.724-64);

— mais 10% à Oficiais Institut
símbolo TC-5, Diane Castello B:
cc, a partir de 13 de setembro
(Proc. n9 49.948-64):

— mais 10% a, Oficiala Instrui
símbolo TC-5, Maria Selma Vilea
partir de 24 de setembro último (F
cesso n9 54.424-64);

— Mais 10% à Datilógrafa, síml
TC-8, Nair Cervinho Martina, a r
tir de 4 de setembro último (F
cesso n9 48.241-64).

— mais 10% ao Auxiliar Admi
trativo, símbolo TC-6, Hélio Ferra
Martins, a partir de 30 de saiam

5-64)

al Ilutrut•

última (Processo n9 52.67.
Em 9.10.64:

— mais 10% ao Ofici
símbolo TC-6, José Maria Samia

último (Fa partir de 18 de maio
cesso n9 52.894-64);

— mais 10% à Escriturária. a(
es Kftua.
última (P

bola TC-7, América Aia
partir de 26 de setembro
cesso n9 52.921-64).

Em 9 de outubro de 1964

•

OS-P N9 152, recomendando às I
retorias de Fiscalização Pinanceirr
as Delegaçõea , a abaervância do r
guinte, na instrução dos preces.-
referentes a restituição de Receit
efetuadas cena base -na, Lei *19 4.1 '
de 1962:

I Em qualquer caso. o informa-
te deverá destacar os elementos Rb'
xr, indicados, mencionando o mime
da fOiha do processo em que figa
a re?pectiva fonte:

a) Nome do beneficiário;
b) Valor da restituição;
c) Exercido da arrecadação;
d) Data da restituição;
e) Data do reconhecimento;
a) Natureza da Receita;
g; E.stação pagadora.
II — Quando se tratar de restitta'

ção de receita efetuada no própa
exercício da arrecadação, deve se
examinada a procedatcla das radie
que justificaram a restituição,

III	
•

— A decisão do Tabunal qu
julgar legal ou ilegal a restituição de
verá ser anotada em livro ou fich
próprios, antes da devoliteão d0 pre•
cesso à repartição de origem.

OS-P N9 153, recomendando as D:
ratonas de Tornada de Contas e ti
Delegações que, na inatraea te dos
pro,a3sos de Tomada de Contas re
ferentes a mais de um reapansável
deverá o parecer da Diretmin ou de
Delegação declarar, exore ianlene, r.
situação em que "e encontra cada
qual dos responsáveis, mencionando
por itens, adiante dos names. (mando
fôr	 se a ecrichisão é P.;a
taçãn, dM)i' o ou crédito, com a.' res-
pectivas lin') crl finc ici o.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO D I STRITO TEDERAL
matrícula ti' 5.923, da Cia.. Urbanl-
zadora da Nova Capital (Novacap),
para exercer o cargo interino cie Su-
perintendente Administrativo da Fun-
dação Caltural ao Distrito Federal,
com a remuneacão FC-3 almbola da
Prefe.1 ara do nistriln —
C:2a n lho Rcchri::
presiden,e.



.2egt191C.a-'4nra ate
	 ià."L.	 eç.10	 'earite	 drá 1954'

(Lei dos 2/3);
e) certidão negativa da Impeatoade

Renda (arte. 131 e 135 do Decreto
n9 24.239, de 22 de dezembro de 1947);

f) prova de ,er tru prafissional ha-
bilitado registrado no C.R.E. A.; da
firma e do engenheiro responsável;

g) prova da quitação com o CREA,
da firma do engenheiro responsável;

h) prova de cumprimento do arte .'
go 168, n9 da Constituição de
acordo com os Decretos ris. 50,423
e 50.811, de 8 de abril e 17 de junho
de 1961 (D. O. das mesmas datas);

i) prova de quitação com os demais
Impostos federais e municipais;
•I) prova de quitação com Impas-

to Sindicai;
k) prova de quitação com institui-

ção de previdéncia social;
I) documento de idoneidade técnica,

constituído por eomprovantea hábeis
de serviços congeneres já executados
e por atestados bancários referentes à
nula Interessada.

inserk5.0 no Registro de Fornecedores
do Governo, instituído pelo Decreto-
lei n9 6.204, de 17 da janeiro de 1864;
afio dispensará o seu portador da
comprovação de condições especiais de
capacidade exigidas nesta condição.

'LÃ ional do Abastecimento Ida concorrência, por ,pesaoa devida-
mente credencaaria.

44 condição — rem primeiro lugar
terá verificada e lacineidade dos coa-

r

1
 correntes, sendo deselasslicados nue-
i0b que não satisfizerem as coudições

revistas neste edital eoh o titulo "Da
idoneidade".

5e Condição — Após o julgamento
da idoneidade, serão abertos, apenas,
os Invólucros contendo as propostas
dos concorrentes julgados idôneos.

- fle Condição — Da reunião para rea
, cebimente e abertura das propostas,
' lavrar-se-á uma ata , que Será publi-
cada no 4egão

III ,.- Da Idoneidade
79 Condição — As firmas proponene

tes, no ato da realização da concor-
rência. deverão apresentar os sebuin-
tos documentes:

a) recibo provando ter efetuado a
caução de que trata a primeira coze-
dição deste edital; .

b) prova de personalidade jurídica;
c) prova de quitação ou isenção com

o serviço militar do sócio Ou sócios
que devem ' assinar o contrato, eia

ria inicio de obras da Construção como situação de eleitor dos mesmos
m Bestaurante dos funcionár te% e, em caso de Procuração, também do
aepartaraento Federal de Segu- Procurador; em caso de estrangeiros
e Pública, em &adila, Distrito carteira modelo 19;

certidão de que trata g Decreto
n9 1.843, de 7 de dezembro de 1939,

cridem jdo Engenhairo Diretor da referente à nacionalidade do trabalho

mede receberão unia aura parai A apresentação de . certificado de

/V — Das Propostas
81 Condição — Em invólucros fecha-

dos e lacrados, com indicação do no-
Condição — Az 18,00 (dezesseis) me da firma, e do conteúdo, deverão

a do 189 (décimo sexto) dia após a as proposta.s devidamente datadas e
Icaeão araste editai (contado em assinadas ser apresentadas em qua-
umidade com o laespostt no ar-'tio vias, e aonter um a fórmula de

coma/ata submissão a todas as condi-
ções desta edital e o preço global em
algarismos e por extenso, 'que o pro-
ponente oferece.

As propostas deverão ser datilogra-
fadas sem ennaendas, rasuras ou eu-
tolinhas .

Da declaração de submissão a este
edital entende-se que a flama prO•
ponente e executar os serviços postos
em concorrência em inteire, Confor-
midade com as Plantas e %Nair!.
cações fornecidas - Por acta Divisão, e.
ainda, gire se submete à arientação da
fiscalização desta Divisão,

99 Condição Não se tomarão em
, consideração 'quaisquer ;Vantagens não
'previstas nesta. edital nem as . orottos.

ESIDÊNCIA DA REPÚBLICA'
Superintendência

(SUNAB)

:amissã.c5 de Financiamento
da PrOduoão

iarna-se a atenção dos intereasa-
para o Edital de venda de algo-
"Seridó" e "Sertão" da região

itrional do País, publicado no
1,0 Oficiai de 13 do corrente, à
na R. 350,
fido
a1 

e2.9 4.991 — Dias: 16, 19
0-34)

Ntfic)e.
tas que contiverem apenas o ofereci-
mento de urna redução sõbre, a pro-
posta mais barata, .	 -V -- Da Adjudicação

100 Condição — Apes a organização
e exame do processo da concorrência
e se nenhuma irregularidade leie M-
irificada, serão os serviços adjudicados
• firma autora da proposta mala ba.
rata, pelõ preço global da mesma.

119 Cora/toro — No caso de absoluta
igualdade entre duas ou mala pro-
postas a coms.são procederá de acôr-
do co mo que -estabelecem os artigos
742 e 756 do Regulamento Geral de
Contabilidade Pablica.

VI — Do Contrato
19§ Condição — A firma adjudica-

latria deverá assinar com esta Divisão
de Obras, dentro do prazo que lhe fór
notificado, um contrato pelo, qual se
obrigará ao fiel cumprimento de sua
proposta, e cuja vigência dependerá
do registro pelo Tribunal de Contas.

13e Condiçao_— No ato da assinatura,
do contra to, o proponente s,ceiro apre-
sentará recibo do Tesouro Nacional
ou Caixa Económica Federal de Bra-
sília, provando ter efetuado uni de-
pósito de caução não inferior a 5%
do valor de sua, proposta, o qual res-
ponderá corno garantia da execução
do contrato.

14e Condiga -- No ato dali assina til-
is do contrato, deverá a firma con-
tratante restituir, devidamente ru-
bricada eru tódas as falhas, as espe-
cificações e plantas recebidas desta
Divisão.

159 Condição -- No assistirá e fir-
ma contratante o direito. de pleitear
qualquer indenização do Governo,
caso o Tribunal de Contas negue re-
gistro ao Contrato.

169 Condição — O prazo para a exo.
CuçÃo dos trabalhos será de cento' e
Cinqüenta, (150) dias, e se iniciará na
data do registro do contrato pelo Tri-
bunal de Contas,

11' Cohdraito — A Divisão de Obras
fixará a prazo mexeu° em que po-
derão ser iniciados os trabalhos.
, 189 Condição — A firma contra-
tante será responsável por qualquer
dano que em virtude-da execução das
trabalhos ter causado a terceiros, não
só a propriedade corno a pessoas.

19e Condição — Eleger-se-e o ,,Fiero
desta Capital corno domicílio legal da
firma contratante.

.20% Condição — A firma contratan-
te fará publicar, por sua-conta, no
Diario Oficial, dentro do prazo pre-
visto na lei vigente, o texto do con-
trato a ser assinado com esta Divisão.

21* Coadição — A despesa ' com a
execução do contrato correrá, até o
valor de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e
cinco milh8es de cruzeiros), à conta
do crédito do Anexo 4.4.17 — Unida-
de Orçamentária 08 — Departamen-
to Federal de Segurança Pública (En-
cargos Gerais) Despesas de Capital,
Verba 4.0.00 Investimentos Consig-
nação. 4.1.00 — Obras Suboonsigna•
ção 4.1.02 — Infeto de Obras — 2)
Construção de uni restaurante dos
funcionários do D.F.S P., em Brasí-
lia, do vigente Orçamento Geral da
União — Lei lie 4.295, de 16.12.63,
crédito "Ben Ser" no Tribunal de
Contas, à disposição desta Divisão da
Obras e o restante pelo que fôr con-
signado no Orçamento Geral da União
Para o exercido de 1965, cujo saldo
será aubonulticamente empenhado no
Inicio do exercido. Não sendo con-
signada dotação especifica ou global
para prosseguimento de obras o con

-trato será rescindido independente-
mente de qualquer indenização.

229 OondXão — O pagamento
firma contratante será feito no Te-

acirro encima), ara
mediante a ap.e	 re.sentanN deoda ec"""'e faturas
não inferiores a Cr$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros). caiu exceção
da última que eorreaponderá ao sal-
do respectivo, correspondendo cada
um a serviços realizados em conjunto,
sendo ésSes trabalhos aceitos pela Di-
visão de Obras. Para cálculo de pae
ganeento, a firma concorrente apre-
sentará era conjunto a sua proposta
global quadro orçamentário unitário,
diecriminativo doa serviços eapecift-
cados.

239 Condição — A caução de Que
trata aste edital será depositada em
moeda corrente ou em titulos da di-
vida pública, mediante gula que será
extraída por esta Diabra, de obras.

24e Condição — A caução feita pa-
ra garantir a, execução do conte-ato
responderá também, por todas as
multas que fôr impostas à firma con-
tratante. Essa Caução ou o saldo da
mesma, só poderá ser levantada «Pás
a conclusão dos trabalhos contrata-
dos e aceitas' dos mesmos pe`a fis-
calização da Divisão de obras_

259, Condição — Os preços unitários
da proposta do construtor, poderão
sofrer reajustamento de acordo com
a Lei 119 4.370, de 28 de julho de
1964; as reajustamentos serão basea-
dos no cronograma de exacução esta.
belecido ,pelo construtor e adis: ante
do contrato.

VIII — Das Penalidades
264 Condeadol — As firmas inscritas

pela forma prevista na primeira con-
dição, dê.ste editai, perderão em favor
da Fazenda Nacional, a caução de-
positada para inscrição caso deatem
de assinar dentro do prazo fixado, o
contrato decorrente da adjudicação
dos trabalhos postos em concorrên-
cia.

A caução depositada para tumor-
ção só poderá ser levantada pelo con-
corrente aceito, após à assinatura
do contrato.

279 Condição — Poderá ser propos_
to o cancelamento ela idoneidade pa-
ra todo e qualquer serviço *min o
Govarno, da firma que se negar a
assioar o contrato ou a cumpri-l0.
• 28e Condição — A firma contra-
tante ficará sujeita A multa ,de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros),
por dia de excesso do prazo contra-
tara, salvo caso imprevisto e de !Or-
ça maior, devidamente justificado e
a critério desta Divisão de Obras.

209 Condição — Será aplicada a
multa de Cr$ 100.000.00 (cem Mil
cruzeiros), por Infração de qualquer
cláusula, contratual, a qual será ele.
Irada ao (Vibro em caso de reineldert-
eia numa mesma cláusula.

30e Condição — Medas as penal!-
dadas estabelecidas neste edital Para
efeito de cumprimento do contrato,
serão impostas administrativamente
peio Diretor da Divisão de Obras, in-
dependentenrente de ação ou interpe-
lação judicial, não cabendo ao con-
tratante direito ri indenização em ca-
so algum,

41e Condição — Caberá ao Diretor
da Divisão de Obras resoiver as dú-
vidas que por ventura surgir am na
execução do contrato, podendo a fir-
ma contratante formular por e.serito,
e dentro do prazo de ,48 horas, suas
reclamações sóbre qualquer decisea,
proferidas, as quais serão encarai.
nhadaa ao Diretor Geral do Dopar.
tamento de Administração deste Mia
aistario, pesa resolver.
.32e Cendiçdo — Das multas Que

forem impostas por infração do con-
trato, caberá recurso, se mefelto sus-
Pensivo, para o Diretor Geral do De-
partamento de Administração deste
Ministério, dentro do prazo de três
dias úteis, mediante prévio recolhi,.

•mento da multa.
sr Condição — A$ reclamações e

os recursos previstos nas condiçõeS

ilINISTÉRIO DA JUSTIÇA
NEGÓCIOS INTERIORES

nartamento de Administração

Divisão de Obrai

'CORRENCIA PUBLICA N9 9-64

Ao de Obras do Departamento
tdministraçáci, do Min istério da
ça e Negócios Interiores, basea to
tênnos da erma IV do art. 60
tegimento baixado paio Drairata
.500, de 9 de novembro de 1962,
público e dou ciência aos Inte-

.dos que, nesta data, fica abeiea
moorrência Pública n9 9-64, para
a acima indicado, que será ree i!-
. nesta Divisão de Obras, com
Xal observância, das condições as-
'acidas neste edital, e das fixadas
glslacão vigente, especialmente do
~dato Geral de Contabilidade
ka (Titulo 	 .	 -

I — Za Inscrição
'Condição	 Az firmas constru-

(nie pretenderem participar des..
Amarranda deverão comparecer a
Divisão de Obras, dentro do ao-

) normal do, seu expediente, ate
imo dia útil 'interior lt data arara
i na segunda ,condição dé,ste Edie

lonar na Caixa Econômica Fe-
da Bresiliig a Importância

50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
• que garantirá a firmeza de sua
'osta- até a assinatura . de contra-
ele resultará eleata concorrência.
- Da Sessão Pkb/ico de Julgamen.

• .da Idoneidade e de Recebimen-
. to e Aberturaige Propostas

125 do Código Civil Brasileiro),
3 Divido de Obras, sito na Us-
ada dos Ministérios — Bloco 10
.9 andar, reunir-se-ã, em sessão
(les, a Comissed designada Paraar a Idoneidade dos licitantes e
e receber, abrir e proceder a lei-
]. das respectivas propostas,a qual

presidida pelo Diretor da Divido
Obras,
bservação: No" caso de o 149 dia

. 3 a publicação cair em sábado, c:3-
g° ou feriado ou facultativo, a se.s.
de que trata esta condição fica

Ida para o seguinte dia adi, às
-mas horas.

•

• 

Condição — As firmas licitantes
irão fazer-se representar no ato

EDITAIS E A

a
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anteriores, deverão dar entrada no'
Serviço de Comunicações deste Mi-
nistério, mediante recibos, ern proto-
colo, datados,

34s Condição — As multas impostas
deverão ser recolhidas ao Tesuoro
Nacional, dentro do prazo de 3 dias,
contados da data em que fôr recebido
a notificação correspondente, Medi-
ante guia de depósito a eer fornecida
tsor esta Divisão.

IX — Da Rescisão do Contrato

35s Condição — A rescisão do con-
trato, com a conseqüente perda da
caução, terá lugar de pleno direita,
Independentemente de ação ou de
interpelação judicial, quando:

a) a firma contratante falir, en-
trar, era -concordata ou se dissolver;

b) a firma contratante transferir,
tio seu todo ou em parte, o contrato,
sem amiancia prévia do Diretor da
Divisão de Obras;

C) fôr suspensa a execução dos tra-
balhos por prazo superior a dez dias
consecutivos, sem prévia ordem judi-
cial, ou sem recorrer das decisões claa
autoridades superiores;

d) sem a devida autorização escri-
ta não forem observadas as plantas,
especificações, qualidade do material
empregado e demais condições contra-
tuats, após advertência por escrito
da fiscalização ou comprovada má
fé;

e) se se verificar inadimplemento
de qualquer das condições do contra-
to;
./) as multas aplicadas atingirem

o total da caução depositada para
garantia do contrato, sem que a fir-
ma haja feito os recolhimentos pre-
vistos na 33s condição.

36e Condição — Fica reservado a
Divisão de Obras o direito de anular
o contrato, desde que a firma con-
trataate infrinja as suas obrigações
contratuals.

Nêste caso serão avaliados, e pa-
gos, de &cindo com a fiscalização da
(Divieão de Obras, os trabalhos exe-
cutados, podendo o Diretor da Di-
visão de Obras, segundo a gravidade
do fato, promover a abertura de in-
quérito administrativo, a fim de que
a firma contratante seja considera-
da iniclônea para transacionar com o
Governa.

X — Diversos

37s Condição — Ficam fazendo par-
te integrante dêste edital as especi-
licações e plantas aue serão forne•

idas aos interessados, med t ante a
entreaa, de (1) um rói° de aaael
liografico	 nesta Divisão de Oleias,
onde, outrcesim, em todos as dias
idels no horário normal da Reparti-
ção, de segunda a sextasfeira, até o
último dia anterior à data mareada
na 2e condição serão prestadas quais-
quer esclarecimentos sôbre a Preoen

-te concorrência,

32e Condição — A firma . contra-
tante obriga-se a remover do local
das obras, dentro do prazo de 48 ho-
ras, todo o material. impugnado, .e a
retirar o material sebrante ou entu-
lho bem corno a refazer 03 trabalhos
que forem impuenados pela fiscaliza-
ção. no prazo que per esta fôr fi-
as da.,

39 s Condição — No interêsse da.
dministração a presente concorrai-

cia poderá ser anulada pelo Diretor
da Divisão de Obras, .sem que por
cate motivo tenham os concorrentes
direito a qualquer reclamação ou In-
denização.

Divisão de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Justiça e Negócio:, Interiores, olaia-
bro de 1964. — Wilson Plácido Gus-
Mão — Chefe . da Seção Administra-
tiva da Divisão de Obras. — Arnaldo
tc Macedo Baena — Eng. Diretor.

CONCORRW1CIA PÚBLICA
No 10, DE 1964

Para início de obras da Academia
Nacional de Policia, do Departamen-
to Federal de Segurança Pública, em
Brasília, Distrito Federal.

De ordem do Engenheiro-Diretor
da Divisão de Obras do Departamen-
to de Administração do 1\1 :11=stéri0 na
u2tiça e Negócios- Interiores, basea-

do nos termos da alínea IV do arti-
go 60 do Regimento baixado , pela De-
creto ns 1500, de 9 de novembro de
1962, faço público e dou cancia aos
interessadas que, nesta data, fica
aberta a Concorrência Pública n 9 10,
de 1964, para o fim acima indicado,
que será realizada, nesta Divisão de
Obras, com integral observância das
condições estabeleciam rál,::te edital, e
das fixadas na legislação vigente, es-
pecialmente no Regulamento Geral de
Contabilidade Pública (Título	 .

I — Da Inscrição

la -condição —• As firma:, constru-
toras que pretenderem, participar des-
ta concorrência, deverão comparecer a
esta Divisão de Obras, dentro ao no-
rário normal do seu expediente, ate
O último dia útil anter.or à data
mareada ria segunda condição deste
edital onde receueião uma guia para
caucionar na 'Caixa Econômica Fe-
deral de Brunia, ' a importancia de
Cisa' 50.000,00 (cinqüenta nal cruzei-
ros), que garantirá a firmeza de sua
proposta até a assinatura do contra-
ta que resultará desta concorrência. •

-11 — Da Sessáà Pública' de Julga-
mento da Idoneidade e de Recebi-
mentos e Abertura de Propostas.

•2s condição — As 16,C0 (dezesseis)
horas da 169 --(décimo sexto) dia após
a publicação creste anta' Lora-sido
era conformidade com o disposto no
art. 125 do Código Civil Brasileiro),
nesta Divisão de Obras, sito na Es-
planada dcs Minister:0a — Bloco 10
— 3° andar, reunir-se-á, alia sessão
pública a Comissão designada para
julgar a- idoneidade dos licitantes e
para receber, abrir e proa.oder a lei-
tura das respectivas propostas, a qual
será presidida pelo Diretor da Divi-
são de Obras.,

Observação: No caso l dia apos
a publicação cair em aftendo, domin-
go ou feriado ou facultativo, a seesão
de que trata esta condição, fica adia-
da para o seguinte dia útel, as me.a
mas horas.

3s condição — As firmas licitantee
deverão fazer-se representar no ato
da concorreria, por pessoa devida-
mente creaenciada.

48 condição — Em primeiro lugar
será verificada a, id eneiciade dos con-
correntes, sendo desclassificados agua
les que não satanizarem as condições
previstas neste edital sob o titulo
"Do idoneidade".

condição — Após o julgamenta
da idoneidade, s-ertio abertos, apenas,
os invólucros , contendo as prcpost.::.,
dos concorrentes julgados idôneos.

6s condiçáo — Da reun: ao para 're-
cebimento e abertura das propostns,
lavrar-se-á uma ata que será pu'ea-
cada no órgão oficial.

III — Da Idoneidade

V condição — As firmas proponen-
tas, no ato da realização da concoa
rência deverão apresentar os saiguaa
tes documentos:

a) recibo provando ter efetuado a
caução de que trata a primeira con-
dição dêsta edital;

b) prova de personalidade judaica;
e) prova de quitação ou isenção

com o 'serviço militar do sócio ou 35-
cios que devem assinar O contrata,
bem como, situação de elenor dos
Mesmos e em caso de pratUracatio:

também do procurador; em caso de
estrangeiros carteira modelo 19;

d) certidão de que trata o Decreto
n9 1.843, de 7 de dezembro de 1939,
referente à nacionalidade do trabalho
(Lei dos 2/3);

C) certidão negativa do Imposto de
Renda (arta.. 1:31 e 135 do Decreto
n9 24.239, de 22 de dezembro de 1947;

.1) Prava de ter um profissional ha-
bilitado registrado no C.R.E.A.; da
firma e do engenheiro responsável;

g) • peava de quitação com o
C.R.E.A., da firma, do enaenheit0
responeavel;

na prova de cumprimento do itetego
168, no III, da Constituição de acor-
do com os Decretos ns. ;3'0.423, e ...
60.811, de 8 de abril e 17 de junho de
1961 (D.C, das incarnas datas):

i ) arava de quitação com os de-
mais impas:tos Federais e Municipais:

I) prova de quitação com o Impõe-
to Suidical;

k) prova de clailação com inetata-
ção de previdência i social;

1) documento de idonealade técni-
ca, constituído por comprovante:e /lá-
beis de sereaços congêneres já exe-
cutados e por aeestados bancários re-
ferentes à firma interessada.

A apresentação de certificado de
Inscrição no Registro de FOLT12Cea0*
res do Governo, instituído pelo De-
creto-lei ns 6.204, de ' 1'7 de janeiro
de 1964, não dispensa:á o seu poita-
dor da comprovação de condições es-
peciais de capacidade exigirias nesta
condição.

/V — Das Propostas.
E s' condição — Em invólucros ta-

chados e lacrados, com • incticaçeo da
nome da firma, e do conietal c , ueNa-
rão as propostas devidamente caladas
e assinadas ser apresentadas cai qua-
tro vias, e conter uma formula
completa submissão a tódas as con-
dições dêste edaae extenso, que0glok.)a ol
em algarismos e por 

xtei

proponente oferece.
M propostas deve:ão ser • dactilo-

grafadas sem emendas, rasuras Cu
entrelinhas.

Da declaração de submissa) a este
edital, entende-se que a nana pro-
ponente a executar os serviços: postos
em concorrencia em Miare conforte
Midade co m as plantas e espec.:nela
ções fornecidas por esta Divisão, e,
ainda que se submete a orianaçao
da 1 seelizanli0 desta Divisão.

9 3 coluVe‘ro — Neto se tomarão em
cen a.  quaisquer aanateons não
prestas neste ectital nem n as propos-
leS que contiveeem apenas o atere-

i eia-lento cie ana lecluçaio ricoi a pro-
posta mais balata.

V — Da Adjudicação

16e condição — Após a oraanizaçao
e exame do processo da consorrenaa

•e se nenhuma irreularidacle lõr vã-
r!ficacla, serão os serviço:3 adjudica-
do:; à faina autora da preaosta inale
barata, pelo preço global da mesma.

11e cond 2 ção — No caso de absoluta
!2.lialdaele entre duas eu mais pro-
rasais a comiesão pra-anda de ta:ba-
de com o que estabeleceu os artigos
742 e 7t6 do Regulamento Geral. de
Contabilidade Pública.

VI — Do Contraio

12" coud 7 aão — A firma adjudica-
tarja deverá assinar com esta Divi-
são de obras, dentro do prazo que
lhe fôr nOtif eaclo um contrato pelo
aliei se obrigará ao fiel cumprimento
de sua proposta, e cuja vigência de-
penderá do registro pelo Tribunal de
Contas'.

13t, condição — No ato da assenatu-
ra do contrato, o proponente aceito
apresentará recibo do Tesouro Nacio-
nal ou Caixa Econômica Federal de
Brasília provando ter efetuado' tem
depósito de caução não inferior a 5%

do valor de sua proposta, o qual res-
pondera como garantia da execução
do contrato,

14° condição — No ato da assina.
sura do contrato, deverá a firma con-
tratante restituir. devidamente rubri-
cada em toadas ao a:ilhas, as especifi-
cações e plantas recebidas desta Di-
visão.	 •

15s cond ição — Não assistirá a fira
ma contratante o direito de pleiteat.
qualquer indenização do Governo,
caso o Tribunal de Contas negue re-
giatro ao Contrato.

16s condição — o prazo pala a
execução doa trabalhos será de cites
zentos e quarenta dias, consecutivoa'
e se iniciará na data do registre da
contrato pelo Tribunal de Contes.

17s condição	 A Divisão de Obras
fixará o prazo máximo em que
derão ser iniciados os trabalhos. 	 1

18s condição — A firma contratana
te será responsável por qualquer da-
no que em virtude da execução cara
trabalhos fôr causado a terceiros,'
não só a propriedade como a pes.stasa

193 condição — Eleger-se-á o Fóro
desta Capital cem° domicilio legal da
firma contratante.

20s condição — A firma contratan- •
te fará publicar, por sua conta, na'
Diário Oficial, dentro do prazo pre-
visto na lei vigente, o texto ao con.a
trato a ser assinado com esta Diva.'
são.

na condição — A despesa eorn a
execução do contrato correrá, :ate o
valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta
milhões de cruzeiros), à conta do
crédito do anexo 4.4, 17 — Unidade
Orçamentária 08 — Departamento
Federai de Segurança .Pública (Er-
cargos Gerais) — Despesas de Ca-
pital, Verba 4.0.00 — Investimentos,
Consignações 4.1.02 — Início de
Obras — 1) — Construção ela Aca-
demia d."." Policia — em. Brasília eSis-
trito Federal, .cio vigente Orçamento
Geral da União — Lei ns 4.295, de
16 de dezembro de 1963. Crédito "stin
Ser'', no Tribunal de Contas, à dia-
posição deeta Divisão de Obras, e o
restante pelo que fôr consignado no
Orçamento Geral da União para O -
exercício de 1965, cujo saldo será all-
tomàticamenle empenhado ao :nftio
do exercício. Não ,sendo CCJUS:.: , a da
dotação especifica ou global, para
prosseguimento de obras o contato
será, rescindido	 inclepmclew eincnte
de qualquer indenização.

22e condição —O paeamento e fir-
ma contrate/lie será feito no 'r
ro Nactanaa em moeda correia e 'ac-
alante a apresentação de faturei;
inferisres a 2.eC0.GJO,C0 . (dois ininScs
de cruzeiros), com exceaão da inania
que correspondera ao saldo rapte: vo,
correspondendo cada uni a -er..•¡,;;r..3
realizados em conjunto, sendo esses
trabalhes aceitos pela	 Divi.sita
Obras. Para cálculo do pagenante
fienaa concorrente apresentará em
conjunto à sua propesia global, qua-
dro orçamentário unitário dormi-
nativo dos serviços especificados.

-23 condição — A cantão de que
trata aste edital será depositádà em
moeda corrente JU em divida aúbliaa
federal, mediante guia que eara ex-
traída por esta Divisão de Obras.

243 Condição — A caução feita
para garantir a execução do contrato
responderá também, -apor a:idas as
muitas que fôr impostas à firma con-
tratante. Essa caução ou o saldo Ca
mesma, só poderá ser levantada após
a conclusão dos trabalhos contrata-
dos' e aceitos dos mesmos pela fis-
calização da Divisão de Obras.

25° condição — Os preços unitárias
da proposta do construtor, poderão
sofrer reajustamento de acôrdo com
a Lei n9 4.370, de 28 de julho de 1964;
os reajustamentos serão baseados no
crottograma de execução estabelando
pelo construtor e constante do con-
trato,
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VIII — Los PcncIdades

,.. 26a condição — As firmas in.scriias
pela forni°, prevista na primeira con-
dição dêste edital perderão em fi-.vor
da Fazenda Nacional, a caução depu-

,p itada para inscrição caso deixem. de
;assinar dentro do prazo	 fixado, o
t	 '/ contrato decorrente da adjudiceeo
dos trabalhos postos em concorrên-
cia.

A caliça° depositada para Mserição
RO poderá ser levantada pelo concar-

' wen.e aeeito,	 após à assinatura de
, calin•mo.
j, 27a cond:cdo — Poderá ser propa-
lo o . caacclamento da idoneidade p.,ara
todo e qualquer serviço com o Go-
W.rno . da firma que se negar a aaal-
mai- o contrato ou e t cumnri-lo.

2i-e' coadição — A .firma contraaitnie
tfic.irá sujeita à multa de Cr$ 5.0ü0,00
,(cinco mil cruzeirosi por dia de ex-
cesso do prazo contratual, salvo raao
imprevisto e de força ma:or. ciev:v 1 J-
weente .justificado e a critério de-1a
ireiviceão de Obras.
I. 25 3 condição —	 Será anilem:Ia a
'multa de Cr$ 10.00,e° ,cem' nr.1
cruzeiro) por infração de qq-eaH
ciáusula contratual, a qual será ele-
yacia ao calibro em caso de reineirien-
Co, numa meama, cláusula.

(i 303 coluVção -- Todas as penalida-
des estabelecidas neste edital pala
Tcfeito de cumprimento da esriteato
serão impostas administrativamente
ipelo Diretor da Divisão 'de Obras, in-
i4lepencientemente de ação ou iiiter-,

elaçao judicial, não cabenda ao coa-
L4irataiite	 direito a indenização em
, caso aigum.
11. 31 3 condição — Cabeeá ao Diretor
i da Divisão de Obras resolver as dú-
vidas que por ventura surgirem naI-cxecução do contrato, podendo a fir-
itna contratante formular por escrito.

. C dentro do prazo de 48 boraa, sue,:,
wec:amaçoes sobre qualquer lecisãe,

till...$) .e'a'.O dDiretor-Gerallis'a   s.ciuais  ''''
 serão

 ooD'aipv‘a'nri t tinnile'ni-
lo	

-

de Administração deste Ministério,
para resolver. •	 .

323 condição — Das multas que
temem impostas por infraeão do cor,- !
'ttrita), caberá recurso, sem efeito eus-
ipensivo, para o . Diretor-Geral elo De-

artamento de Admmietraeãe, clêete
finistério, dentro do prazo de três

dias úteis, mediante prévio recobri-
cuto da multa.

il i 333 condição — As reclamações e
3Ds recursos previstos nas condiebas
redores, deverão dar entrada no
i erviço de Comunicações dèste Mi-
nistério, mediante recibos, em proto-
Colo, datados.

la 349 condição — As multas nnposta,s
deverão ser recolhidas ao Tesouro
Nacional, dentro do prazo Ce 3 dias,
contados da data em que fôr recebido
A notifiCação correspondente, median-
te guia de depósito a ser fornecida
por esta Divisão.

IX — Da teseisão do Contrato

r ' 55a condi0o — A rescisão dO con-
trato, com a conseqüente perda da
caução, terá lugar de pleno direito,
Independentemente ' de ação ou de in-
terpelação judicial, quando:

a) a firma contratante falir, entrar,
em concordata, ou se diasolver;

1.-)) a firma contratante transferir,
tno seu todo ou em parte, o contrato
sem anuência prévia do Diretor da
Devai;_o de Obras;

ci fôr suspensa a eXCCUÇãO dos tra-
taJhc, por prazo superior a dez dias
cemseeutivos, sem prévia ordem judi-
cial, ou sem recorrer das decisões das
auteaalades superiores;

cli ecin a devida autoriacação escri-
ta n:Jo ferem observadas as plantas,
ter' ; 1.j.:':t‘i".r, qualidade do material
cl:apiteeitto ç demais CO )e]çdrs centra-

tuas após advertência per escrito da
fiscalização ou comprovada má-fé;

e) se ,se verificar inadimpiemento
de qualquer das condiçsiJes do con-
trato:

1) as multas aplicados atingirem o
total da caução depositada para ga-
rantia do contrato, sem que a firma
harta feito os recolhimentos previstes
na. 33 3 condição.

3a 3 condição — Fica reservado a
Divisão de Obras o d:reilo de anular
o contrato, desde que a firma. 1011-
tratante infrinja ' as suas obrigações.
contratuais.

Neste caso serão avaliados, e P-agos,
de acõrdo com a fiscalização da Di-
visão de Obras, os trabalhos executa-
dos, podendo o Diretor da Divisão de
Obras, segundo, a gravidade do fato,
promover a abertura de inquérito ad-
min:strativo, a fim de que a firma
cc ,r-attente seja considerada iwdo-
nea n.tra transacionar com o Go-
-vêm°.

X — Diversos

37 3 condição — Ficam 1".zend 0 par-
te integrante deste edital as especi-
f.c:aeões e plantas que serão forneci-
das aos, interessados, mediante a en-
trega de (1) um rolo de papel helio-
gráfico nesta Divisão de Obras, onde
outrossim, _m todos os dias úteis, no
horário normal da Repartição, de se-
gunda a sexta-feira até o Ultimo dia
anterior à date mareada na 23 con-
dição serão prestadas quaisquer es-
clarecimentos sobre a presente con-
corrência.

38 1i condição — A firma contratan-
te obriga-se a remover do local .das
obras, dentro do prazo de 48 horas,
todo o material impugnado, e a reti-
rar o material sobrante ou entidho
bem como a refazer os trabalhos que
forem impugnados pela fiscalização,
no prazo une por esta fôr fixada.

39a condição — No interêsse da

administração a presente concorrên-
cia poderá ser anulada pelo Diretor
da Divisão de Obras, sem que por
êste motivo tenham os concorrentes
direito a qualquer reclamação ou in-
denização.

Divisão de Obras do Departamento
ele Administração do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, em ou-
tubro de 1064. — Wilson Plácido
Gusmão, Chefe da Seção Administra-

I tiva di Divieão de Obras. —.•Vsto:
Arnaldo de Macedo Baena, Engenhei-
ro-Dirc toe.

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 9 11-64
Para construção de 25 casas para 7710-

radia. de iuncl onários do Departa-
mento Federal de Segurança Pú-
blica na Cidade Satélite de T doua-
tinga, Bra sília — Distrito Federal.

De ord em cio Engenhe', ro Diretor da,
Divisão do Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Justiça e NeaOcios Interiores, baseado
nos teianaa da alínea IV do art. 60
do Regimento baixado pelo Decreto
n.9 1.500, de 9 de novembro de 1902.
faço publico e dou ciência aos
rcissiado.s lues nes!ia date, fica abe.,,•ta!
a,Coneorrência Pública n.9 11-64, para
o fim acima indicado, que será rea-
lizada. nesta Divisão de Obras, com
integral observância das condições es-
tabelecidos neste edital, e do..s fixadas
na legislarão vie:ente, especialmente
no Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública (Titulo VII),

1 — Da Inscrlção

ta condição — As firmas constru-
toras que pretenderem part icipar eles-
ta concorrência deverão comparecer
a esta Divisão de. Obras ,dentro do ho-
rário normal do seu expediente, até
o último dia útil anterior à data mar-
eada na swuncla condição dêste edi-
tal, onde receberão uma gula para
caucionar na Caixa Econianca Fe-

,deral de Brecha Et importância de
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei-
ros), que garantirá a firmeza de sua
proposta até a assinatura de centratO
que resultará desta concorrência.
II — Da Sessão Pub! lca de Julga-
mento da Idoneidade e de Recebi_

mento e Abertura de Propustas

2.a cond i ção — As 16,00 (dezesseis).
horas do 16 9 (décimo sexto) dia 'após
a publicação deste edital (contada em
conformidade com o disposto no ar-
tigo 125 do Código Civil Brasileiro).
nesta Divisão de Obras, sita, na Es-
planada dos Ministérios — Bloca 10
— 3.'? andar, reunir-se-á, em sessão
público, a Comissão clesinada, para
julgar a idoneidade dos licitantes e
para receber, abrir e prea'arler à lei-
tura das respectivas propostas, a qual
será preeidada pelo Diretor da D.vi.são
de (Y)!.(13.

Obserecaico — No caso de o 169 dia
api:e; a publicaaão cair em caboclo, do-

111:11g0 oa feriado ou facultitivo, a
sessão de que treta esta cendiãe) fica
adiada para o sentinte
iwisiras

3. a co nd i ção — As firmas iierantes
deverão fazer-se representar no ato
da concorrèneia, por pessoa dev:da-
mente credenciada.

4.a condição — Em primeiro lugar
será verificada a idoneidade das con-
correntes. sendo desclassificados aquê-
les que não satisfizerem as condições
previstas neste edital sob o titulo "Da
idoneidade".

5.a condição — Após o jule;amento
da idoneidade, serão abertos. apenas,
os invólucros contendo as propostas
dos concorrentes julgados idóneos.

6.ar condição — Da reunião para
recebimento e abertura das propostas,
lítvrar-e-á uma ata que será publi-
cada no órgão oficial.

ITT — Da Idoneidade

7.a cond ição — As firmas propo-
nentes, no ato da realização da con-
corrência. deverão apresentar os se-
guintes documentos:

a) recibo provando ter efetuado a
caução de que trata a primeira con-
dição deste edital

b) prova de personalidade jurídica;

c) prova de quitação ou isenção
com o serviço militar do sócio ou só-
cios que devem assinar o contrato,
bem como situação de eleito; dos
ITINMOs e, em caso de procuração,
também do procurador; em caso de
estrangeiros carteira modelo 19:

cl) certidão de que trata o Decreto
n.9 1.843, de 7 de dezembro de 1939,
referente à nacionalidade do traba-
lho (Lei dos 2,i3);

e) certidão negativa do Impdsto de
Renda (arta. . 131 e 135 do Decreto
n.9 ,24.239, ele 22 de dezembro	 de

19P;arova de ter una profissional ha-
bilitado registrado no C.R.E. A.; da
Tirara e do engenheiro responsável;

o) prova de quitação com o CREA.,
da firma do engenheiro responsável;

h) prova de cumprimento do ar-
tigo 168, n9 III. da Constituição, de
acôrdo com os Decretos as. 50.423 e
50.811 de 8 d'e abril e 17 de Junho
de 1961 D.O. das mesmas datas);

i) prova de quitação com os demais
ininoatos federais e municipais:

'prova de quita' fie cera o Impôs-
to Sindical;

k) prova de calitajio com :mtitui-
ção de previdência saciai:

1) documento de ideneideele técni-
ca, constituído por comprovaries há-
beis ele serviços conae;rieres exe-
cutades e *per ateatadaa 1y:reale:a, re-
ferentes fl firma intei	 neta.

A apresentação de certificado de
inscricao no Regietro de Fornecedo-
res do Govêrno, inat 1/2 1.nido pelo De-
ereta-lei ri ti 2 ,84, de 17 de janeiro
de 3954, 'não tl i penealá O 8 -.11 porta-

REGULAMENTO

DO CONCURSO PARA JUIZ

SUBSTITUTO DA JUSTIÇA DO

ESTADO DA GUANABARA

DIVULGACÃO N9 920

PREÇO: Cr$ 120,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1
Agência 1: Ministério da Fazenda.

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembi.lso Pooni

Em Bras1111a

Na Sede cio D. 1. N.
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dor da comprovação de condições es-
peciais de capacidade exigidas nesta
condição.

IV — Das Propostas

8. conaição — Em invólucros ra-
chados e lacrados', com indicação do
nc(ne da firma, e do - conteúdo, deve-
rão as propostas devidamente datadas
e assinadas ser apresentadas em qua-
tro vias, e conter uma fórmula de
completa submissão. a tôdas as coa-
diçõea ciaste edital e o preço global
em algarismos e par eximam, que o
proponente cferece.

As propostas deverão ser clatilagra-
fadas sem emendas, rasuras ou entre-
linhas.	 -

Da declaração de submissão a éste
edital, entende-se que a firma propo-
nente a executar os serv iços postos
em concorrência em inteira confor-
midade com az. plantas e especifica-
ções fornecidas por esta Divisão, e,
ainda. oue se submete à orientação
da fiscalização desta Divisão.

9.8 condição — Não se tomarão em
consideração quaisquer vantagens não
previstas neste edital nem as propos-
tas que contiverem apenas o ofereci-
mento de uma redução sabre a pro-
posta mais barata.

V	 Da Adjudicaacec

10.a condição — Após a organização
e exame do processo da concorrência
e se nenhum:3, irregularidade fôr ve-
rificada, serão os serviços adjudiaa-
das à firma autora da proposta mais
barata, pelo preço global da mesma.

11.a condição — No caso te abso-
luta Igualdade entre duas ou mais
prapastas a 'comissão procederá de
ecôrdo com o que estabelecem os -ar-
tigos 742 e 756 do Regultanento Geral
de Contabibdade Pública.

VI — Do Contrato	 •
12.2 cal-unção — A firma adjuaica-

tária deverá assinar com esta Divi-
são cie Obras, dentro do prazo que
lhe fiir notificado, um contrato pelo
qual se obrigará 'ao fiel cumprimento
de sua proposta, e cuja viganc a de-
penderá do registro pelo Tribunal de
Contas.

13. a condição — No ato da assina-
tura do contrato, o proponente aceito
apresentara recibo do Tesouro Nacio-
nal ou Caixa Económica Federal de
Brasília, provando ter efetuado um
depósito - de caução não inferia: a
5% do • valor de sua proposta, o qual
responderá como garantia da axe-
cuaão do contrato.

14.a condição — No ato da assina-
tura do contrato, deverá a firma con-
tratante, restituir devidamente rubri-
cadas em taal ras as falhas as especifi-
'cações e plantas recebias desta Di-
visão.

15 1 coadrcao — Não assistirá fir-
ma contratante o direito de pleitear
qualquer indenização' tio Govarno ca-
aen o Tribunal de Canas negue re-
gistro ao Contrato.

16.3 condição — O prazo para a
execução dos trabalhos será de. 1,20
dias consecutivos e se iniciará na
data do registro do contrate pelo Tri-
bunal da Centres..

17» c o ndição — A Di visão de Obras
fixara c . prazo máximo em que pede-,
rao ser iniciado os trabalhos.

- 18a condjção — A firma contra-
tante será responsável por qualquer
dano que een virtude da execução dcs
trabalhes fetr causado a terceiros, não
só a- propriedade como a pessoas.
• 19a cond?ção — Eleger-se-á o Fôr°
desta Capital como domicilio legal da
firma centratante.

20» con a tção — A firma contratan-
te fará, publicar, por sua conta, no
Diário Oficial, dentro do prazo pre-
visto na lei vi genta, o texto do con-
trato a ser assinado com esta Divi-
são.
- 21.8 condição A despesa com a
examinar) do contrato correra até o.
valor de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi-

23» Condição — A cauçãO de que
trata êste edital será depositado em
moeda corrente ou em dívida pública
federal, mediante guia que sará ex-
traída por esta Divisão de Obras.

24" Condição — A caução feia pa-
ra garantir a execução do contrato
responderá também. por tadas as mul-
tas que fôr impostas à firma con-
tratante. Essa caução ou o saldo da
mesma ,sei poderá ser levantada após
a conclusão doa trabalhos contrata-
dos e aceitos dos mesmos pela fiada-
lização da Divisão de Obras.

2a. a Condição — Os preços unitá-
rios da proposta do construtor , pode-
rão sofrer reajustamento de adiado
com a Lei n.° 4.370, de 23 de julho
de 1964; os reajustamentos serão ba-
seados no cronograma de axecução
estabelecido pelo construtor e cons-
tante do contrato.

VIII — Das Penalidades

26a Coa/dição — As firmas inscri-
tas pela forma prevista na primeira
condição dêste edital, perderão em
favor da Fazenda Nacional, a nação
depositada para inorição caso dei-
xem de assinar, dentro do prazo fi-
xado, o corterato -decorrente da adju-
dicação dos trabalhos postes em cone
corrancia.

A caução depositada para inscri-
ção só poderá ser levanrada pelo con-
corrente aceito: após à assinatura elo
contrato.

27a Condição — poderá ser proposto
o caacelamento da idoneidade para
todo e qualquer scrvica com o Go-
vêrno -da firma que a e negar a asal-
n'aro contrato ou a cumpri-lo.

283 Condlç.ão A firma contra-
tante ficará sujeita à multa de ...
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), por

dia de excesso do prazo contratual,
salvo caso imprevisto e de Maça
maior, devidamente justificado e a
critério desta Divisem de Obras.

29a Condição — Será aplicada a
multa de Cr$ -100.a00,00 (cem mil
cruzeiros), por infração de qualquer
clausula contratual a qual será ele-
vada ao &itero em caso de reincidên-
cia numa mesma cláusula.

30. 8 Condição — Tôdas as pendi.
dadas estabelecidas neste edital para
efeito de cumprimento do contrata,
aerão imposta; administrativamente
pelo Diretor' da Divisão de Obesa
independentemente de ação ou inter::

pelação judia/a:1, não cabendo ao

lhões de cruzeiros), à, Conta do cré-
dito do anexo 4.4.17 — Unidade Or-
çamentária 08 — Departamento Fe-
deral de Segurança Pública (Encara.
gos Gerais). Despesas de Capital, —
Verba 4.0.00 — Inve.siamentos. Con-
signações 4.1.00 — Obras. Subconsig-
nação 4.1.02 — Inicio de Obras. —
3) Conseutata de cama; para moradia ras, suas rearimações cobre qualquur
de funcionei:aia cio D.P.S.P. de ni- decisão proferidas, ria quais serão
vais 7 a 10, e:n Brroiia. — do Vi- encama:atadas na lia:reter-Geral do
gente Orçam:ano Geral da União — .Departamento de Administração das-
Lei no 4.2a5 de .16 de dezembro de te Miramtaria para resolver.
1953 créaid "Em Ser" no Tribunal 32. a Concaaão — Das multas que
de Contas a disposição desta Divisão forem impor tais por infeticao do con-
de Obras e o reatanie pelo o que fôr
consignado pelo Orçamento Geral da
União para o exercício de 1965 cujo
saldo será amairnaticamente empenha-
do no inicio co-. exercício. Não sendo

trato, caberá recamo, aem efeito .
amperes:Mo, para o Diroicie Geral do
Dciparra=i o de administração
dêste Minenario dentro da prazo da
três diae ateia, mediante prévio reE

consignaa, dinaciao especifica ou glo- colh imeno
loa!, para Prosseguimento de Obras -a 33a Cota/leda --- A; reclamaçcas
contrato terá reacindido andependen- e os ree1:1',-0.: previam:as nas cana:-
temente de qualquer indenização,

223 Condição — O pagamento à
firma contratante será feito no Te-
souro Nacional, em moeda corrente,
mediante a apresentação de faturas
não inferiores a 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros), com exceção
da última que correspondera ao sal-
do respectivo, correspondendo cada
um a serviços realizados em conjun-
to, sendo ésses trabalhos aceitos pela
Divisão de Obras. Para cálculo de
pagamento, a firma concorrente apre-
sentará em conjunto à sua proposta
global, quadra orçamentário unitário,
discriminativo _dos serviços especifi-
cados.

1 DirersO,s

37. 8 Condição —. Ficam fazendo
parte intearante (Vasta edital as es-
pacificações e plantas que serão for-
neciaas 'aos interessados, mediante a
entrega de 1 (um) ralo de papel
heliografia° neste Divisão de Obras,
onde, outrossim, em todos os 'dias
úteis , no horário normal da Repar-
tição, de segunda a sexta-feira, até
o último dia anterior à data mar-

-cada na 2.8 -Condição serão prestadas
quaisquer esclarecimentos sôbre a	 Qualquer contestação ao pretendi-
presente ,concorrência. do rsgistro deverá ser dirigida na Coli-

na Condirão — A firma contra_ iselho de Política Aduaneira direta-
tante obriga-se a remover do local
das obras, dentro do prazo de 48 ho-
ras, todo o material impugnado, e a
retirar o material sobrante ou entu-
lho bem corno a refazer os trabalhas

judicial, ou acm recarrer das deci-
sões das aula-raiadas .superiorea;

d) sem a deviria autorizaçao escri-
ta não foram caservadas as plantas.
especificaçae.e, qualidade eio material
empossado e demaia condições cora
tratuai.s após advertência por escrito
da fis.cameeetio ou comprovada 'sã-fé, , Fia ve) se	 verificar inaclimplementa 10 ace t	 O.
de qualquer das condiçÕes do.con- 	 Dias: 15, 19 e 21.10.64.
trato;

as multaa aplicadas atin g irem o (N.° 41.596 — 9.10.64 — Cr$ 4.593.001'
total da caução depositada para ga-
rantia do contrato sem que a firma ha-
ja feito ca recolhimentos previstas
na 33. 1 Condição.

36a Condirão — Fica reseraado 2 De acareio com a letra "d" do artl-
Divisão de Obras o direito de anu- go 90 do Decreto-lei n9 200, te 2-1 da
lar o contrata, desde que a firma fevereiro de 1938, torno público que
contratainti infrinja as suas O briga-
ções contratuais.

Nesie caso senão avaliados, e pa
ama de acarceo com a fiscalização da
Divisao cla Obrara os trabalhos exe-

que a firma contratante seja balsa.
dedada inidanea para transacionar
COM o Govarno.

34.8 Condição — Aa maltas inap(a-tas aema.a) ser aaaaalloa.s ao Ter i»„Dori 90actiorecconrei ttiii_ i leolaria.. , "	 a2r4-
souro Nac onal, dentro do prazo
3 (tino diaa contados da da ,a	

Fanara [bonitos
..de 1938, torno público que

alue for a . aebaio o noafieaÇ50 ror.	 ,. Quimicos S.A. com
respondeina mediente guia de clepa- sacie em Suzano, à margem do Km
sito a ser fornacida por esta raiva 461 . 5 da E.F.C.B.. no Estado de São
são.	 Paulo. pelo Peocesem n. 5 SC 183.917-64

IX — Da Rescisão do Contrato 	
(SRS 5.115-64), soliçita registro de
similar para os seguintes produto, da

aaa coad a:ao aa A rweie -to, do sua fabricação:
contrato com. a consequente perdi. 	 Monociarebenzeno
da caução, terá lagar de pleno .dl • cirandai

	

incleuendentemente de ação ou 	 Diciorobenzeno — para
de interpelação judicial, guandu: 	 tiara

a) a firma contratante falir. co .	Orto-Diclorcbenzeno
trar, era concordata ou se clietamver, dustrial

b) a firma contratante transterir 	 Para-D.clorobenzena
no seu todo ou em parte . o contra- ,
to, sem anuência premia do Direta: V
da Divisar) na Obras:	 t Qualquer contestação ao pretendido

registro deverá ser dirigida ao Cone-
c) fôr suspenaa a exacução dos lho de Potitica Aduaneira, diretarnen-

trabalhos pce prazo superior a dez te, em registrado poetai (Ministério
dias caneca:alvas, sem prévia ordem da Fazenda 109 andar, sala 1.038)

ou através do Protocolo-Geral do Mi-
nistério (Guichê n.9 4), dentro do
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da primeira publicação ciaste Edital
no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de
1964. — Oto Ferre ira . Neves. Secreta-.

Standard Eléctrica S. A., com s me na
Avenida Rio Branco ns 99, 11 9 ariana
e fábrica na Praça Aquidauana n 9 7 •
— Rio de Janeiro -- Estado da Gua-
nabara, pelo proc. n9 SC 170.074-64

catadas, acalento o Diretor da (sn.'S 5.113-64) solicita registro de si-
vasaio de Obras sogunclo a gravida- milar para o seguinte produto de sua
de do fato promover a abertura de f"brIcaçã°:
inquarito administrativo, a fim de Estação de Raciaa Naval, tipo con-

sole e para comunicações na gama de
freqüências compreendidas anaa 400
Kcas (ondas longas) até 22.3 ;vicia
(ondas curtas), para insta laçâo a
bordo de navios ou ara terra, para
rádios comunicações p'or ..elefonia ou
telegrafia, modulado ou iam* bera
como transmissão e recepção ciatiana-
tica de pedidos de socorro e incluindo
as unidades de alimentação Tramaria.
e de emergência, bem como trans-
missores e receptores de emergência.
Todo o equipamentO é construído es-
pecialmente para uso marítimo, a pro-
va de vibrações.

çõas anmeicres, deverão (lar entsmia
no Serviço de Conainicaçõe.s déala
Ministério meciant e recibos, em pra.
tocolo,. datados.

contratante direito a indenização em
caso algum.

31» Condição — Caberá ao Dire-
tor da Divisa.° de Obras resolver as
datardes que por ventura surgirem
na execução do contraao, podendo a
firma contratante formular por es-
crito, e denrro do prazo de 48 ho-

mente, em registrado postal - (Minis-
tério da Fazenda, 10 9 andar. mai na
1.038) ou através do Protocolo Geral
do Ministério (Guichês no 4). dentro
do prazo de co (sessenta) dias, a coa'

que forem impugnados pela facielf-'
zação, no prazo que por esta fôr fi-
xada,

39.3 Condição — No h-iteras:e da
administração_ a presente concorrana
aia poderá ser anulada pelo Diretas.
da, Divisão de Obras sem que por
êste motivo tenham os concorren-
te.; direito 'a qualquer reclamação
indenização.

Diaisão de Obras do •Dapariamanto
de Administração, do Ministério ria
Justiça e aeregócios Interiores em .
outubro de 1964. — Wilson Plácido'
G1( 3712 (10, Chefe da Seção Admi p it-
trativa eia Divisão de Obras, — is/Sa-
to: a- Arnaldo de Macedo Baena, En-
genheiro-Diretor.
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Segunda:feira_1_9

tar da primeirc publicação dii-ste Ed i
-tal no Mara Oficial.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1964. — Oto Ferreira Neves, Secretá-
rio Executivo.

Dias: 14. 16 e 19-10-64.
(N9 41.440 — 8-10-61 — Cr$ 5.304,00)

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Chama-se a atenção- dos interessa-
dos para a Concorrência Pública des-
ta Repart i ção, cujo Edital n9 18-64 foi
publicado no Diário Oficial n.9 195,
de 8 de outubro de 19,64, às páginas

P(lo presnte Edital rea o Senhor 9.177, para aquisição de livros em
leeeae D:as Vilrua, ex-servidor da geral. -- José Maria de Alnieiaa Cluz,

Direi .tria Itcgionai dos Correios e Te- Diretor do IPEACO.
lee;reifos no Paraná, intimado a com-	 Dias 15- 16 e 19.10.01.
parecer na Seção do Pessoal da mes-
ma Diretoria, dentro- do prazo de 10 	 —
(d:z) dias, a contar da data da pu-

blicação deste Edital, a fim de provi-
denciar -o recolhimento da quanta de
CrS 1.861.306,90 (um milhão, oi;ocen-
tes e sessenta e um mil, trezentos e
se:s cruzeiros e noventa centavos),-
correspondsnte ao alcance que se ve-
rificou na, Agência Postal de Nova
Esneranza., neste Estado, então .sob
sua chefia, conforme o apurado em
Memerito administrativo. Processo nú-
mero 6.179-63-DOR.P14. 	 Pe.

0-era Rocha — Chefe -de Pessoal .	do IPEACO.
Dias: 16 — 19 e 20-10-64.	 fios 15, 16 e 19-10-64.

1960 a 16 de fevere i ro de 1961, para, no
prazo de trinta (30) dias, contado da
data da publicação do presente, reco--
lher aos cofres públicos da União, re.
metendo a esta Delegação o compro-
vante respectivo, a importância de
Cr$ 27.031,40 (vinte e sete mil, trinta
e tun cruzeiros e quarenta centavos),

Chama se a atenção dos interessa- valor do déb i to contra o mesmo apu-
dos para o edital de concorrência jou- rado no processo de tomada de con-
blica n9 21-64, relativo á prossegui- tas n 9 6.927-69 e proveniente; Cr$
mento da construção da Delegacia 15.636,30 de recolhimentos efetuados
Federal de Saúde — 8 ,1 Região — a menor; Cr$ 364,30 de vencimentos
Cuia-1)a, Estado de Mato Grosso, pu- recebidos a ma:or; Cr$ 7.271,90 de
blicado no Diário Oficial de 2 de ou- percentagens recebidas a maior e Cr$
tubro de 1964, às páginas 8942-43.	 3.703 90 de juro; de mora :Obre dé-

No referido ed,ital,- faz-se a seguiu- bito recolhido. Outrossim, sare a par-
te retificação: cela de Ce$ 15.666-30: relativa a re-

No final do edital, onde se lê: Vis- colhimentos efetuados a menor, de-
to: Silvio Mota Gaspar, Diretor Suba- verão si• caleulado3 juros de mora,
tituto- a partir das datas a seguir enumera-

Le la-se; Visto: C. A. Tei.:eira Soa- das até a véspera. do ti P '.1 efetivo re-
ns, Diretor Substituto, por Silvio coilnin:mio, a saber; Crs 1.400 -eu a
Mota Gaspar, Diretor, 	 partir de 2-3-61; Cr$ 1.920,00 a por-

Divisão de Obras, 8 de ouiumo de t 1 r de 1-2-61; Ct$ 1.920,03 a leal
1964. — S. Coelha, Chefe da S.A.	 7-2-0,1; Cr$ 405.00 a partir de 3.2.61;

Dias: 16, 19 e 20.1(1.64. 	 Cr$ 915,00 a partir de 7-2-61; cs3
	  819.00 a parir de 7-2-61 e, finalmente,

Cr$ 8.207,10 a partir de 14-1-61 —
devendo o responsável ieualmente eu-

DA UNIÃO caminho r a e.ii DeleaCão o compro-
vante dêsSe recolhimento — ou apre-
sentar defesa par escrito, em igual
prazo. .subre a total imputação de seu
débito, sujeitando-st, em caso con-
trário. ao julgamento à revelia e A
alienação admm:strativa da fiança..

Pelo presente edital' fica citado o	 Deleeação CÊ) Tribunal de Contas
Sr. Gislem Soares, Auxiliar "18", que Unio no E- ta:lo do Rio Grande do
serviu na Coletoria Federal de Santa Sul (Pôrto A:(,e;re), em 30 de selem-
Rosa, no Estado do Rio Grande do bro de 1961. — Urdo Magalhães —
Sul, no período de . 1 9 de janeiro de Deleaado.
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Departamento de Pesquisas e
Experimentação Agropecuárias

Instituto de Pesquisa e Experi-
mentação Agropecuária;

do Centrb-Oeste

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N.' 18-61

AVIO)

Diretoria Regional do Paraná

EDITAL

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PuBLICA N. 9 20-64

AVIO)

Chama-se a atenção dos intere.ssa-
dos para a Concorrência Pública desta
Repartição, cujo Edital 13.9 20-64, foi
puelicado no Diário Oficial n.9 197,
de 12 de outubro de 1964,. às páginas
9.306, para aquisição de veículos. —
José Maria de Almeida Cruz. Diretor

MliESTÉRIO DA AGRICULTURA!	 MINISTÉRIO DA SAÚDE

I Departamento de Administracão

Divisão de Obras

AVISO E RETIFICAÇAO

TRIBUNAL DE CONTAS

Delegação no Estado
do Rio Grande do Sul

EDITAL

A VENDA:
Na Guanabara

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agencia I: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembálso Pcstal

Eea Brunia
Na Sede do D .I.N.

Touring Club do Brasil: 39 Pavimento da Estaçáo Rodoviária
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BANCO GUANABARA SOCIEDADE
ANÔNIMA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legis .,ação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, por despacho de vinte e Sete
de egósto de mil novecentas e sessen-
ta 'e quatro, exarado no prOce2s0 nó-
mero um mil, trezentos. e trinta e
quatro barda sessenta e quatro e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
três de setembro cio mesmo ano„ ro-
vou, de acórdo Mn os pareceres des-
ta Superintendência, o aumento as
capital do Banco Guanabara Secie-
dade Anônima, com 'sede no Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, de du-
zentos e vinte para trezentos e cin-
qüenta milhões de cruzeiros — efeti-
vado por subscrição particular, ene es-
pécie, de cento e trinta mil ações co-
muns, nomnativas ou ao possacier,
do valor unitária de um mil cruzei-
ros, cora realização de cinqüenta por
cento no ato e o saldo no prazo de
trinta dia; a contar 'da aprovação go-
vernamental — e a alteração dos es-
tatutários artigos segundo e quinto,
na conformidade do deliberado nelas
assembléias gerais extraordinárias re-
alizadas em onze de maio e vinte e
cinco de junho de mil novecentas e
sessenta e quatro e publicadas no Diá-
rio Oficial do Estado da Guanabare,
em dezoito de melo e nove de julho
do mesmo ano, reepectl yamente, es-
tando comprovado o pagamento do
sélo proporcional devido pela majo-
ração do capital. E, por ser verdade,
eu João Paulo Alves de Miranda Góes,
funcionário desta Superintendência,
lavrei a presente Certidão que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão .(-e Oi.?ai.ização e Funcionamen-
to de Estabelecimentos de Crédito, se-
nhor Baymundo Soares de Moura, aos
quatorze dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
quateo.

's.1,3do com Cr$ 20;(,0.
(N9 41.516 — 12.10.64 — çrep 2.e49.0e)

•
ASSOCIAÇÃO PRÓ-LITERATURA —

APLIC

ESTATUTOS

Extraídos da Ata da Constituição e
Fundaçao da Associação Pró Litera-
tura Cristã, realizada aos nove dias
do mês de janeiro do corrente ano
de 1964, em Belo Horizonte. -

Cseíauro I
Nome, Prazo e Fins

krt. 1? A Associação Proó-Literatu-
ra Cristã que será conhecida peia
• "APLIC", que se nasce ude uma
reunião em Caldas Novas, Estado de
Goiás, em janeiro de 1961, é uma
sociedade civil, por tempo indetermi-
nado, sem fins lucrativcs, com clomia
cílio e sede no Distrito Federal, ca-
pital da República, tendo como fina-
lidade produzir e distribuir literatura
cristã.

Art. 29 A APLIC na execução de
sua finalidade, instalará e manterá
casa editôra para tôdas as espécies de
publicações, podendo, também, abrir
filiais, imprensas, agências depósitos e
livrarias ena qualquer , parte do país.

Art. 30 A APLIC só publicará e
editará literatura sadia dentro dos
mais rígidos princípios cristãos, obe-
decerá tôda a legislação e regulamen-
tação do Pais, no que lhe diz respeito,
e não fará distinção em questão ou
credo político.

CAPÍTULO /./

Dos Sócios, seus Deveres e Direitos
Art, 49 Os sócios da APLIC são em

números ilimitado e classificados em
categorias do seguinte modo: Funda-
dores, Efetivos, Cooperadores Corres-
pondentes e Beneméritos.

Art. 5° Fundadores são: os que par-
ticipam da fundação da APLIC; Efe-
dves são: k,reias de Cristo, Classes.
Bíblicas; Sociedades ou zruues dentro

das Igrejas de Cristo e membros em

1

 plena .- comunhão, e qualquer outro
cristão cujo noree seja indicado e
wrovado ene Assembléia Geral; Co-.
operadores são: aqueles que não par-
ticipam diretamente na administra-
ção da "APLIC", • mas contribuem e
cooperam com o programa; corres-
pondentes são: aqueles que se consi-
deram amigos da APEIO ou tenham
feito doações, digo, contribuem de uns
modo geral: Benemérito são: os que
hajam prestado relevantes serviços à
APLIC ou tenham feito doações va.
Bocas e aprovadas pela Assembléia
Geral.
A 6 9 Os sócios da APLIC têm e

dever de zelar pelo bom nome da ins-
tituição, defender o seu património
e contribuir na forma determinada.

Art. 79 Direitos exclusivamente re-
servados aos sócios efetivos são: de
votar e serem votados para exercício
dos cargos e funções previstas nestes
Estatutos Sociais, na conformidaae do
estabelecido no Regimento Interno.
Em caso de grupas, clases ou entida-
des, sem,yre- será o represe ntante, de-
vidamente credenciado, que tem ês-
tes direitos reservados aos sócios efe-
tivos.

CAPITULO H/	 .

Da Direção e da . Administração.
Art, 89 A APLIC será administrada

pela Assembléia Geral e a Diretoria
(os primeiros seis membros da Di-
retoria se compõem a Comissão Exe-
cutiva) a ace.seorada e auxiliada por
um Conselho Fiscal. 	 .
• Art. 99 A Assembléia Geral será
constituída pelos sócias efetivos, com
votos, e cooperadores, sem votos, ou
por representantes devidamente cre-
denciados por procurações, e se rem
nirá uma vez por ano em sessão or-
dinária, e em sessão extraordinária
mediante a convocação da Diretoria,
do Conselho Fiecal ou por requeri-
mento de um têrço dos Sócios Efe-
tivos. E meada Assembléia Geral os
sócios elegerão sua Mesa.

Art. 1 9 A Diretoria • da APLIC será
composta de: Diretor-Geral; Vice-D.-
setor; Secretário Administrativo; Se-
cretário de Finanças; Is Tesoureiro;
29 Tesoureiro; e Vogais.

4 19 devendo ser um Pastor — Mi-
nistro, no mínimo, na Diretoria, e êle
será o Conselheiro (ou Capelão) fi-
cando responsázel pelo procedimento
e espiritualidade reinante e mtôdas as
reuniões, e medição a qualquer outra
função ou cargo què ocupa.

1 29 A APLIC pode escolher ele-
mento competentes para funcionários:
como um secretario Geral, Diretor da
Casa Editóra APLIC, Dirétor da Im-
prensa APLIC, e Editôra de certos
jornais e revisdas. Eles são membros
"ex afile:as" da Diretoria, sem voto
e 1. ,:m delegado pelei Diretoria as suas
reeponsabilleades c, autoridades. Tam-
bém, membro. ,.. da Diretoria podem ser
aprovados i:ra exercer estas funções.
sem remnner:.ção.
, Art. 11 () mandato da Diretoria
será de ren ano, ou \até a posse da
nova Diretoria. podendo os seus mem-
bros ser reeleitos.

Art. 12. O Conselho Fiscal será
constituído por três membros, no mí-
nimo , eleitos anualmente pela Assem-
bléia Gere.

•l'r -áz1 nfo 1:.inr..".); O chefe clo Con-
selho Fixai é o Secretário de Finan-
ças, membro da D:retoria.

Art. 13. C.:,..i:pet. à Diretoria repre-
sentar a AP:ale em juízo e fora dele,
e operante as autoridades adininis.
irativas do P2 is, devendo apresenta
5 Assembleia CA 1 . .11 anualmente, re-
latório circunstanciado de suas ativi-
dades, Inclusive balancetes do movi-
mento financeiro, com parecer 	 do
Gon.e.elho Fe:cel. 	 -

4rt. 14. Cu;.-r'ile aos membros da
Diretora: 1) ')rieris-Geral: repre-
sentar a APLIC, crn juízo e fora dele,

perante as autoridades achnualetratl=
vas do País, perante as autarquia.*
cassa bancárias e Igrejas, adminisa
trar e supervisar tôda a obra d
APUO. 2) Vice-Diretor: auxiliar o
Diretor-Geral em suas atribuições
.substitui-lo em suas faltas ou impea
dimentcs. 3) Secretário Administra-
tivo lavrar as atas, tratar da corres
pondencia, guardar os arquivos, s
chefe da Secretaria, e substituir
Vice-Diretor em aua falta ou impedi
mento. 4) Secretário de Finanças
fiscalizar todo movimento financeiro
avisar o Tesoureiro sôbre aspectos de
contas, relatórios, balanços els. a ser
responsável pelo encaminhamento d
membros à Diretoria e à Assembler
Geral, fazer pareceres, projetar or.
çamentos e sugerir idéias e projet
para aumentar as doações, auxílios
rendas, e substituir o Secretário Ad
ministrativo em suas atribuições da
rente Suas faltas ou impedimentos. 5)
1° Tesoureiro: guardar sob sua vigl
rância e responsabilidade todo o meai
mento financeiro da APLIC, guaraa
contas bancárias, receber doações, aU
'cílios, contribuições e os fundos recea
bidos da Casa Editôra APLIC e da0
Imprensa APLIC, emitir cheques e pai
gamentos legítimos, fazer relatórios
substituir o Secretário de Finanças ene
seu impedimento ou falta. 6) 29 Tea'
soureiro: auxiliar o 10 Tesoureiro ene
suas atribuições e suastitul-lo em se i.
impedimento ou falta. 7) Vogais
Participar, falar e votar nas reuniõee
da Diretoria, auxiliar o Diretor-Gerai;
substituir outros membros quanao hi
necessidade e sevir em Comissões cri-

—
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CERTIDÃO

Para fina de arquivamento na Re-
-sistro do Comércio, Certifico, na for-
.2na da legislação em vigor, que.o Ex-
celentíssimo Senhor Diretor-Executi-

,vo desta Superintendência, por des-
pacho de vinte e oito de agosco de
mil novecentos e sessenta e quatro,
exarado no processo numero une mil,
seiscentos e doze barra sessenta e qua-
tro e publicado no Diário Oficial da
União de oito de setembro do mesmo
ano, aprovou, na forma do parecer,
a reforma dos estatutos sociais da
Companhia Financiadora de São
Paulo — Crédito, Financiamento e In-
vestimentos, com ' sede na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na

., conformidade do deliberado pela as-
sembléia geral extraordinária reali-

, aada em dezessete de julho • de mil
novecentos e .seseenta , e quatro e pu-
blicada no LYário Oficial do Estado
de São Paulo (m vinte e cinco da mes-
mo mês e ano. E, por ser verdade, eu
João Paulo Alves de Miranda Góes,
funcionário desta Superintendência,
lavrei a presente Certidão que tam-
bém vai assinada pelo Chefe da Di-
visão de Organização e Funcionamen-
to de Estabelecimentos de Crédito,
Senhor Raymundo Soares de Moura,
aos onze dias do mês de setembro do.
ano de mil novecentos e sessenta e
quatro.

i Selada com Cr$ 20,00
(N9 27.737 — 14.10.64 — Cr$ 1.683,00)

,COMPANHIA FINANCIADORA
• SÃO PAULO CRÉDITO FINAN.,

CIAMENTO E INVESTI.
MENTOS •

FINABAN — FINANCIADORA BAN-
DEIRANTE SOCIEDADE ANÔNIMA

— Flf'ANCIAMENTo CREDITO"
E INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no no-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssima Senhor Diretor Executi-
vo desta Superintendência, por despa.
,ho de dezoito de setembro de mil,
novecentos e sessenta e quatro, exa-
rado no processo número mil, oito-
centos e setenta barra se.esenta e Tia-
tro . e publicado no Diário Ofic?al da
União de vinte e nove do mesmo mês
,e ano, aprovou, nos tênues do pare-
cer, a reforma dos estatutos da FINA-
BAN — Fina.nciadora Bandeirante So-
ciedade Anônima — Financiamento,
Crédito e Investifnento, 'cone sede na
cidade de São Paulo, Estado de não
Paulo, pela qual foi alterada sua de-
nominação social para "Planalto So-
ciedade Anônima — Financamento,
Crédito e. Investimento", na confor-
midade do deliberado pela a,ssenibléla
geral extraordinária realizada em
quatorze de apesto de mil, novecentos
e sessenta e quatro e publicada no
Diário Oficial . do Estado de São Paulo
em dezenove de agôsto da mesmo ano.
E, por ser verdade, eu Maria da Gló-
ria Santos Véras, funcionária desta
Superintendência, lavrei a presente
Certidão que também vai s 3.sinada
pelo . Chefe da Divisão de OrganiZa-
ção e Funcionamento de Estabeleci-
mentos de Crédito, Senhor Raymun-
do Soares de Moura, aos dois dias do
mês de outubro do ano de mil, nove-
centos e sessenta e quatro.

.Selada com Cr$ 20,00.
(N9 41.763 — 12. 10 . 64 — Cr$ 1.224,00)

aplicação integral no Pais, visande suas!,
prir enicamente a sua manutenção,
expansão e melhoria dos seus errvia
ÇO.S

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais e Transiirias

Art. Tôdas as funções de de (são'(da Diretoria e Conselho Meca.) da
APLIC serão gratuitas e seus feecioa
nários receberão salários, respesaaas,
as leis trabalhistas do Pais, exceto'
quando o funcionário quiser his e o
expontâneamente doar todo, ou parte,
do tempo de trabalho à APLIC.

Art. a0. Em caso de dssoluçse da
APLIC, todos os seu.s bens' memcie e'
imóveis reverterão em benefício eis'
obras das Igrejas de Cristo no 1,,es,1
na forma do estabelecido no Regallen.4.
to Interno, ou em último caso e so-:
ciedade Bíblica do Brasil. A Adida./
sé será sjiseolvida com a prosar-ar de
três quartas dos seus Rides, F,f,-Lo,S
e voto favorável de dois terço: (; :i3
presentes, ene Assembléia Urdes'. :a,
ou extraodinária para êste fir ecovo.
cada, cone trinta dias de anteceeencia.

Art. 21. Os casos omissos rpcs pre.
centes estatutos serão re_olvida s pela
Diretoria, de acôrdo coar a laesia.
ção do Pais, "ad referendurn" a pró-
xima Assembléia Geral,

Art, 22. A refeinia e einend:- aos
percutesE;statuos f ,rá,
com a presença de três que tos Ci. sO.

mias pela Diretoria.
Art. 15 Compete ao Conselho ris

cal opinar, sempre que fôr consul
tado pela Assembléia Geral sôbre r
formas e melhoramentos ou quaisqu
assurtos de ordem financeira que st
fizerem necessários aos serviços e per.
feito funcionamento da entidade, fis
causar o movimento financeiro fazel
relatórios, balancetes, orçamenta
recomendaç ões desta categoria e coa

s et

vocar a Assembléia Geral quando ti
situação financeira demandar.

CAPÍTULO /V

Do Patrimônio e Recursos FLII(171C217Y"
Art. li,. O patrimônio da APLICO,

constituir-se-á de bens móveis e imo:
veis que lhes venham pertencer.

Art. 17. A APLIC será mentira., pe-
la contribuição dos sócios, por (tostai
ções, auxílios das Igrejas, legacea,
por suas próprias rendas que ev--. s a nt
ser sempre reintegrada na oba: de
fornecer mais literatura cristã

Art. 18. As rendas da APLIC terao
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CUA REVISTA — GR.AFICA E EDI-
TORA. PUBLICIDADE S.A.

Assemelea Gee/ de Constituição
14 Convocação •

Ficam convidado os Senhores Subi-
eritores do capital de "Sua Reveste
Gráfioa e Editora Public dado e. A."
(em oenização) a, se reunirem no :m 
dia 30 de outubro de 1964, à Super-
quadra 110, Leda 18, nesta Capital, a

de deliberarem st)bre a aprovação
do projeto dos Eet.atutos Sociais,
tOustItuição definitiva da soeledade,
eleição da primeira e dos Membros
do Conselho riecal, bem como a fi-
xação dost respectivos honorários.

Erasita, 15 de outubro de 19e4. —
José Pereira de Rezando FWzO, Ftme
dador.

Dias: 10, 20 e 21-1044.
(N5 27.804— 15-10-64; — Cr$ 2.754,00)
' 

LUIZ ' iPANEMA MOREIRA
AGFIeTE DE PROPRIEDADE

rINI)USTRIAL

Aviso
Torno público através do presente

anúncio, o interesse dos titularee das
patentes a'oldete discriminadas, em
promover no Brasil o emprego das
Invenções cobertas pelas mesmas.

Patente Ti? 26.331 — de 10 de ja-
neiro de 1939 — para "Processo para
a produ9a.o1' direta de Ferto Maieá-
ver, de propriedade de Fried Grun-
sionwerk Aktiengeselischaft, firma ale-
mã, comerciante e industrial, estabe-
leeidade na I cidade de Magdeburgo
(Duekau), Alemanha-

Patenteais.° 54.803 — de 9 de de-
Zembro de 1958 — para a Processo e
Instalação para a Decomposição. de
Ameigam/is"; de propeledade de Bane
Vogt, a/cinde, engenheiro, residente
ene Erlau/Priesau, Alemanhae, e Lud-
wig . Ite,neler,ea,lemão, engenheiro, re-
sidente em Munique, Alemanha.

Patente na, 54.974 — de 22 de le-
iteiro de 1959 . — perra "Processo para
Produção de iInsulina cem Teõr Au-
mentado de Zinco", de propriedade de
Nove/ Terapeutesle Laboratorium
sociedade indastrial e Comercial di-
namarquesa, dom sede em Copenha-
gue, Dinamarca.

_ Patente ne 49.980 — de 20 de ia-
melro de 1956 e- para "Processo para
a Obtenção deeProdutos Parcialmente
Despolimerizades a Parte, do Dex-
treno", de prépriedade de Reskilde
Medicai Company, Ltd.

'
 firma dizia-

marquesa, indestrial, estabelecida em
Roskilde, Dinainarea.

Patente ti.° 54.728 — de 25 de no-
vembro de 1958 — para "Processo
para a Preparação de urna nova Subs-
Uncia Geradora da Vitamina D3", de
propriedade de, Roussel-Uclaf, firma
Industriai e comercial francesa, esta-
belecida em Paris, lamina.

Patente n.° 58.689 -- de 24 de no-
. vembro de 19504— para "Processo de

Preparação de Novo Derivado Cupro-
eo", de propriedade de Roussel-Uelaf,
firma IndusWal e comercial francesa,
estabeleelda em Paris, França.

Patente ei" 51,892 — de 12 de ou-

tubro de 1956 -l-. extra "Processo de

cios efetivas e com voto favorkeel de
dois terços dos presentea. em Ant-Seal•

leda Geral ordinária, ou extras:edit./á,
ria, paea este fim coneOcada com o
preze cia trintadias de antecedência.

Art. 23:08 premestes Estatutos Sc-
viola, que têm por fim dar personali-
dade Juridica À APLIC, totem zpro-
Irados em Assembléia Geral e ateina-
dos pelb,s Sócios Fundadores, e e/s-

bxrito em vigor imediatamente a te-
rão imediatamente publicados no Ma-
rio Oficia/ e registrados no Çartõrio
de Registre de Pessoas Juridleat e
.as demais repartições Federata, Es-

taduais e Municipais, conforme atues
jurisdições nos termos das leis em
v.gor., — William Earl Volt, Diretor-
Gerar da APLIC.
121 .734 — 14.10.64 — Cr$ 11.220.00).

Urdidura da Trama de Marquisete ou
Fazenda Similar, para Cortinas", de
propriedade de Ur. Bater tit Co., fir-
ma industrial e comercial aleme, es-
tabelecida em Emsdetten/Weetfelia,
Alemanha.

Patente ne 58.668 — de 22 de no.
vembro de 1960 — para "Procesose
• Vinhetagem .em Filmes Cinemato-
gráficos", de propriedade de- Cinemi-
raele International Picture, Inc., uma
sociedade organizada de &cerdo com
as leis do Estado de Delaware, um.
dos Estados Unidos da América do
Norte, e.staaeleekla na cidade de Nem
YD*, Estados Unidos da América do
Norte.
• Patente ne 56.310 — de 2 ide outu-

bro de 1959 — para "Processo para
bro de 1959 — para "Processo para
Evitar a Gripagtim de Materiais ele-
táticos", de propriedade de Deutsche
Edelstahlwerke AktiengeseUsehaft (por
abreviação: Deutsehe Edelstahrweree
AG.) firma Industrial e comerciai-ale-
mã. estabelecida em Krefeld, Alemae
riba.

Patente no 36,309 — dc 2 de outu-
bro de 1959 — 'Mar "Processo para
Melhorar as Qualidades de IVOtterials
Metálicos"

'
 de propriedade de Douta-

ehe Edelatahlwerice Aktlengesellschaft
teor abreviação: Deutsche Edelstahl-
werke AG.), firma Industriai e co-'

proprietários ou se comunicar„ se
assim o desejarem, com seu Agente
de Propriedade Industrial, Luiz de
Ipanema Moreira, com seu escritório
na Av. Nilo Peçanha te°12, 11.0
dar. -- Caixa Postal 314, Rio de Ja-1
neiro, Estado da Guanabara.
(N.° 41.865 — 12-10-54 --- Cr43.876.00)1
	 -

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE'MA-
QUINAS, VEICUI,OS, ACESSORIOS

E PEÇAS ;- ANMVAP

Convocação

Adiamento da Itesemblela Geral
da A.N.M.V.A.P.

O Pres idente da Associação Naceonal
de Máquinas, Veleulos, Acessórios e
Peças — ANMVAP —, na ferina cio
diseeeta r.o a: eo 22 des Fteletutte vi--gentes, convoca os associados quites
Para a &e:emale:a, Geral Dretinceee, a
se realizar em sua sede social, na.
Avenida Reo Branco, 131 — Grupo
2.001, na Estado tia Guanabara, no
próximo dia 29 de outubro, as 10 bo-
m., em primeira convecação, e às 11
horas, em segunda, para deliberar só-
bre a seguinte:

Ordem do /ela
I — Relatório- e prestação de'contas

da Diretoria Administrativa.
II — Eiteelto dos Conselhos Delibe-

rativo e Feesl: e
Ife — Eleição do Presidente 10 e 2°

Vice-Presidente da Deetoria Adminis-
trativa.

Os ase:alados, na forma da artigo 89
e seu parágrafo único, deverào cre-
denciar representantes com poderes

	

NiLEI 	 4.240. DE 28- 6-1963
LE4 1.300, DE 28-124950
LEI t4, t.462. DE 26-10-1951
LEI fiv 3.912. PE 3-7.1961

para votar e ser votado, obedecidas ti
regras dos artigos (19	 parumfo
15, 20 — inciso 1, 24 e paragraeo ene.
co e 38 doe Estatutos.

Rio de Janeiro, 7' de outubro de 1964
— Dr. J. N. Dilider Gonçalves, Presi-
dente.

Dias: 19 - 20 e 2140-54.
(N, 27.743 — 15-10-64-- Cr$ 4.590.00) ,

COMERCIAL TAGUATINGA
DE AUTOMÓVEIS S.A.

Convocação
Ficam convocados as Senhores

aduz/Sias da Comercial Tageatanga
Automóveis S.A., para se reuneein
em Assembléia Geral Exeraordineria,
no dia 25 de outubro de 1964, as 14
horas, em pritne:ra convpcação, e as
18 horas em segunaa e ultima convo-
cação, na sede social da firma, à Av.
Comercial Sul, quadra CSB-8, lote 1
e 2, em Taguatinga, BraMila — DF.,

para tratarem da seguinte Ordem ds
Dia:

a) Aumento de Capital Social:
te Aumento do Pró-Te eere (ie..: Di-

retores, com alteração estatutária sei-
bre o assunta;

c) 'Mexe...Nau Gera.
'raeuat'ailla — 13 de outubro

de 19C4. — Comercial Tsteuzitinee de
Automóveis S. A. — itagyba Ribeiro
ativa. Diretor-Geeente.

Deis: 19 — 20 e 21-10-64.
(No 27.745 — 15-10-64 — Crs 3-0000)

BRAZ/LIA TURÍSTICA E COMER-
CIAI. S.A.

tema. et CONVOCAÇX0

Assembléia Geral . Extraordinária
Ficam convidados os senhores ado-

nisais para a Assembléia Geral Ex
traordinária a realizar-se, na forma
das Estatutos Sociais, às 10 horas do
dia 28 de outubro de 1964, na sede da
Companhia na Avenida W-3 -- Qua-
dra 7-B — loja 3 — 19 andar, nesta
Capital para tratar_ da seguinte or-
dem do dia:

1) Conhecimento de renúncia de
Diretor e eleição de novos membros da
Diretoria.

2) Assuntos de interesses geais.
Brasilia, 13 de outubro de 1964.

lide/ouso Cradloil dos Santos, Presi-
dente.

Dias: 18, 19 e 20.10-64,
(No 27.740 — 14-10-6e — Cr$ 2.448,00)

ANUNCi

.t.

morda! alemã, eet.e$elecida em Kre•
feld, Alemanha.

Patente ri.° 41.023 — de 10 . de de-
zembro de 1952 — pare "Dormente

•Perrovietio de Concreto Armado com
Aço e Processo para fabrieá-lo", de
propriedade de Dyckerhoff _Es W.141-
mann, KontanditgeSellschatte firma In-
dustrIal e comercial alemã, estabe-
lecida em Munique, Alemanha.

Os intereesadosd tão escrever aospose

•

LEI DO INQUILINATO

Atendem a pedido* pelo Serilço de Reezabólso Postal

PREÇO DÊSTE MERO: ÇR$ 10,00

1 N VENDAI
-

Seção de Vendas; Av. Rodrigues Alves, 1

Agèncla li	 MInlatárlo da Fazenda

DIVULGACÃO 1•1*-

PREÇO CR$ 35.00

11.9 edição

CIA FEDERAL DE REFRIGER.AÇÃO
Convocação

São convidados os senhores Ado-
niseis a se reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária, a realiza-s., em
15 de outubro de 19e4, às lo hei is ris
sede social à Av, Erasmo Braga, 251
— Grupo 902 meta Cidade, a fim de
eeeberitrem adere a seguinte ordem
do dia:

a) Aumento de Capital mediante
, correção do valor de Ativo 'mobilie
zado nos termos da Lei 4.357, de 18
de julho de 1964 e consequente mo-
dificação dos Estatutos Sociais.

AÉstintos de interesse geral.
Rio de Janeiro 7 de outubro de

1964. — Glocannt Zampleron, Dire-
tor-Superintendente,

Dias: 18, 19 e 20-10-64.
(N9 41.740 — 12-10-84 — Cr$ 3.060,00;

DECLARAÇÃO
- A Firma Nelson A, Ceado, estabe-
lecida no Anexo 3, inscrita na Pre-
feitura do Distrito Federal, sob me
mero 113.108, declara para os devi-
dos fins, que foi extraviado seu cartão
de inscrição da P.D.F.

Braisilla, 12 de outubro de 1964. -
Nelson Antunes Osório.

Dias: 18, 19 e 20-10-64.
(No 27.738 — 14-10-64 — Cr$ le020:00)

•
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